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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: ca ma raa ltoaleqre@gm ail.com
Il.ua Sào l-ucas llairro Santo Antonio. SN

cNPJ 02.232.04410001-72

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20250402-0412025

DATA DA ABERTURA: 06 DE MAIO DÉ2025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio - Alto Alegre do Maranháo/MA, CEP

65.413-000

OBJETO:

Contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para prestação de serviços

de confecção e impressão de material gráfico, de interesse da

Câmara tr4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/trí4.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,^{

CNPJ - 02.232.044t0001 -72

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.13312021, encaminhe-se à Presidente da
Câmara Municipal o Documento de Formalizaçâo da Demanda -(DFD) para análise e adoção das providências
necessá[ias.

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Responsável pela demanda:

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

Cargo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

INFORMAÇÔES GERAIS

1.'l Descrição sucinta do objeto: Contrataçâo de pessoa(s) jurídica(s) para prestaçáo de serviços
de confecçâo e impressão de material gráflco, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo/MA.

1.2. Alinhamento com o Plano de contrataçáo Anual: Não houve elaboração do Plano de
Contrataçáo Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA, em 2025, entáo a
reÍerida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de servaços alinhado à Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os recursos e a eficiência das
contrataçÕes públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliaçâo das necessidades imediatas e na
prjorização de açÕes que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. lmportante
salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboraçâo do PCA, conÍorme os procedimentos
e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de planejamento e
gestáo das contrataçôes da Câmara Municipal.
1.3 JustiÍicativa da necessidade da contratação:

Justificativa para Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Confecçáo e
lmpressão de Materiais Gráficos

A pretendida contrataÇão justifica-se pela necessidade de adquiriÍ os serviços gráficos, haja vista
que a Câmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão, tem como atribuição dentre outras, propiciar a
continuidade dos serviços, de maneira que as mesmas desempenhem suas funçôes administrativas ou
operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à população em geral;

Ademais, a presente aquisiçáo visa suprir as necessidades de serviços gráÍicos diversos
personalizados, tendo em vista que são essenciais para padronização e organização dos serviços,

Diante do exposto, justafica a necessidade do presente procedimento para que seja fornecido os
serviÇos do referido objeto, de modo a manter o pleno funcionamento das atividades adminisÍativas. Além
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: qamaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Baino Santo Antonio, S,4.,1

CNPJ - 02.232.04410001-72
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disso, a aquisiçáo destes serviços busca um melhor atendimento das demandas da Câmara Municipal, de
modo a assegurar os serviços da CâmaÍa em nÍveis aceitáveis..

Dessa forma, justifica-se a contratação de empresa do ramo gráfico, por meio de processo
licitatório ou outro instrumento legal cabível, observando os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

1,4 Grau de Prioridade da Contratação:

Baixa( ) Média( ) Alta(x)

ITEM DESCRIÇAO QUANT. UNID.

1

Adesivo impresso paÍa plotagem, nas seguintes especiÍicaçôes
mÍnimas: Em vinil; lmpressão colorida; Com 1440 dpi de
resolução; Com recorte eletrônico, lmpressâo digital à base de
solventei Adesivo calandrado; Aplicação de verniz protetor para
aumento de durabilidade da impressão.

29 m'

2

Adesivo recortado, nas seguintes especificaçÕes mÍnimas: Em
vinil, lmpressão colorida; Com 1440 dpi de resolução, Com recorte
eletrônico; lmpressão digital à base de solvente; Adesivo
calandrado; Aplicaçáo de verniz protetor para aumento de
durabiladade da impressão, Contendo máscara de transÍerência,
line(Íundo) e adesivo.

30 m'

3
Adesivo jateado, com a logo da Câmara, com impressão digital,
medidas 2,00x 2,20cm, paÍa as portas novas (incluso material e
mâo de obra).

20 m'

4

Caiaz 420x594mm - cartazes: tamanho 420 x 594mm, papel
couche 1809, programaçáo visual em policromia, incluindo a arte
personalizada a ser deÍinido pela instituiçáo e realizada pela
empresada contratada

29 m'?

Banner em lona 01 - calculado por m', impressão em policromia,
acabamentos: tubetes nas partes inÍeriores e superiores, com
cordão, incluído a arte personalizada a ser definido pela instituição
e realizada pela empresa contratada.

30 m'

6

Adesivo Microperfurado - para ap,icação em superÍície reta,
impressáo digital para uso em área interna e externa, proteção UV
contra raios solares, incluído a arte personalizada a ser definido
pela instituiçáo e realizada pela empresa contratada, com
aplicaÇão

15 m'

7

I
Botom, tam. 'l5x15mm, lmpressão Digital sem Limite de Cores;
Capa de Processo, FORMATO 04 POLICROMIA 4X0 TRIPLEX
).> E

29

500

Unidade

Unidade

9
ENCADERNAÇAO. Capa dura, nas cores: azul, vermelho,
marrom, verde e preto, com escrita dourada. os livros deverão ser
refilados, com acabamento costurado e colado.

20 Unidade

10
PAPEL TIMBRADO - Formato A4
aproximadamente), com gramatura de 909
Conforme modelo similar anexo ao processo.

(21X29,7
Policromia

cm
410. 500 Unidade
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.04410001 -72

PASTA COM TRILHO - Formato A4 ( 21,0x29,7cm
aproximadamente), com gramatura de 1809. Na cor P&B Frontal.
Artes variáveis. Conforme modelo similar anexo ao rocesso

20

(â
4l f

20

20

Unidade

Unidade

12

IJ

PASTA SEM TRILHO - Formato A4 (21,0x29,7cm
aproximadamente), com gramatura de í809. Na cor P&B Frontal.
Artes variáveis. Conforme modelo similar anexo ao processo.
CARIMBO - Automático, personalizado com dados variáveis,
impressão medindo 14X38mm

Unidade100CertiÍicado, formato 08, papel couchê 2309. lmpressão 4x014

U n idade20CARIMBO - Automático, personalizado com dados variáveis,
impressáo mêdindo 23X3'l mm

U n idade
CRÃe ft[- em plástico PVC tamanho LxA 5,4x8,6cm e 76mm de
espessura, com foto digitalizada, Írente policromaa 4/0 e verso
P&8, com dados variáveis:

to

Unidade4017
O - Liso, em material poliéster, cor preta, tamanho

85x1omm com expressáo "CMSTI" em ambos os lados, letras
COR

tm rendedorressas na cor branca com resil
2000 Unidade18 Folder 3 dobras, papel couchê 'l 159 , impressáo 4x1, formato 08

4000 UnidadePanfleto, formato 16, papel couchê'1159, policromia19

400 UnidadeDip loma em papel Verge, A3, com revestimento em vidro

100 UnidadeTrofêu confeccionado em acrílico medindo 20cm de altura x 10 cm
de comprimento, com espessura d{I!m.base de l2cm x 6 cm21

20 U nidade22
Confecçáo de prisma (display de mesa) dupla Íace em acrílico
personalizado medindo no mÍnimo 18,scm x 13,scm (placa aberta)
com es ura de 3mm

1423 PAINEL EM LONA 440 g, IMPRESSÂO DIGITAL COM ILHÓS

30 UND24

ICA - Miolo com 70 a 85 páginas, impressâo P&B
frente e verso, formato final tamanho 14x20cm aproximadamente
(Íechado), gramatura de 75G. Capa e Contra Capa em papel

LEI OR

couchê ramatura de 300G licÍomia 414

UND3025

REGIMENTO INTERNO - Miolo com 50 páginas, im

frente e verso, formato final tamanho A4 21,0x29,7cm
aproximadamente (fechado), gramatura de 75G. Capa e Contra
Capa em papel couchê gramatu ra de 300G, policromia 4/4

pressáo P&B

2. Considerando que para o funcionamento da Càmara Municipal é de grande importància a referida

contratação para que iodos setores possam funcionar adequadamente, pois a prestaçáo de serviços de

confecçáo e impressão e materiais gráficos, é o mÍnimo necessário para que o servidor público possa

exercer suas ÍungÕes.

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

| - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD,

ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

15

40

20
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E--"iL@
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,Àl

CNPJ - 02.232.044/000t -72

Alto Alegre do Maranhão /MA, 06 de maio de 2025.

ilaoÂ^t*,N^
\Katia RUgln*Alúes do Nasci

Diretora de Gabinete da Câmara unicipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃO

Alto Alegre do Maranhão - MA
E-mail: camaraaltoalesrema@gmail.com
Rua São Lucas, s/n - Baino Santo Antônio

cNPJ - 02.232.04410001 -72

DiSPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 10. NOi/EAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identiÍicada

pelo RG n0 057497692015, SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara lVlunicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art.2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

JULTANADoS ffiffi;ffi;ã"
SANTOS VIEIBA: 5ffiiii.**'*

0361008937 B"""**

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARTA N" 07/2025,

A PRESIDENTE DA CÂN/ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuipes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei 0rgânica Municipal,

RESOLVE:



cÂÍrtaRA MUNICIPAL oE aLTo aLEGRE Do MARÂa{t{Ão/[rA I LEGtsLATtvo I tssN zz64.79lDtÁRto oFtctAL . NúmERo: 1699/202s . o6roí/202s

CÂMARA MUNIC ÍO ALEGRE OO MARANHÃO . PORTARIA . NOMEAçÃO: PORTARIA NO O7l2025

D/SPÓE SOERE Á NOMEAçÃO DE OCUPANTE DE CÁRRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃ)-MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

ffi
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A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR a SenhoÍa KATIA REGINA ALVES OO NASCIMENTO, brasileira, identificada pelo RG n" 057497692015,
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de Dirêtora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art.2'. Esta Portaria entra em vigor nêsta dala.

Art. 3o. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025,

Juliane dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO - PORTARÁ . NOMEAçÃO: PORTARIA NO 08/2025

PORTARTA N" 08/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAçÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÂO,
no uso dê suas atribuiçÕes legais, previstas no rêgimento lnterno e na Lei Orgànica Municipal,

RESOLVE:

AÍt. 1". NOMEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileiÍa, identificada pelo RG no 1382740,
SSP/MA e CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo comissionado de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário.

\/ Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidenle

CPF: "".100.893-" - Dâtâ: 06/01/2025 - lP com n'r 192.168.1.20
AutenticaÇão em: www.cmalloalegredomâranhao.ma.gov.br/diariooficial.php?ld=226

3/3www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov,braDOM
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Câmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhão
Alto Alcgre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre(a qmail.com
Rrra São I.rrcas Bairro Santo Antonio. S/N

cNPJ - 02.212.0411000t -72

CERTIDÂO AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADÍTIINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 20250402-C/,t2025

DATA DA AUTUAÇÃO: 06 de maio de 2025

Certificamos para os devidos Íins de direito, a

administrativo acima identificado.

autuação do processo

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeÍidade à

tramitaçáo dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.

ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo

oBJETO: Contrataçáo de pessoa(s) .iurídica(s) para prestação de serviços de

confecção e impressáo de material gráfico, de interesse da câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA

-\

J.[r^ -rl.u, , i'. ]"" ç t) trtnod'
r 

Vatia ne$frà nfveíoo NascimerÍto
Dlretora de Gabinete da Câmara Münicipal

m,ã
I
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,A,lto Alegre do slar.anhão _ lla
E-mail; .camarualto4leqren!ffi
Rua São Lucas SN _" Bairro Santo Antonio

cNPl _ 02 ?32.C44/OOA1 _7)_

ATA DE POSSE

Ata da sessão solene de posse dos Vereadores,
eleição da Mesa Diretora, posse da prefeita Munici_
pai e Vice-prefejta eleitos em sejs de outubro de
dois mil e vinte para o mandato de 2025 a 202g.

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mir e vinte e cinco, às 17:00
horas, nesta cidade de Alto Alegre do Maranhâo. i\lÀ, no Ginásio Esportivo ,,reresa l,luão;, rocari-
zado na Rua são Lucas, sin - Bairro santo Antônio, com a presença dos vereadores; Antônia Ka-tiane dos sanlos de souza, creusjner santana sirva, Davids Lopej Lima, Eriane sitva oe ôtiveira,J:liana dos santos vieira, Leocy cutrim cos santos sobrinho, Manoer Rodrigues pereiia,-Miriam
í-:meiro costê, Patrícia Albuquerque paiva, Ruidouglas de Almeida Rodrigues e Tarcísio Augus,o
Bezerra-Paiva. sob a presidência do Vereador LeoJy cutrim dos santoisobrinho, na Íorma doad. 4" § 10, do Regimento rnterno, que convidou a úereadora patricia Arbuquerqu* 

-pui* 
prr.. ,."cretariar os trabarhos, reuniram-se em sessão sorene cie instaração da oftava r_egirrri* dá ca*u-ra Municipal de Alto Aregre do Maranhão - MA, para a posse dos vereadores do mandato de 1o dejaneiro de 2025 a 31 rle dezembro de za2B, eleiÇão da Mesa-Direlora para o biênlo de 2025 a 2026,posse da PreÍeita e da vice-Prefeita eleiios no pieito de seis de outubro de 2024.Dando continuida-

de o senhor Presidente decrarou aberta a sessão e convidou os presentes para ficarem de pé para
ouvirem o hino nacionar, o hino do Maranhão e o hino do Município oe Ario AregÀ ãà úúianrrao.
continuando, o senhor presiciente convidou os senhores vereaàores ereitos pãr, upr.ràÀtrru,
seus dtpÍomas e respectivas declaraçoes de bens, que após verificada a autenticidade dos oocu-
mentos, convidou-os a prestarem o seguinte comprorrrisso: ,,prometo 

manter e cjefenJerl ionsti-iuiçâo do Brasil, a constituiçáo do Êstaào do Maranháo, a Lei orgânica do lvlunicípio de Alto Alegredo ilvlaranhâo e as leis, desempenhar com realdade e dedicaçãã o mandato quà me íoi confiadopelo povo altoalegrense". Ern seguida o senhoi" presirrente dâcrarou empossados o, ,rráãoor*,para o mandaio de prirneiro de janeiro de dois rnii e vinte e cinco a trinla e um de dezembro de doismiÍ e vinte e orto, convidando-os paÍa assrnareni os respÊctivos Termos de porr*, oraiãrãnoo a,seguida instalada a oitava Leoislatura cla càmara tulunicipai de Alto Alegre oo naaianÀág. êonrinu-ando. o senhor Presrdente anJncrcu que, conrorr,ie..,riãão.iltio, pera secretaria da casa, forarna:'esentados os pedidos de regiskc de uuas chapas e Lrma candidãtura individuar prà ionrou._i:rr; à eleição paia os caÍgos da Mesa Diretora. Lnr seguiJa o senhor president. nu.pànl.r r.trabalhos por quinze minutos para que íossem fertos o: piepiratiros para a euifao oa úã.r'ôir.to_ra da câmara Municipai para o biênio de dois nrir e vinte e cinco a dois mir e vinte e seis, sendoanu nciando- apresentaÇão, em tempo hábil, das seguintes chapas e candidatura individual: CHApA0'Í: PRESTDENTE: Tarcísio Augusto Bezena paivã, i,, vrcE-pREsrDENre, eaiiiciã Ãruuqi,.rquePaiva, 20 VICE-pRESIDENTE: ôleusinei Santana Siiva, lfSgCnefMfOr Leocy Cutrim.ijos.san; 
..,,

. I:'

i.i
I

t
I
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tos sobrinho, 2" sEcRETÁRlO: Antônia Kariane dos santos de souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:

Eliane Silva de oliveira, 1" VIÇE.PRESIDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 2o vlcE-

PRESIDENTE: Manoel Rodrigues Pereira, 1Ô SECRETÁRIO: Miriam carneiro costa, 20 sECRE'

TARIO: Davids Lopes Lima e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira. Em seguida o

Senhor presidente lniciou o processo de votação secreto, ao fim do qual convidou os veÍeadores

patricia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima paÍa funcionarem como escrutinadores.

Ao Íim, foi apurado o seguinte resultado: 06 votos para a chapa 3, 05 votos.para a chapa 1 e ne-

nhum voto para a chapa 2. Em seguida o senhor Presidente declarou vencedora a chapa 3, com a

seguinte composição: PRESIDENiE - Juliana dos Santos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

iniãiou os preparaiivos para a eleição dos cargos remanescentes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

nicipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois mil e vinte e Seis, Sendo anunciando apÍesen-

Ução de chapa única com a seguinte compostção: CHAPA ÚNICA - 10 VICE-P1ESIDENTE: Rui-

dougtas de Aimeida Rodrigu"s, áo VISE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima 1o SECRETARI9: Eli-

ane"Silva de oliveira 2. STCRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida o Senhor Presidente

iniciou o processo de votação secreto, ao Íim do qual convidou os veÍeadores Patricia Albuquerque

Paiva, e bavids Lopes Limá para funcionarem como escrutinadores. Ao Íjm da apuração foi apurado

o bêguinte resultado: 06 voios a favor e 05 votos de abstençâ0. Em seguida o SenhoÍ Presidei-rte

declãrou vencedora a chapa única. com a seguinte mmposiçã0. í" VIçE'PRESIDENT_E: Ruidou-

glas de Almeida Rodrigues, 2" IIÇE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima 1" SECRETARIO: Eliane

éilva de Oliveira 2" SÉCRETARIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente de-

clarou eleita a Mesa Diretora da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhã0, com os seguintes

membros: PRESIDENTEI Juliana dos Santos Vieira, 10 VICE PRESIDENTE: Ruidouglas de Almei-

da Rodrioues. 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1'SECRETÁRIO: Eliane Silva de olivei-

ra 2" SEôRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente convidou a Prefeita

eleita e a Vice-prefeita a tomarem assento na Mesa Direlora dos Trabalhos. Continuando, o Senhor

presidente convidou a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora Terezinha Jansen

Silva a apresentarem seus diplomas, declaraçôes de bens, que após veriÍicada a sua autenticidade.

convidou-as a prestarem o seguinte compromisso: "Prometo cumprir a Constituição Federal, a

Constituição Esiadual, a Lei Orgânica do Município e as demais leis, desempenhar fiel e lealmente

o mandaio de prefeita e vice-préÍeita, que o povo rne outorgou, promovendo o bem geral domunicí-

pio." Em seguida, o Senhor Presidente declarou empossada a SenhoÍa Nilsilene Santana Ribeiro

Àlmeiaa e iSenhora Terezinha Jansen Silva no caígo de Prefeita e Vrce-PreÍeita Municipal, res-

pectivamente, para o mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco a trinta e um de

dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respectivos Termos de Pos-

se. Conttnuando, o Senhor Presidente fez pronunciamento no qual prestou contas de sua gestão à

fr;nte da Câmara Municipal, agradeceu a seus eleitores e correligionários e deu posse aos novos

:::t6grsn1.t da Mesa Diretora para o biênio de 2025 a 2028. Continuando a Senhora Presiderrte

franqueou a palavra à Vice-Prefeita Terezinha Jansen Silva e à PreÍeita Nilsilene Santana Ribeiro

Almeida, que fizeram seus pronunciamentos de agradecimento por sua reeleição e para falar de

projetos Íuturos para desenvolver mais ainda o municipio e proporcionar melhores condiço-es dç .
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vida e trabalho à população, principalmente daquelas pessoas mais carentes. Em seguida, a Se-

nhora Presidente usou a palavla onde agradeceu aos cidadãos altoalegrenses em lhe conÍiar seus

votos. Agradeceu aos colegas vereadores por lhe haverem conduzido à presidência da Câmara

Municipal e prometeu dedicar seu mandato ao povo de Alto Alegre do Maranhã0. A Senhora Presi-

dente franqueou a palavÍa ao Ex-Prefeito e lider político Liorne Branco de Almeida Junior que fez

úm relato de sua trâjetória politica em Alto Alegre do Maranhão e fez um balanço de sua adminis-

tração à frente da Prefeitura Municipal, em seus dois mandatos, no período de 2005 a 2012, desta-

cou a excelente administração da Prefeita em seu primeiro mandato e desejando-lhe sorte nos pró-

xtnros quatro anos à frente da PreÍeitura Municipal. llada mais havendo a tratar, a Senhora Pre,"i-

.,Í*1pã1.
ii';Ék:'
l§d.qraa

dente declarou encerrada a sessáo e autorizo

achada conforme, será por todos assinada. E

te^ ata que depois de lida e
j"/,. Secretário da Mesa

u

u

a presen
ü

Diretora lavrei esta e assino juntamente com a Prefeita, a Vice-PreÍeita, a Presidente, todos os ve-

readores e demais presentes.
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O Juiz da Trigésima Quinta Zona Eleitoral do Maranlrão, no uso das atribuiçôes que lhe
confere o ArL 215 do Código Eleitoral (Lei ne 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em
vista a proclamação dos resultados das eleiçôes de 06 de outubro de 2024, expede

DIPLOMA de

VEREADORA DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO
a

t'ÚÍantu 4"s 6"rrof Yleir?tu

Alto AIegre do [{ararhão/MA.17 de dezembro de 2o2Z

Diego Duanede Lemos

2d612M6o33s65cd5.B9h

I

eleita pelo "PROGRESSISTAS", por ter obtido 1.095 votos, conforme
ALa ceral das Eleições.
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Prcfcitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32

LEI N' 352 I 28 DEZEMBO DE 2023

REGULAMENTA A LEI N" 14.133. DE OI DE ABRIL

DE 202r. qur otsRôe soBRE LlclrAÇÔES E

CONTLATOS ADMINISTRATIVOS, NO PODER

LEGISLATIVo po uuNlcÍpto DE ALTo ALEGRE Do

traaneNHÃolun.

A PREFEITA MLINICIPAL SANCIONA A SEGUIN-fE LEI:

capÍrulo r
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. l' Esta Lei regulamenta a Lei no 14.133, de 0l de abril de 2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de

Alto Alegre do MaranhãoMA.

fut. 2. O disposto nesta Lei abrange exch.xivamente Írs compras e contratações do Poder

Legislativo, não se estendendo aos demais órgãos da administração direta do Poder

Executivo Municipal de Alto Alegre do Maranhão,MA, autarquias, fundações. fundos

especiais, que existam ou venham a ser instituídos, e as demais entidades controladas

direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Art.3'Na aplicação desta Lei. serão observados os princípios da legalidade, da

in.rpessoalidade_ da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,

da segregação de funções, da motivação' da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade. da competitividade. da proporcionalidade, da

celeridade. da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. assim como as

disposições do Decreto-Lei n 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II
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Prefcitura Municipal de Alto Alcgre do Maranhão
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o
Ç

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÂO fut.

4' A Comissão de Licitação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório.

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais

vantalosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública;

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçôes e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsidios formais aos responsiíveis pela elabom@o desses

documentosi

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos reqúsitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhií-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão:

VIII - indicar o vencedor do ceÍame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a stla

homologação.

§ 1. A Comissão de Licitação conduzirá o Diálogo competitivo. cabendo-lhe, no que couber,

as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2. Caberá à Comissão de Licitação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

a Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta

nos termos dos arligos 72,74 e 75 da citada Lei.

§ 3" Os membros da Comissão de Licitação serão designados de acordo com os reqúsitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4' A Comissão de Licitação contará, sempre que considerarem necessário, com o

suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempeúo

das ftrnções listadas acima.

§ 5'A Comissão de Licitação contará com, no mínimo,03 (três) membros, dentre

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Câmara Municipal.

§ 6' Em licitação na modalidade Pregão, o membro da Comissão de Licitação responsável

pela condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 5'Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos

de que trata a Lei n" 14.133, de 01 de abril de202l, a autoridade observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica,

ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetiveis a riscos durante o processo de contratação;

e

I i I - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do

agente com outros serviços. além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade,

com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPITULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 6" O Poder Legislativo Municipal poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com

o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.
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Prefcitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal. observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na

Instrução Normativa n" l, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTULO Iv
DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art. 7. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de sen'iços e obras,

inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da lnformação e

Comunicação TlC. ressalvado o disposto no art. 8".

Art. 8. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações. cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 1'de abril de 2021.

independentemente da forma de contratação; II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII, VIII, do art. 75, daLe\ no 14.133, de 1' de abril de 2021:

ll - dispensas de licitação previstas nos incisos vll, VIII, do art. 75- da Lei n" 14.133. de

l'de abril de 2021l'

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2'a 7o do art. 90 da Lei n" 14.133,

de l' de abril de 2021t

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações conüatuais relativas a

serviços contínuos.

CAPITULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRON]ZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9. O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras, serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de



E3- ALro ALEGRE
*oo MnRnxHÃo

FLS

PROCESSO
J

o,1

RUB R/CA

Prcfeilura Municipal dc Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.326/0001-32

julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações

dos respectivos objetos.

ParágraÍtr único. Enquanto não for elaborado o catálogo elehônico a que se refere o caput,

será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, os

Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços

Gerais - SIASG. do Governo Federal, ou o que vier a substiruilos.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as

finalidades à quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ l" Na especiÍicação de itens de consumo, a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe. apresente o

melhor preço.

§ 2" Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPÍTI]LO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. I 1. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

municipal, os parâmetros previstos no § l' do 
^Ít.23 

da Lei n' 14.133, de 01 de abril de

2021 , são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços. oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §

lo do art. 23 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, desconsiderados os valores

inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ I ' A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § 1" do art. 23 da

Lei n' 14.133. de 01 de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério do Poder

Legislativo Municipal, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos. desde que
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Prefeitura Municipal dc Alto Alcgre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2" Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando

houver grande variação entre os valores apresentados.

§3'A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, será acompaúada da devida motivação.

§4' Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que

couber, o disposto na Instrução Normativa n' 5, de 26 de maio de 2017 , da Secretaria de

Cestào do Ministério da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal. quando se tratar de recursos

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto

Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395. de 05 de

junho de 2020.

CAPÍTULO VII

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado, poderão ser considerados para a definiçâo do menor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ l" A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal,

considerado to<lo o ciclo de vida do objeto. deve ser considerada ainda na lase de

planejamento da contratação. a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do

Termo de Referência.

§ 2'Na estirnativa de despesas de manutenção. utilização' reposição' depreciação e

impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos. tâis como históricos de
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contratos anteriores, séries estatisticas disponíveis, informações constantes de

publicações especializadas. métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente

previstos em legislação. trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPITULO VIII

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de

contratos com o Poder Legislativo Municipal deverá ser considerado na pontuação

técnica.

Parágrafo único. Em ârnbito do Poder Legislativo municipal. considera-se autoaplicável o

disposto nos §§ 3" e 4'do art. 88 da Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021, cabendo ao edital

da licitação detalhar a forma de cálculo da pontr.ração técnica.

CAPiTULO IX

DOS CRITERIOS DI] DESEMPATE

Art. 17. Como critério de dcsempate previsto no art.60. III. da Lei no 14.133, de 01 dc

abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento. pelo licitante. de ações

de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas

no edital de licitação, desde que comprovadamcnte implementadas, políticas intemas tais

como programís de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre

homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas,

distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.

CAPITULO X

DA NEGOCTAÇÃO Ur eneçOs MAIS VANTAJOSOS

Art. 18. Na negociação de preços mais vantajosos para o Poder Legislativo, a

Comissão de Licitação poderá oferecer contraproposta.

nv Âl Tô ât FGRE
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Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de

comunicação à distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos

termos do § 5' do art. 17 da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, assegurado aos

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a parir de sistema informatizado

prevendo acesso por meio de chave de identiÍicação e senha do interessado, presume-

se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio

de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art.20. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade

técnicoprofissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de

que o proÍissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática

na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo

de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o

licitado, desde que, em qualquer caso, a Comissão de Licitaçâo realize diligência para

confirmar tais informações.

Art. 21. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de proftssionais que,

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos

III e IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 0l de abril de202l, em decorrência

de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de

sua responsabilidade.

CAPÍTULO XII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Att. 22. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, é permitida a adoção do sistema de

registro de preços para contratâção de bens e serviços comuns, inclusive de engeúaria,
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sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de

engenharia. bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 23. As licitações do Poder Legislativo Mruricipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ l' Em âmbito do Poder Legislativo municipal, na licitaçâo para registro de preços, não será

admitida a cotação de quantitativo inferior ao miiximo previsto no edital, sob pena de

desclassificação.

§ 2' O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposta" sem que isso represente ou assegure ao fomecedor direito subjetivo à

contrâtação.

Art. 24. Nos casos de licitação para regisho de preços, o Poder Legislativo deveni na fase de

planejamento da contratação, di\dgar aviso de intenção de registro de preços - IRP. concedendo

o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

interesse em participar do processo licitatório.

§ l' O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2' Cabe ao Poder Lcgislativo Municipal analisar o pedido de paúicipação e decidir,

motivadamentc, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3" Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos paÍicipantes na

fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 25. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 01 (um) ano, podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 26. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo. sem prejuízo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorente, nos termos da Lei n' 14.133, de 0l de abril de

2021.
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Art. 27. O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de regisho de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Municipal, sem justifi cativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata. na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de

0l de abril de 2021.

ParágraÍb único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, ll e

IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 28. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justiÍicados: I - por razão de interesse público; ou II - a

pedido do fomecedor.

CAPITULO XIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 29. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver

inviabilidade de competição em virhrde da possibitidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ l' O credenciamento será diwlgado por meio de edital de chamamento público, que

dcverá conter as condições gerais para o ingresso de qualqucr prestador interessado em integrar

a lista de credenciados, desde que preenchidos os reqúsitos definidos no referido documento.

§ 2" O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado' bem como as

respectivas condições de reaj ustamento.

§ 3'A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o

beneficiário direto do serviço.

(,,
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§ 4' Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo Municipal, o

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos

seniços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5' O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não podení ser

inferior a 30 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze)

meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XIV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFES'I'AÇÃO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á, em âmbito do Poder Legislativo Municipal. o Procedimento de

Manifestação de lnteresse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o

disposto no Decreto Federal n'8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XV

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 31. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n." 14.133, de 0l de abril de 2021. o sistema de

regisro cadastral de fomecedores do Poder Legislativo Municipal será regido, no que couber,

pelo disposto na Instrução Normativa n' 3. de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Em neúuma hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restritas a fomecedores previamente cadastrados na lorma do disposto no

caput deste artigo. exceto se o cadastramento for condição indispensável para

autenticação na plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento de

contratação direta.

CAPÍTULO XVI

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

AÍ. 32. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

particulares poderão adotar a forma eletrônica. Parágrafo único. Para assegurar a
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confiabilidade dos dados e informações. as assinahlas eletrônicas apostas no conÍato deverão

ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes

subscritoras, nos termos do art. 4'. inc. III, da Lei n' 14.063, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XVII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 33. A possibitidade de subcontratação, se for o caso. deve ser expressamente previstâ no

edital ou no instrumento de contratação diretâ, ou altemativamente no contrato ou instrunento

equivalente. o qual deve. ainda. informar o percentual márimo permitido para

subconkatação.

§ l' É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial. econômica' financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade. até o

terceiro grau devendo essa proibição constar expressaÍnente do edital de licitação. § 2'E

vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta

como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,

foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço.

pela licitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3'No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de

fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

)o )j
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CAPÍTULOXVIII

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 34. O objeto do contrato será recebido:

I - Em se trahndo de obras e serviços:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

término da execução;
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b) Definitivarnente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato

convocatório ou no contrato.

ll - Em se tratando de compras:

a) Provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) DeÍinitivamente. para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. § I'

O edital ou o instrumento de conkatação direta, ou altemativamente o contrato ou instrumento

equivalente. podeÉ prever apenas o recebimento dehnitivo, podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de

pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2' Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021.

CAPÍTULO XIX

DAS SANÇÕES

Art. 35. Observados o contraditório e a ampla defesa. todas as sanções previstas no aÍ. 156

da Lei n' 14.133. de 01 de abril de 2021, serão aplicadas pela autoridade miíxima do

Poder Legislativo Municipal.

CAPITULO XX

DAS DISPOSIÇÔES pmets

An. 36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, enquanto não for efetivamente

implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art.

174. daLei n' 14.133, de 01 de abril de 2021:
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

aviso. autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletim Oficial do Município;

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipal;

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta

ante a ausência das informações previstas nos §§ 2'e 3'do art. 174 da Lei n' 14.133, de l'
de abril de 2021, eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as funcionalidades

atualmente disponibilízadas pelo Govemo Pederal. no que couber, nos termos desta Lei;

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima oconeni sem prejuízo da respectiva

divulgação em sítio eletrônico oficial. sempre que previsto na Lei no 14.133, de 01 de

abril de 2021 .

Art. 37. A Secretaria da Câmara Municipal poderá disponibilizar informações adicionais

em meio eletrônico, inclusive modelos de arteÍàtos necessários à contratação.

Art. 38. Nas reÍ'erências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

normativo do Poder Legislativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de

publicação desta Lei.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposigões em

contrilrio.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 28 de dezembro de 2023.

Assinàdo de formà digitãl por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NtLstLENE sANTANA RtBEtRo

ALMEIDA:78728746368 ALMEIDA:78728746368
n1/^.. -)nr? r, ro no.áo.1á -n1'ôal'

NILSII,ENE SANTANA RII]EIRO ALMEIDA
Prefeita Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoa re@smail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP.' - 02.232.04 4/O0O1-72

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADM|N|STRAT|VO E
SOLICITAçÃO PARA ELABORAçÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Analisada a Formalizaçáo de Demanda qual visa a Contrataçáo de pessoa(s)

jurídica(s) para prestação de serviços de confecção e impressão de material gráfico, de

interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. Venho, por meio

deste, AUTORIZAR a abertura de Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal

No 14j33t21 .

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contratação de empresa especializada na prestação

dos serviços.

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação

Alto Alegre do Maranhão-MA, 07 de maio de 2025

JULIANA OOS SANTOS VIEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

1t1

(
ü
ú

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art.23,

§'lo, da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021 , bem como no art. 12 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislaçáo supracitada, tais como contrataçÕes similares

realizadas por entes públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas

referidas normas.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoa re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/1.,1

cNPJ - 02.232.044t0001-72

OÍício no 01112025
Alto Alegre do Maranhão/MA, 09 de Maio de 2025.

Assunto: Solicitação de pesquisas de preços para Contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para prestaÇão de serviços de confecção e impressão de material gráfico, de interesse da
Câmara Munrcipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Prezado (a) Senhor (a)

A Câmara Municipal de Alto legre do Maranhão, realizará processo para a
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestaçáo de serviços de confecçáo e impressão
de material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
Desta forma, solicitamos a cotação de preços dos itens conforme quantidade e
especificações abaixo, a fim de embasar o valor estimado da futura contratação:

J

{ê-.dÇiF'
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ITEM DESCRIÇAO QUANT, UNID.

1

Adesivo impresso para plotagem, nas seguintes especificaçôes
mínimas: Em vinil; lmpressão colorida; Com 1440 dpi de
resolução; Com recorte êletrônico; lmpressáo digital à base de
solvente; Adesivo calandrado; Aplicação de verniz protetor para
aumento dê durabilidade da impressâo.

29 m'

2

Adesivo recortado, nas seguintes especificaçÕes mínimas: Em
vinil; lmpressão colorida; Com 1440 dpi de resolução; Com recorte
eletrônicoi lmpressáo digital à base de solvente; Adesivo
calandrado, Aplicaçâo de verniz protetor para aumento de
durabilidade da impressãoi Contendo máscara de transferência,
lineÍ(fundo) e adesivo.

30 m'

3
Adesivo jateado, com a logo da Câmara, com impressão digital,
medidas 2,00x 2,20cm, para as portas novas (incluso material e
mão de obra).

20 m'

4

Caftaz 420x594mm - cartazes: tamanho 420 x 594mm, papel
couché 1809, programaçáo visual em policromia, incluindo a arte
personalizada a ser definido pela instituição e realizada pela
empresada contratada

29 m'

5

Banner em lona 01 - calculado por m", impressão em policromia,
acabamentosr tubetes nas partes inÍeriores e superiores, com
cordáo, incluido a arte personalizada a ser definido pela instituiçáo
e realizada pela empresa contratada.

30 m'

6

Adesivo Microperfurado - para aplicaçáo em superfície reta,
impressão digital para uso em área interna e externa, proteçâo UV
contra raios solares, incluído a arte personalizada a ser definido
pela instituição e realizada pela empresa contratada, com
aplicaÇáo

m'

7

8

Botom, tam. 15x15mm, lmpressão Digital sem Limite de Cores;
Capa de Processo, FORMATO 04 POLICROMIA 4X0 TRIPLEX
225

)o

500

Unidade

U nidade

,t
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001-72

ENCADERNAÇAO. Capa dura, nas cores: azul, vermelho,
marÍom, verde e preto, com escrita dourada. os livros deverão ser
refilados com acabamento costurado e colado

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos:

a) Os produtos oriundos da madeira, como papel, devem ser fabricados com matéria-
prima de fontes de manejo sustentável
b) Utilizar produtos biodegradáveis e à base de água para limpeza das impressoras.

(â/Á11tr
,,i'' IL

10
PAPEL TIMBRADO - Formato M
aproximadamente), com gramatura de g0g

Conforme modelo similar anexo ao processo.

(21X29.7
Policromia

cm
4t0. 500 Unidade

12
PASTA COM TRILHO - Formato A4 ( 21,0x29,7cm
aproximadamente), com gramatura de 1809. Na cor P&B Frontal.
Artes variáveis. Conforme modelo similar anexo ao processo.

20 Unidade

12

13

PASTA SEM TRILHO - Formato A4 (21,0x29,7cm
aproximadamente), com gramatura de 1809. Na cor P&B Frontal.
Artes variáveis. ConÍorme modelo similar anexo ao processo.
CARIMBO - Automático, personalizado com dados variáveis,
impressão medindo 1 4X38mm

20

20

Unidade

U n idade

14 Certificado, formato 08, papel couchê 2309. lmpressáo 4x0 100 U n idade

15
CARIMBO - Automático, personalizado com dados variáveis,
impressão medindo 23X3'l mm

20 U n idade

to
CRACHÁ - Em plástico PVC tamanho LxA 5,4x8,6cm e 76mm de
espessura, com Íoto digitalizada, frente policromia 4/0 e verso
P&B, com dados variáveis:

40 U n idade

17
CORDÃO - Liso, em material poliéster, cor preta, tamanho
85x1omm com expressâo "CMSTI" em ambos os lados, lekas
impressas na cor branca, com presilha/prendedor

40 Unidadê

18 Folder 3 dobras, papel couchê 1 '159, impressão 4x1 , Íormato 08 2000 Unidade

19 Panfleto, formato 16, papel couchê 1159, policromia 4000 Unidade

20 Diploma em papel Verge, A3, com revestimento em vidro 400 Unidade

21
Troféu confeccionado em acrílaco medindo 20cm de altura x 10 cm
de comprimento, com espessura de 3mm, base de 12cm x 6 cm.

100 Unidade

22
Confecção de prisma (display de mesa) dupla face em acrílico
personalizado medindo no mínimo 18,5cm x 'l3,5cm (placa aberta)
com espessura de 3mm.

20 Unidade

23 PATNEL EM LONA 440 g, TMPRESSÃO D|G|TAL COM ILHÓS 14

LEI ORGÂNICA - Miolo com 70 a 85 páginas, impressão P&B
frente e verso, formato Íinal tamanho 14x20cm aproximadamente
(fechado), gramatura de 75G. Capa e Contra Capa em papel
couchê gramatura de 300G, policromia 4/4.

30 UND

25

REGIMENTO INTERNO - Miolo com 50 páginas, impressáo P&B
frente e verso, formato final tamanho A4 21,0x29,7 cm
aproximadamente (fechado), gramatura de 75G. Capa e Contra
Capa em papel couchê gramatura de 300G, policromia 4/4.

30 UND



Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

f, -mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.0 44/0001-72

c) Evitar à utilização e o fornecimento de produtos fabricados, distribuídos ou descartados
que contenham materiais ou substâncias nocivas ao ser humano, ou ao meio ambiente.
d) Seguir a política nacional de resíduos sólidos, obedecendo a seguinte hierarquia de
açóes: Evitar, reduzir, reutilizâr, reciclar, incinerar com recuperação ênergética e Íealizar a

disposição final adequada dos rejeitos.

Por fim, esclareÇo que a proposta deverá ser enviada no prazo impreterível de
ate 03 (três) dias corridos para o e-mail: camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com
e/ou protocolo da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Atenciosamente,

tt\e.ffi
TIA RE AL S DO NASC ENTO

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL

(â.?,§,'is
-, f' À.

Diante o exposto, aguardo Vossa Proposta de Preços.

)
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CL. MELO OOS SAHTOS. f,IE
CNPJ. E6.988.88ai0OO1-38 ln.c E.t.12.135.102.5

cor"\ ;\O DE PRE os Dr,r !Í,\TERr^1, cR.iFrco

A CÂMÂRA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA
Rua São Lucâs, Bairro Santo Anaonio, S/N, Aho Alefe do Maranhão

PROPOSTA DE PREÇOS PARÂ A CONTRATAçÃo DE PEssoA(s) ]URÍDICA(S) PARÁ PRESTAçÃo DE

SERVIçOs DE coNFEcçÃo E IMPRESSÃo DE MATERIAL GúFIco, DE INTERESSE DA CÂMARA
MUNtctpAL DE Arro ALEGRE Do MARANHÃo/MA.

Em resposta a sollcitrção desse sebr, encaminhamos nossa PROPOSTA DE PREçOS para os itens abaixo relacionados,

assumindo inaeira responsrbllldâde por quâisquer erros ou omissó€s que venham a ser verificados na preparação desta
planilhà.

V. UNIT v. ToTAL li ITEM i DESCRTçÁO

Adesivo impresso para plotagem, nas seguintes especiÍicaçóes
mínimas: Em vinil; lmpressão colorida; Com 1440 dpi de resolução;
Com recone elerônico; lmpressão digiGl à base de solvente;
Adesivo calandràdoi Aplicação d€ vemiz protetor para aumento de
durâbilidade da im

m2 i R$ 120,00 i R$ 3.48O,0O

QI.IANT.

29

29

2

Adesivo recoftâdo, nas s€guinrcs especificaçôes minimas: Em vinili
lmpressão colorida; Com 1440 dpi de resolução; Com recorte
eletrônico; lmpressão digital à bâse de solvenre; Adesivo calandradoi
Aplicação de verniz proretor para aumento de durabilldade da

impress:o; Contendo máscaÍa de raruferência, IineÍ(fundo) e

adesivo.

30 m2 R$ t20,00 R$ 3.ó0O,0O

Adesivo iateado, com a |ogo da Câmara, com lmpressão digitã|,
medidas 2,O0x 2,2ocm, oaÍa âs portâs novas (incluso material e

mão de obra).
20 R$ 140,00 R$ 2.8OO,OO

Câniz 420x594mm - can zes: Émânho 420 x 594mm, papel

couché 1809, progÍâmação visual em policromia, incluindo a àrte
personalizàda a ser definido pela instituição e realizada pela

enl da contrauda
Banner em lona 0l - calculado por m2, impressão em pollcromiâ,
acÀbamentos: tubetes nas parles inf€riores e superiores, com cordão,
incluido a ane personalizada a ser definido pela instituição e realizada

30 m2 R$ r 20,oo R$ l.ó00,00

P9la em conrauda
Adesivo Microp€rfurado - para aplicação em superficie reta,
impressão digit2l para uso em área intema e externa, proteção UV
contra raios solares, incluido a arte personaÍizada a ter definido pe,a

ry!!,rv,§4,9,§.ri!i!i4a-,p.e.t!.-e-'.Í-r-p-I9-!1.ç.c!-çLiggi,-§9lll.3p!!§3§í.9.,..,,,..,.,
Botom, tam. I SxlSmm, Impressão Digital sem Limite de Cores;

m2 R$ r 50,00 R 2.2 50,00

Unidâde

Capa de Processo, FORMATO 04 POLICROMIA 4X0 TRIPLEX i sOo iUnidade i R$ 4,50 i R$ 2.2s0,00

3 m2

m2

r-t

ooloR$

5

6

R$ 72,50

UNID.

29 R$ 2,sO

i8i
r! r.re!,,r.. .!r.r It1rítrl* rf a. a,r. $t t..e,.rrí|.!iÉ

. ü.. a-al-ra:rír*§.ar

I. PROPONANTÉ
Razão Social: L. MELO DOS SANTOS
Endereço: Av. Roseana Samey, 97 A - Bairro Vila Rocha - Lâgo da Pedra - MA
E'mail: dimensao.lagodapedrà@gmâil.com / graficidimensao2@homail.com / Telefone: (99)
98163-7878 Nome: LUCIMEIRE MELO DOS SANTOS
Cédula de identidade/órgão emirsor: Q43647612OOl-8 / CPF:

+66.683.653-53 Endereço: Av. Roseana Samey, 97 A - Baino Vila
Rocha - Lago da Pedra - MA Cargo/Funçãor Diretora Administrativa
E-mail: dim€nsâo.lagodapedrâ@gmail.com / Telefone: (991 981 63-7878
2. coTAÇAO:

I

4 R$ 870,00

7



9

t2

L. M3L§ OOS §AXTOS - UE
Ci{PJ: 86.98r-3t§tt!t-!ô hrc, Err.12.135.í02"5

ENCADERN ÃçÃô. Capa dura, nas coresi azul, vemelho, marrom,
verde e preo, com escrita dourada. os liwos dev€râo ser reÍilados,
com acabamento costurado e colado.

20 Unidade R$ 250,00 R$ 5.000,00

PAPEL TIMBRADO - Formâto A4
aproximadâmente), com gramatura de 90g.

12tx29,7
Policromiâ

cm
4/O. R$ 250,00

Conforme modelo similar anexo
PASTA COM TRILHO Formato A4 | 2l,Ox29,7cm
aproximadamente), com gramaúrâ de 1809, Na cor PetB Frontal. R$ 40,00
Anes vâriáveis. Conforme modelo similar anexo ao
PASTA SEM TRf LHO - Formâto A4 (21 ,Ox29,7cm
aproximâdamente), com gramatura de 180g. Nâ cor P&B Frontal.
Artes variáveiJ. Conforme modelo similar anexo ao proceso.

20 iUnidade i R$ 100,00 i R$ 2.000,00 i12i

FLS

R

PRoc§ (,sso

Unidade R$ 0,50

20 tlnidâdê R$ 2,00

lizado com dados variáveis, i 20

230g. lmpresão 4x0.
CARIMBO - Automático, peaonâlizado com dados vâriáveis,

5,4x8,ócm e 7ómm de
espessurâ, com foto digit?lizada, frente policromia 4/0 e verso P&B,
com dados variáveis:

CORDÃO - Liso, em mat€rial poliêter, cor pre6, Émanho
85xl0mm com expresão "CMSTI" em ambos os lados, letras

nâ cor bra ç9lll-Prc.siLtt-{9I-9 ndedor

18 Folder 3 dobras, pâpel couchê I l59, impressão 4xl, formato 08.
I 9 | Panfleto, formato I ó, papel couchê I I 59, poÍicromia.

DipÍoma em papel Vergé, 43, com revestimento em üdro
Troféu confeccionado em acrílico m€dindo 20cm de alüra x l0 cm

í-e..çp-[!p-r.!]'!tçn!p-,-.çp-.st---elp9i,.u"te.-9.-e..1!u-'ll.,-.p.4$..q-e-.-l?.çL.r.q-ç.n,..---
Confecçáo de prisma (displey de mesa) dupla fâce em âcrilico
personalizado medindo no mínimo l8,5cm x l3,5cm (placa aberü)
com de Jmm.

20 Unidâd€ R$ r 80,00 R$ 3.ó00,00

R$ r 00,00

r00 Unidade R$ 4,00

RS 1,20

4000 Unidade R$ 0,óo i

nidadeu

R$ 2.400,00

R$ 1.200,00

R$ 480,00

Bl,?:1@19-9
R$ 2.400,00

R$ 1.ó00,00
---i{$- -
..!._2,9.9_0.99_...

l5

ló

17

R$ 120,00

40 Unidade R$ 30,00

Unidade

2000 Unidade

20

21

400 Unidade R$ 4,00

r00 Unidade R$ r 20,00

| 23 i PAINEL EM LONA 440 g, IMPRES

LEI
-ócõÁiiíCA Miolo com 70 a 85 páginas, impressão PErB

24 frente e verso, formato final tlmãnho l4x2ocm aproximâdemenrc
(fechado), gramâüra de 75G. Capa e Contra Capa em papel couchê

sÃo DrcrrAL coM rLHós i t+ i v, i n$ r +o,oo j ng r.eoo,oo i

30

sri!!!!!E 4! lqqq! pglllloryi! 111,
REGIMENTO INTERNO - Miolo com 50 páginas, impressão Pe{B
frente e verso, formab finâl ámanho A4 2l,Ox29,7cm
aproximadamente (fechado), famâturâ de 75G. Capa e Contra

.ç.ip,t.s!l,!.p-!p9l-çgr,§.t.ê.-c-r.?.[B-qs-{i.-4ç-.19.,qç.-. romia 4/4.

Valor Estimado Total

Valor Total R$ ó1.722,50 (Sesenta e um mll set€€entG e ünte e dols reab e clnquenta centavG)

Validade da proposü: ó0 dias.

Declaro que nos preços indicados na cotâção de preços acima, estão incluídos todos os custos,

beneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes

Lago da Pedra, l2 de maio de 2025.

R$ 89,00 R$ 2.ó70,00

R$ 2.400,00

R§ 61.722 50

L. Melo dos Santos-

ME Direor(a)
Presidente CPF:

466.683.653-53
{t r.E..\'$,r'.r\,rtt rrr ad&.r5íil.rrur.

.,er|{..eÍ,1€d.t,.{,,.9:.,,*

UND

25 t0 UND R$ 80,00

IO 500

tl - Automático,
I 4X38mm R$ 2.000,00

t4 R$ 400,00

lun'a.a"20

40 R$ 12,00
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Manancial
sERVrçOS

CNPJ: 33.1 19.489/0001-74

L

t)

A Camara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Proposta de Preços para a contratação de Pessoa JurÍdica para prestação de seruiço de confecção e impressáo de

materialgrálico de interesse da Cãmara Municipalde AltoAlegre doMaranhão

1. Proponente:

Razão social: Manncial Comércio e Serviços LTDA

Endereço: Rua Direita, 213-8, Centro. São Luís - MA E-

mail: manancial.servicos20l 9@ gmail.com

Nome: Claudio Henrique Bandeira de Melo Silva

ITEM DESCRTçA0 OUANT. UNID. V. UNIT V. TOTAL

1

Adesivo impresso para plotagem, nas seguintes

especiÍicaçóes mÍnimas: Em vinil; lmpressáo colorida;

Com 1,140 dpi de resoluçáo; Com recorte eletrÔnico;

lmpressão digital à base de solvente; Adesivo calandrado;

Aplicação de verniz protetor para aumento de durabilidade

da impressão.

29 m2 R$ 123,60 R$ 3.584,40

2

Adesivo recoíado, nas seguintes especiÍicaçóes mínimas:

Em vinil; lmpressão colorida; Com 1440 dpi de resoluçáo;

Com recorte eletrônico; lmpressão digital à base de

solvente; Adesivo calandrado; AplicaÇáo de verniz protetor

para aumento de durabilidade da impressão; Contendo

máscara de transÍerência, line(fundo) ê adesivo.

30 m2 R$ 123,60 B$ 3.708,00

3

Adesivo jateado, com a logo da Câmara, com impressáo

digital, medidas 2,00x 2,20cm, para as portas novas

(incluso material e máo de obra)

20 m2 H$ 144,20 R$ 2.884,00

4

Cartaz 420x594mm - cartazes: tamanho 420 x 594mm,

papel couché 1809, programaçáo visual em policromia,

incluindo a ane personalizada a ser deÍinido pela

instituiÇão e realizada pêla empresada contratada

29 m2 R$ 30,90 R$ 896,10

5

Banner em lona 01 - calculado por nÉ, impressão em

policromia, acabamentos: tubetes nas partes iníeriores e

superiores, com cordão, incluído a arte personalizada a ser

deÍinido pela instituição e realizada pela empresa

contratada.

30 Ín2 R$ 123,60 R$ 3.708,00

6

Adesivo Micropeíurado - para aplicaçáo em superÍície

reta, impressáo digital para uso em área interna e externa,

proteção UV contra raios solares, incluído a arte

personalizada a ser derinido pela instituição e realizada
pela empresa contratada, com aplicação

15 m2 R$ 154,50 R$ 2.317,50

7
Botom, tam. 15x1smm, lmpressáo Digital sem Limite de

Cores;
29 Unidade R$ 2,58 R$ 74,68

8
Capa de Processo, FORMATO 04 POLICR0MIA 4X0

TRIPLEX 225
500 R$ 4,64 R$ 2.317,50

Rua Direita2l3 - B. Centro São Luís/MA MANACIAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Unidade
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Manancial

SERVrçOS
CNPJi 33.1 19.489/0001-74
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I
ENCADERNAÇAo. Capa dura, nas cores: azul, vermelho,

marrom, verde e preto, com escrita dourada. os livros

deverão ser reÍilados, com acabamento costurado e
colado.

20 Unidade R$ 257,50 R$ 5.150,00

PAPEL TIMBRADO - Formato A4 (21X29,7 cm

aproximadamente), com gramatura de 909. Policromia 4i0.

Coníorme modelo similar anexo ao processo.
500 Unidade R$ 0,52 R$ 257,50

12

PASTA CoM TRILHO - Formato A4 ( 21,0x29,7cm

aproximadamente), com gramatura de 1809- Na cor P&B

Frontal. Artes variáveis. ConÍorme modelo similar anexo ao
process0.

20 Unidade R$ 2,06 R§ 41 ,20

12

PASTA SEM TBILHO - Formato A4 (21,0x29,7cm

aproximadamente), com gramatura de 1809. Na cor P&B

Frontal. Artes variáveis. Coníorme modelo similar anexo ao
process0.

20 R$ 103,00 R$ 2.060,00

13
CAHIÀ/1BO Automático, personalizado com dados

variáveis, impressão medindo 14x38mm
20 Unidade R$ 10s,00 H$ 2.060,00

14 100 Unidade R$ 4]2 R$ 412,00

t3
CARIMB0 - Automático, personalizado com dados

variáveis, impressáo medindo 23X3'1 mm
Unidade R$ 123,60 R$ 2.472,00

tb
CRACHA - Em plástico PVC tamanho Lú 5,4x8,6cm e

76mm de espessura, com íoto digitalizada, írente
policromia 4/0 e verso P&8, com dadm variáveis:

40 Unidade H$ s0,90 R$ 1.236,00

17

CORDÀO - Liso, em material poliéster, cor preta, tamanho

85x10mm com expressão "CMSTI" em ambos os lados,

letras impressas na cor branca, com presilha/plqndedor
40 Unidade R$ 12,36 R$ 494,40

Folder 3 dobras, papel couchê 1'159, impressáo 4x1,

íormato 08.
2000 Unidade R$ 1,24 RS 2.472.00

19 PanÍleto, Íormato 16, papel couchê 1159, policromia 4000 Unidade R$ 0,62 B$ 2.472,00

20 Diploma em papel Vergé, 43, com revestimento em vidro 400 Unidade R$ 4,12 R$ 1.648,00

21

Troíéu confeccionado em âcÍílico medindo 20cm de altura

x 10 cm de comprimento, com espessura de 3mm, base de

12cm x 6 cm.

100 Unidade R$ 123,60 H$ 12.360,00

22

ConÍecçáo de prisma (display de mesa) dupla face em

acrílico personalizado medindo no mínimo 18,scm x

13,scm (placa aberta) com espessura de 3mm.

20 R$ 18s,40 R$ 3.708,00

23
PAINEL EM LoNA 440 g, IMPRESSAo DIGITAL CoM

ILHOS
14 [/í2 H$ 144,20 R$ 2.018,80

24

t-ÉtõnGÂNtcn - Miolo com 70 a 85 páginas, impressão

P&B frente e verso, Íormato íinal lamanho '14x20cm

aproximadamente (Íechado), gramatura de 75G. Capa e
Contra Capa em papel couchê gramatura de 300G,

policromia 4/4.

30 UND R$ 91,67 R$ 2.750,10

25

REGIMENTo INTERNO - Miolo com 50 páginas,

impressão P&B Írente e verso, íormato íinal tamanho A4

21,0x29,7 cm aproximadamente (íechado), gramatura de

75G. Capa e Contra Capa em pâpel couchê gramatura de

300G, policromia 4/4.

30 UND R$ 82,40 R$ 2.472,00

Rua Direita 213 - B. Centro Sào Luis/MA MANACIAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

10

Unidade

CertiÍicado, íormato 08, papel couchê 2309. lmpressáo

4x0.

20

'18

Unidade
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Ê oManancial
SER

CNPJ:

vrços

R$ 63.574,18Valor Total

Validadeda proposta ( ) 30dias ( ) 60dias(x ) 90dias

Valor da Proposta B$ 63.574,18 (Sessenta e Três Mil Quinentos e Setenta e Qualro Reais e Dezoito

Centavos).

São Luís, 15 de maio de2025

(I.|.rdra ?t rrttqr, dc M.ao 5.irr

nG nr oír0oartl9,lll-l / tPÍ 469 9rl .6341

Rua Direita 2l 3 - B. Centro São Luís/MA MANACIAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
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MULERAF

--

GRATrcA . EMBALAGENS

Cotação de preço: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Resposta ao oficio no 0l I /2025 de 09 de Maio de 2025.

Assunto: Solicitação de pesquisas de preços para Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de

serviços de confecção e impressão de material gráfico. de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão-MA.

FORNECEDOR: F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA CNPJ: 07.829.74310001-18

END:AV ALEXANDRE COSTA. 16, CONJ RES. PE. JOSE MENDES, QUADRA-40, BAIRRO DINIR SILVA. CAXIIAS -

MA, CEP 65.ó05-300.

FONE: 99 98104 0007

EMAIL: mulltsraf@hotmai l.com

-..TEM

1

5

2

DESCRIÇÃO

Adesivo impresso para plolagem. nas seguintes

especificações mínimas: Em vinil; lmpressão colorida; com

1440 dpi de resolução; com recorte eletrônico; Impressão
digital à base de solvente; adesivo calandrado; Aplicação de

verniz protetor para aumento de durabilidade da impressão.
Adesivo recortado, nas seguintes especificações mínimas:
Em vinil; Impressão colorida; com 1440 dpi de resolução;
com recorte eletrônico; Impressão digital à base de solvente;
Adesivo calandrado; Aplicação de verniz protetor para

aumento de durabilidade da impressão; Contendo máscara

de translerência. linerlfundo.l e adesivo.
Adesivo iateado, com a logo da Câmara, com impressão
digital. medidas 2.00x 2,20cm. para as portas novas (incluso
material e mão de obra).
Cartaz 420x594mm - caftazes: tamanho 420 x 594mm,
papel couché 1809, programação visual em policromia,
incluindo a arte personalizada a ser definido pela instituição
e realizada pela empresada contratada
Banner em lona 0l - calculado por m2, impressão em

policromia. acabamentos: tubetes nas partes inferiores e

superiores. com cordão, incluído a arte personalizada a ser

definido pela instituição e realizada pela empresa

contratada.
Adesivo Microperfurado - para aplicação em superficie
reta, impressão digital para uso em área interna e extema,
proteção UV contra raios solares, incluído a arte

personalizada a ser definido pela instituição e realizada pela

empresa contratada, com aplicação

Botom. tâm. l5xl5rnm, Impressão Digital sem Limite de

Cores:

Capa de Processo. FORMATO 04 POLICROMIA 4X0
TRIPLEX 225

QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

29 m' R$ 122,12 R$ 3.541,39

30 m2 R$ 122.12 RS 3.663,50

20 m2 R$ 142,47 R$ 2.849,39

29 m2 RS 30,53 R$ 885,35

30 m' R$ 122,12 R$ 3.663,50

m' R$ 152,65 RS 2.289,69t56

7

I

29 Unidade R$ 2.54 R$ 73,18

§§so

F(s:

500 Unidade R$ 4,58 R$ 2.289.69

I

§ ee 988Í1-6070
r mulltgraf qhotÍnail com

! Àv. Stn, Alexandíe Çestâ, 16 ;,Oinlr Silvà | Càxtss't lá

Ê P aoâÇEs @ÁFr^ É ÊoÍÍoR EnÊu - ÉPP

Clpj O7429-7t3/o@l-8 / r{5â §Íj lãrã3*r
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ENCADERNAÇÃO. Capa dura nas cores: azul, vermelho,
marrom, verde e preto, com escrita dourada. os livros
deverão ser refilados, com acabamento coslurado e colado.
PAPEL TIMBRADO - Formato A4 (21X29,7 cm
aproximadamente), com gramatura de 90g. Policromia 4/0.

Conforme modelo similar anexo ao processo.
PASTA COM TRILHO - Formato A4 ( 21,0x29,7cm
aproximadamente), com grzrmatura de 180g. Na cor P&B
Frontal. Artes variáveis. Conforme modelo similar anexo ao

processo.

PASTA SEM TRILHO - Formato A4 (21,0x29,7cm

, . aproximadamenle ). com gramatura de 180g. Na cor P&B
'' Frontal. Anes variáreis. Conforme modelo similar anexo ao

processo.

CARIMBO - Automático, personalizado com dados

variáveis, impressão medindo l4X38mm

CARIMBO - Automático, personalizado com dados

variáveis, impressão medindo 23X31mm

CRACHÁ - Em pliistico PVC tamanho LxA 5,4x8,6cm e

76mm de espessur4 com foto digitalizda, frente policromia
4/0 e verso P&8, com dados variáveis:
CORDÀO - Liso. em material poliéster, cor preta, tamanho

85xl0mm com expressão "CMSTI" em ambos os lados,

letras impressas na cor branca, com presilha./prendedor

Folder 3 dobras, papel couchê I l5g, impressão 4xl, formato
08.

l9 Panfleto, formato 16, papel couchê I I 59, policromia.

FLS

ROCESSO

R

20 Unidade R$ 254,41 R$ 5.088,20

500 Unidade RS 0,51 R$ 254,41

20 Unidade R$ 2,04 R$ 40.1'l

MUUGRAF
a)

9

l0

t2

20 Unidade R$ 101,76 R$ 2.035,28

ll 20
l.lnidade R$ 101.76 R$ 2.035,28

14 Certificado, formato 08, papel couchê 2309. Impressão 4x0. 100 Unidade RS 4,07

l5

l6

t1

lÍt

20 Unidade R$ 122.12

40 Unidade R§ 30,53

40 Unidade RS 12,21

2000 Unidade R$ I,?2

4000 Unidade RS 0,61

400 Unidade R$ 4,07

100 Unidade RS 122.12

20 Unidade R$ 183,18

M' RS 142.471.1

30 LIND RS 90.57

30 UND Rs 8l ,41

R$

R$

R$

RS

R$

R$

RS

R$

R$

RS

R$

R$

407 ,06

2.442,34

1.22t,t'l

488,47

2.442,34

2.442,34

1.628,22

12.zlL,68

3.663,50

t.994,57

2.717,10

2.442,34

I

u1

20 Diploma em papel Vergé,43, com revestimento em vidro.

Troféu confeccionado em acrílico medindo 20cm de altura x
21 l0 cm de comprimento, com espessura de 3mm, base de

l2cm x 6 cm.
Confecção de prisma (display de mesa) dupla face em

22 acrílico personalizado medindo no mínimo l8,5cm x
l3,5cm (placa aberta) com espessura de 3mm.

PAINEL EM LONA 440 g. IMPRESSÀO DICITAL COMt) llHos
LEI ORGÂNICA - Miolo com 70 a 85 páginas, impressão
P&B ftente e verso. formato final tamanho 14x20cm

24 aproximadamente (fechado), gramatura de 75G. CaPa e

Contra Capa em papel couchê gramatura de 300G,
policromia 4/4.
REGIMENTO TNTERNO - Miolo com 50 páginas,

25 impressão P&B frente e verso, formato final tamanho A4
2l,0x29,7cm aproximadamente (fechado), gramatura de

§ ee 988tr-60?.0
r miiiitgraf Ohátmall com

I Av. Sêfl, Aléxàôdíê Costà, 16 - Dinir Silvt I Càxias-Mâ

r. q 30nfr65 SRÁFICA E EüÍÔ*Á llâEU - Êp§:
ClçJ: 07829 7a3loool-A I í{SC. ESI.: ü 225 33&l
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75G. Capa e Contra Capa em papel couchê gramatura de

300G, policromia 4/4.

Valor Total

Valor Total RS 62.81 I ,28 Sessenta e dois mil oitocentos e onze reais e vinte e oito centavos)

Validade da cotação: esta cotação tem validade de 60 (sessenta) dias

Caxias/MA. l9 DE MAIO DE 2025

R$ 62.811,28

FERNANDO PINHEIRO BORCES

CPF: 832. 521.343 -49
REPRESENTANTE LEGAL

§.§* 9881t-6070
I §}.1lla§.ôf ghotmôil.cam

I Av. Sen. Ale.ran{lrÊ Costã, 16 - Dinir Súvô lCôxiàs'Ma

F. p. BO§frES GnÁnC.^ É E0íroFÁ EÉ€U - €pÊ
CIPJ:078rq7â3rm0t8 / t{SC â§I.: E2?t33ô;
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ESTADO DO MARANHÂO

CÂMARA MUNICIPAL DE ATTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNP t - o2.232.OM I 0OOt-7 2

MAPA DE APURAçÃO DE COTAÇOES - PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de confecção e impressão de material gráfico, de interesse da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA.

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

D

t

t:

I MELO DOS SANTOS

cNPJ: 86.988.8888/01-38

MANACIAL COMERCIO E

sERVrÇOS LTDA

F. P. BORGES GRAFICA E

EDITORA LTDA CNP]:

07 .829 .7 43/ 000L-r8
MÉDros

ITEM DIscRrÇÃo UNID. V. TOTAL V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT V. TOTAL

1

2

Adesivo impresso pâÍa plotagem, nas
seguintes especiÍlcaçôes minimas: Em vinil:
lmpressão colorida; Com '1440 dpi de
resoluÉo; Com recode eletrônico;
lmpressáo digital à bâse de solvente;
Adesivo calandrado: Aplicação de verniz
protetor para aumento de durabilidade da
impressão.

m R$ 120,00
R$

3.480,00
RS

123,60

RS

3.584,40
R5 122,12

RS

3.541,48
Rs 121,91

RS

3.535,39

Adesivo recoÍtado, nas seguintes
especiÍicaçôes mínimas: Em vinil;
lmpÍessão colorida; Com 1440 dpi de
resoluçãoi Com recorle eletrônicol
lmpressão digital à base de solvente;
Adesivo calandÍado; ApltcaÉo de vernlz
pÍotelor para aumento de durabilidâde da
impressáo; Contendo máscara de
tÍansferência, liner(Íundo) e adesivo.

30 m2 R$ 120,00
R$

3.600,00
RS

t23,60
RS

3.708,00
RS t22,72

RS

3.663,60
Rs 121,91

RS

3.657,30

3

Adesivo jateado, com a logo da Câmara,
com impressáo digital, medidas 2,00x
2,20cm, parc as portas novas (incluso
material e mão de obra)

20 m2 R$ 140,00
R$

2.800,00
RS

744,20

RS

2.884,00
Ri 142,47

Rs

2.849,40
RS 142,22

RS

2.844,40

QUANT. V. UNIT. V. UNIT.

)a
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ESTADo oo runnantxÃo
cÂunRn MUNtctPAt DE Atro ALEGRE oo runRaruxÃo

cN PJ - 02.232.0 44 / ooor-7 2

'o

4

Canaz 420x594mm - cartazes: tamanho
420 x 594mm, papel couché 1809,
progrâmação visuâl em Policromia,
incluindo a arte personalizada a ser deíinido
pela instituiçáo e rcalizada pela empresada
contratada

R$ 30,00

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

29 m2
R$

870,00
Rs 30,90

RS

896,10
Rs 30,s3

RS

88s,37
Rs 30,48

883,92

R5 121,91
RS

3.657,30
RS

3.708,00
R5 t22,12

RS

3.663,60
RS

123,60m'? R$ 120,00
R$

3.600,00305

BanneÍ em lonâ 01 - calculado Por m',
impÍessáo em policÍomia, acabamentos:
tubetes nas partes inÍeÍiores e superiores.
com cordão, incluido a arte personalizada a
ser definido pelâ instituição e realizâda pela
em resa contratada

R5

2.249,75
Rs 1s2,38

RS

2.285,70
RS

2.3L7,50
Rs 1s2,6sR$

2.250,00
RS

154,50m2 R$ 150,0015

Adesivo Microperfurado - pâra aplicação
em superfÍcie rêta, impressáo digitãl para
uso em área intêrna e exletna, proteÉo UV
contra raios solares, incluido â arte
personalizada a ser deÍinido pelâ instituição
e rcalizada pela empresa contratada, com

6

Rs 2,s4
Rs

71,66
RS

74,82
Rs 2,5s

RS

73,95
R$

7 2,50
R5 2,saUnidade R$ 2,50297

Botom, tam. 15x1smm, lmpressão Digital
sem Limite de CoÍes:

Rs 4,sa
R5

2.290,00
R5 4,s7

RS

2.285,00
RS

2.320,00R$ 4,50
R$

2.250,00500 UnidadeCapa de Processo, FORIVIATO 04
POLICROMIA 4XO ÍRIPLEX 2258

RS

s.088,20
Rs 2s3,97

RS

5.079,40
Rs

5.150,00
Rs 2s4,41R$

5.000,00
Rs

257,50Unidade R$ 250,0020I

O. Capa dura, nas cores
azul, vermelho, marrom, verde e prelo, com
escrita dourada. os livros deveráo ser
refilados, com acabamento costurado e

colado.

ENCADERNAÇ

Rs 0,51
R5

255,00
RS

260,00
Rs 0,s1

RS

255,00R5 0,s2Unidâde R$ 0,50
R$

250,0050010

PAPEL TIMBRADO - Formato A4 (21X29,7
cm aproximadamente), com gramatura de
9Og. Policromia 4/0. ConÍorme modelo
similar anexo ao

R5 2,03
RS

40,60
Rs 2,04

R5

40,80Rs 2,06
R5

4t,20R$ 2,00
R$

40,00Unidade12

PASTA COM TRILHO - Formato A4 (

21,Ox29,7cm aproximadamente), com
gramatura de 1809. Na cor P&B Frontal.
Artes vâriáveis. Conforme modelo similâr

Rs 4,64

20
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anexo ao processo
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO

cN PJ - 02.232.0441 OOOL-7 2

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

t

R$ 100,00
R$

2.000,00
R5

103,00

R5

2.060,00
R5 101,76

RS

2.035,20
RS 101,s912

PASTA SEI\4 TRILHO - Formato A4
(21,0x29,7cm âproximadamente), com
gramatura de 1809. Na cor P&B FÍontal.
Artes variáveis. Conforme modelo similar
anexo ao processo.

20 Unidade
RS

2.031,80

R$ 100,00
R$

2.000,00
RS

103,00

RS

2.060,00
Rs 101,76

RS

2.035,20
RS 101,s9

RS

2.031,80
13

CARIMBO - Automático, personalizado com
dados variáveis, impressão medindo
14X38mm

Unidade
20

100 Unidade R$ 4,00
R$

400,00
Rs 4,72

RS

412,00
Rs 4,07

RS

407,O0
RS 4,06

RS

406,00
14

Certiíicado, formato 08, papel couchê 2309
lmpÍessão 4x0.

20 Unidade R$ 120,00
R$

2.400,00
R5

123,60

RS

2.472,O0
Rs 122,12

RS

2.442,40
RS 121,91

RS

2.438,20
15

CARIMBO - Automático, personalizado com
dados variáveis, impressáo medindo
23X31mm

16

CRACHÁ - Em plástico PVC tamanho LxA
5,4x8,6cm e 76mm de espessura, com foto
digitâlizada, frente policromia 4/0 e verso
P&B, com dados variáveis:

40 Unidade R$ 30,00
R$

1.200,00
Rs 30,90

RS

7.236,OO

RS

1.221,20
RS 30,48

RS

r.2§,20

CORDÃO - Liso, em material poliéster, cor
preta, tamanho 85x'1omm com êxprêssão
"CMSTi" em ambos os lados, letras
impressas na cor branca, com
Dresilha/prendedor

40 Unidade R$ 12,00
R$

480,00
RS 12,36

RS

494,40
Rs 12,21

RS

488,40
RS

447,60
17

R$

2.400,00
Rs t,24

RS

2.480,00
Rs 1,23

RS

2.460,00
R5 t,2218

Folder 3 dobras, papel couchê 1 159,
impÍessáo 4x'1, Íormato 08.

2000 Unidade R$ 1,20
RS

2.440,OO

RS 0,6119
Panfleto, formato 16, papelcouchê 1 159,
policromia. 4000 Unidade R$ 0,60

R$

2.400,00
Rs 0,62

Rs

2.480,00
RS

2.440,00
Rs 0,61

RS

2.440,00

400 Unidade R$ 4,00
R$

1.600,00
Rs 4,12

RS

1.648,00
RS A,oj

RS

1.628,00
RS 4,06

RS

1.624,00
20

Diplomâ em pâpel Vergé, 43, com
revestimento em vidro.

21

Troféu confeccionado em acrílico medindo
20cm de altura x '10 cm de comprimento,
com espessura de 3mm, base de 12cm x 6

100 Unidade R$ 120,00
R$

12.000,00
RS

r23,60
RS

12.360,00
R5 122,72

RS

12.2L2,OO
RS 121,91

RS

12.191,00

R5 30,s3

RS 12,19
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ATTo ALEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.044 I OOOL-72

cm

ConfecÉo de prisma (display de mesa)
dupla face em acrílico personalizado
medindo no mínimo 18,scm x 13,scm (placa
aberta) com espessura de 3mm.

20 Unidade R$ 180,00
R$

3.600,00
RS

185,40
RS

3.708,00
Rs 183,18

RS

3.663,60
Rs 182,86

RS

3.657,20

23
PAINEL EM LONA 440 g, IIVPRESSÃO
DIGITAL COI\4 ILHÓS

14 R$ 140,00
R$

1.960,00
RS

144,20

RS

2.018,80
R5 742,47

RS

1.994,58
Rs 142,22

RS

1.991,08

24

LEI ORGÂNICA - Miolo com 70 a 85
páginas, impressão P&B Írente e verso,
foÍmato final tamanho 14x2Dcm
âproximadamente (fechado), gramatura de
75G. Capa e Contra Capa em papel couchê
qramatura de 300G, policromia 4/4.

30 UND R$ 89,00
R$

2.670,00
Rs 91,67

RS

2.750,L0
Rs 90,s7

RS

2.717,70
R5 90,41

RS

2.712,30

25

REGII\4ENTO INTERNO - Miolo com 50
páginas, impressão P&B frenle e verso,
formato final tamanho A4 21,0x29,7cm
aproximadamente (fechado), gramatura de
75G. Capa ê Contra Capa êm papel couchê
qÍãmatura de 300G, policromia 4/4.

30 UND R$ 80,00
R$

2.400,00
RS 82,40

RS

2.472,00
RS 81,41

R5

2.442,30
Rs 81,27

RS

2.43a,10

VALOR TOÍAL ESTIMADO R5 62.70s,9s

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 62.705,95 (Sessenta e dois mil setecentos e cinco reais e noventa e cinco centavos)

Alto Alegre do Maranhão - MA, 20 de maio de 2025.

Kati Alves do Nasc ento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re(@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SA'{

CNPJ - 02.232.044/0001 -72

JUSTIFICATIVA PARA COTAÇAO COM FORNECEDOR

A presente contratação tem por objetivo contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestação de serviços de confecção e impressão de material
gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

A priori foram consultados sistemas eletrônicos tais como o Painel de Preços

e o Banco de Preços, que sáo ferramentas informatizadas que disponibilizam dados

de compras públicas homologadas no PNCP e portais de transparências de outros

municípios, como preço de referência de mercado. Todavia' não foram

encontrados resultados que se assemelhassem com o objeto de referência descrito

no Documento de Formalização da Demanda - DFD. Portanto, considerando a

especificidade o objeto não foi possÍvel utilizar esses sistemas informatizados

como parâmetro de referência.

Considerando o fato explicitado, foram levantadas outras alternativas para

que a Câmara Municipal pudesse obter um valor de referência para a contratação

em questão. A partir deste momento foi realizado uma busca na internet de

empresas que trabalham com prestação de serviços dos itens, onde foram

solicitados formalmente, através de ofícios, orçamento de empresas do ramo

Conforme explicitado a realização de pesquisa direta com, no mínimo' 3

(três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofÍcio ou

e-mail, desde que seia apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência.

A Lei 14.13312021, ainda em seu artigo 23, inciso lV, orienta:

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitaçáo formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que náo tenham sido obtidos os orçamentos com mais de

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgaçáo do edital;:

| - ptazo de resposta conferido ao fornecedor compatÍvel com a complexidade

do objeto a ser licitado;

f)
ü
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ll - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) endereços fÍsico e eletrônico e telefone de contato;
c) data de emissão; e
d) nome completo e identificação do responsável.

lll - informação aos fornecedores das características da contratação contidas

no art. 40, com vistas à melhor caracterização das condiçÕes comerciais praticadas

para o objeto a ser contratado; e

No que concerne a analise conclusiva dos preços utilizados como parâmetro,

esclarecemos que foram consultados 03 (três) empresas do ramo (as que constam

no auto do processo), devidamente identificadas (razão social, CNPJ, endereço
fisico, eletrônico e telefone). As empresas responderam dentro do prazo de

resposta conferido a empresa e compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado. As empresas apresentam os preços compatíveis com o mercado regional.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 20 de Maio de 2025

ffifu;m,Ar#"[)ffir"*
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão
AIto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀ

CNPJ - 02.232.0 44 I 0001 -7 2
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail; camaraaltoa reaa-lsm â il.com
Rua São Lucas Bairro Sank) Antonio. S,'N

CNPJ 02.2i2.01,1/000 I -72

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250402 -0412025

ASSUNTO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestaÇão de serviços de

confecÇão e impressão de material gráfico, de interesse da câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão/lt/A.

BASE LEGAL: Lei no 14.133t2021 e Lei Í\/unicipal no 352 de 28 dezembro de 2023'

ANÁLISE DE MERCADO

I- DO OBJETIVO

lnobstanteaimportâncjaqueestacontrataÇãotemparaaprodutividade
desta Câmara Legislativa, a preocupaÇão com os melhores preÇos levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos

princípios da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a AdministraÇão

Pública. Com base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado'

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenÇão dos preços praticados

no mercado foi realizado por meio de consulta junto a empresas com capacidade

técnica comprov ada paru o objeto pretendido elaboraÇáo do mapa de apuraçáo'

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração no dta

20 de maio de 2025. A partir da pesquisa Íealizada foram obtidos os seguintes preços:

ITEM DEScRTÇÃO V. UNIT V. TOTAL

{q.,§/'
,,.1' .]l

Ã

EStaanálise,realizadapeloGabinetedaCâmaraÍt/unicipaldeAltodeAlto
Alegre do l\4aranhão/t\/4, tem como ob.ietivo fazer um exame acerca dos preços

estimativos na contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de

confecção e impressáo de material gráfico, de interesse da câmara Municipal de Alto

Alegre do I\/aranháo/tvlA.

II - DA SíNTESE PROCESSUAL

QUANT. luuro.
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Adesrvo impresso paÍa plotagem. nas
segurntes especrílcaÇões mintmas. Fm vtnrl
lmpressão colorida: Com '1440 dpr de
resolução: Com recorte eletrônrco. lmpressão
drgúal á base de solvenle Ades,vo
calandrado, Aplicação de verniz protetor para
aumento de durabilidade da im ressao

R$ 121 .91 R$ 3.535,39

I

{ê.?É^
,t À

2

Adesivo recortado, nas seguintes
especiflcaçóes minrmas Em vtntl: lmpressào
colorida; Com 1440 dpi de resolução; Com
recorte eletrônico; lmpressâo digilal à base
de solvente; Adesivo calandrado; Aplicação
de verniz proletor para aumento de
durabilidade da impressão: Contendo
máscara de transferência, line(Íundo) e
adesivo.

30 R$ 121,91 R$ 3.657.30

3

Adesivojateado, com a logo da Câmara, com
impressâo digital, medidas 2,)Ox 2.2]cm.
para as poÍtas novâs (incluso material e máo
de obra).

2A m'7 R$ 142.22 R$ 2.844.40

4

Cartaz 420x594mm - cartazes: tamanho 420
x 594mm. papel couché 1809. programação
visual em policromia, incluindo a arte
personalizada a ser definido pela instituição e
realizâda pela empresada contratada

29 R$ 30,48 R$ 883,92

5

BanneÍ em lona 01 - calculado por m,,
impressão em policromia, âcabamentos:
tubetes nas partes infeÍioÍes e supenores,
com cordão, incluído a arte peÍsonalizada a
ser deÍinido pela instituiçâo e realizada pela
empresa conlratada.

6

Adesivo Microperfurado - para aplicação em
superficie reta, impressáo digital para uso em
área interna e externa, proteÇão UV contra
raios solares, incluido a arte personalizada a
ser definido pela instituiçáo e rcalizada pela
empresa contratada, com aplicaÇão

15 R$ 152,38 R$ 2.285,70

7
Botom, lam. 15x15mm, lmpressâo Digital
sem Limite de Cores: 29 Unidade R$ 2.54 R$ 73,66

8
Capa de Processo, FORMATO 04
POLtCROtVITA 4X0 TRTPLEX 225

500 Unidade RS 4.57 R$ 2.285,00

ENCADERNAÇÃO Capa dura, nâs cores:
azul. ve.melho, marrom. verde e prelo, com
escrita douÍada os livros deveráo seÍ
reÍilados, com acabamento costurado e
colado.

2A U n de R$ 2s3,97da R$ 5 079.40

PAPEL TIMBRADO Fotmalo A4 (21X29.7
cm aproximadamente), com gramatura de
909. Policromia 4/0. Conforme modelo similar
anexo ao processo.

500 R$ 0,51 R$ 255,00

PASTA COI\.4 TRILHO - Formato A4 (

21,Ox29,7cm aproximadamente), com
gramatura de 1809 Na cor P&B Frontal.
Artes variáveis. ConÍorme modelo similar
anexo ao processo.

20 dade RS 2,03Un R$ 40 60

Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhão
Alto Alegre do Ma ranhâo/MA

E-mail: cama raaltoalegre(alsmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. SN

cNP.r 02.2i2.044,',000t-72

I
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Câmara Mullicipalde Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cam a raaltoalesreíalgm ail.com
Rua São Lucas llairro Santo Antonio. S,1N

cNP.r 02.212.044 /000 t-72

12

PASTA SEM TRILHO - Formato A4
(21,0x29,7cm aproximadamente), com
gramatura de'1809. Na cor P&B Frontal.
Artes vâriáveis Conforme modelo similar
anexo ao rocesso

2A Unidade R$ 101 ,59 R$ 2.03'1.80

13
CARII\4BO - Automático, personalizado com
dados variáveis, impressão medindo
14X38mm

RS 101 ,59 R$ 2.031.80

14
Certificado, formato 08, papel couchê 2309
lmpressão 4x0.

U n rdade

100 Unidade R$ 4,06 R$ 406.00

R$ 2.438.2015
CARIMBO - Automático, personalizado com
dados variáveis, impressão medindo
23X31mm

20 Unidade R$ 121 ,91

16

CRACHÁ - Em plástico PVC tamanho LxA
5,4X8,6cm e 76mm de espessura, com foto
digitalizada, frente policromia 4/0 e verso
P&8, com dados variáveisl

40 Unidade R$ 30,48 R$ 1.219.20

17

CORDÃO - Liso, em mateÍial poliêster, cor
preta. tamanho 85x10mm com expÍessáo
"CMSTI" em ambos os lados. letras
impressas nâ cor branca, com
presilha/prendedor

40 Unrdade RS 12 19 R$ 487,60

RS 1.22 R$ 2.440.00'18 2000Folder 3 dobras, papel couchê 1159,
impressão 4x1, formato 08.

Unidade

Unrdade R$ 0,61 R$ 2.440.OO19 4000Panfleto, formato 16, papel couchê 1 159.
policromia.

Unrdade R$ 4,06 R$ 1.624.00400Diploma em papel Vergé, 43, com
revestimento em vidro.

Unidade R$ 121,91 RS 12.'191.0021

TroÍéu confeccionado em acrílico medindo
20cm de altura x 10 cm de comprimento,
com espessura de 3mm, base de 12cm x 6
cm.

100

Unidade R$ 182,86 R$ 3.657.2022

Coníecção de prisma (display de mesa)
dupla face em acrilico personalizado
medindo no mínimo 18,5cm x'13,5cm (placa
aberta) com espessura de 3mm.

20

14 R$ 142.22 R$ '1.991,0823
PAINEL EM LONA 440 g, IMPRESSÃO
DIGITAL COIVI ILHÔS

30 UND R$ 90,41 R$ 2.712.3024

LEI ORGÂNICA - lúiolo com 70 a 85 páginas,
impressão P&B frente e verso, formato final
tamanho 14x20cm aproximadamente
(fechado), gramatura de 75G. Câpa e ContÍâ
Capa em pâpel couchê gramatura de 300G,
policromia 4/4.

UND R$ 81.27 R$ 2.438J0

REGIÍ\ilENTO INTERNO - Miolo com 50
páginas, impressão P&B Írente e veÍso,
íormato final tamanho A4 21,0x29,7cm
aproximadamente (Íechado), gramatura de
75G. Capa e Contra Capa em papel couchê
qramatura de 300G, policromia 4/4.

30

R$ 62.705,95

mr

I

1

20

I
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Câmara Municipaldc Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

L-mail: câmâr t tl llor lc rc/4 gm ail.com
Rua Sào Lucas Bairro Sar)to Antonio. S N

cN PJ 0l.l.L0ll 000 1 -72

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como
critério para tal, a MEDIA ARITMÉTICA entre os valores obtidos, determinando-se
dessa forma, o valor estimado da conÍataÇâo, sendo o valor global de R$ 62.705,95
(Sessenta e dois mil setecentos e cinco reais e noventa e cinco centavos).

IV. DA CONCLUSAO

Destarte. com base na análase demonstrada anteriormente, fixa-se como

estimativa para esta contrataÇão o valor tolal de R$ 62.705,95 (Sessenta e dors mil

setecentos e cinco reais e noventa e cinco centavos).

, que será utilizado como critério de aceitabilidade de preÇos para o
processo de contratação e como base para a emissão da disponibilidade
orÇamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto
no art. 75, inciso ll, da Lei Federal n" '14.'13312021, que dispõe:

"Att. 75. E dispensável a licitação: t l
ll - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 (sessenÍa e dois mil
seúecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos)."
(Redação dada pelo Decreto no 12.343, de 30 de

dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/MA para sua consideração e adoÇáo das providências

necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão/t\/A, 20 de maio de 2025

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Càmara Municipal

L-.'A
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cam a raa ltoa legreaalgm ail.com

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAÇÃO DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor
LEONARDO DO BOMFIM GUIMARÂES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Assunto. SolicitaÇão de informação de disponibilidade orçamentária e rubricâ para

Contratação de pessoa(s) 1urídica(s) para prestaÇão de serviços de confecção e impressão de

material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificaÇão orÇamentária/financeira dos recursos para custeio da

despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no 20250402'0412025, cujo objeto é
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestaÇáo de serviços de confecÇão e impressão de

material gráfico, de anteresse da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão/tvlA.

O valor total estimado da presente demanda e de R$ 62.705,95 (Sessenta e dois

mil setecentos e cinco reais e noventa e cinco centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaÇão, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Alto Alegre do lvlaranháo/MA, 21 de maio de 2025

Rua São l-ucas llairro Santo Antonio. S,'N

cNP.r 02.212.044/000t-72

,l
,'{t',,h5Ht"" .3fr.?fiJt},') 1J*tc. "

@fisidente da Câmara Municipal

mil
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/UlA

E-mail: camaraaltoalegre ma@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio, SN

CNPJ - 02.232.044/000t -72

Comissão Permanente de Licitação,21 de maio de 2025

A despesa para atendimento do objeto, prestação de serviços de confecção e impressão de material

gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, poderá ser realizado

conforme recurso indicado:

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA:

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara lúunici al de Alto re do Maranhão
FunQão 01 - Leqislativa
Subfunção 03í - Ação Legislativa
Proqrama
Pro.leto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa de Terceiros - Pessoa Jurídica

Dotação lnicial R$ í 89.000,00
Dotação Atualizada R$ 570.221.37
Saldo da Dotação R$ 70.221,37

LEONARDO DO
BONFIIú GUIMARAES:

o2549404394

Leonardo do Bonfim Cuimarães
cRC - Pr 01 l20llo-0

Contador

(Ê.sã?rF.
J,:'IT

Rua São Lucas, S/N - CentÍo
Alto Aleqre do Maranhão - l"lA - CEP:65.413-000

000í - Gestão do Poder Legislativo

33.90.39 - Outros Serviços
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DECLA SOBRE ESTIMATIVA DO I PACÍO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.e 10l de 04 de

Maio dê 2OOO, Lei de Responsa bilidad e Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2025 em que ocorrerá as despesas referente ao PROCESSO AOMINISTRATIVO ne

2o25o4}2-Ulzo25, cujo objeto é contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços de confecção e impressão de material gráfico, de interesse da Câmâra

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, tem índice de comprometimento

orçamentário-financeiro de 89,43% no elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e 33.90.35.

Alto Alegre do Maranhâo/MA, 21 de maio de 2025

àí

LEONARDO DO
BONFIM

GUIMARAES:
02549404394

Leonardo do Bonfim Guimarães
cRC - Pl 0l l20l/o-0

Contador

{à,1(^vr' -0-

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.0 44|OOO1 -7 2

E-mail: camaraaltôalegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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CÂMARA MI.INICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoaleq re maía-snrail,com
Rua São [,ucas. s/n - Bairro Santo Antônio

cNP.r 02.232.04410001-72

DisPÓE SoBRE A NO\IEAÇÃO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA., E DÁ OUIRÁS
PROY/DÊNC/ÁS.

A PRESIDENTE DA CÀMARA I\,|UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo,
ESTADO D0 I/ARANHÃO, no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica [,4unicipal,

RESOLVE

Art. 10. NOI\,4EAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, brasileiro, identiÍicado pelo

RG n" 171774820019, SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de

Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do l.4aranhão - MA.

Art. 20, Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art.30. Revogadas as disposiçoes em conkário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-[/4., 02

de janeiro de 2025.

JULTANA Dos ffiffi$h":":::::i.:::l:::l::",.
sANros vl E I RA: ãF*ii+É:i?!1i*!:!ür:l.:^3N'" ^'"

0361008e377 ;*#i;i:i:'*-
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

PORTARIA NO O3/2025,



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARIA . NOMEAçÃO: PORTARIA N'03/2025

,

çL5

DISPÓE SOBRE A NOMEAçÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

clÃuÃan- uÚNictpAL DE Àtro nrceae Do MARANHÃI-MA., E DÁ ourRÁs
PRovtDÊ.NCtAS.

CÂMARA MUNtctPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÁo, ESTADo Do MARANHÃo,A PRESIDENTE DA
no suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEoNARDo Do BoNFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG n' 17177 4820019 
'

SSP/MA e CpF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado dê Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranháo - MA.

Art. 20. Esta PoÍtaria entra em vigor nêsta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contÍáÍio.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão-M4., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO . PORTARI,A - NOMEAçÃO: PORTARIA NO O2I2O25

PORTARTA N" 02/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

CÃmÃne- uuNicPAL DE Àtro ateent Do MARANHÁI-MA., E DÁ ournÁs
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art- í". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OUVEIRA, brasileiÍo, identiÍicado pelo RG n".00011 1953ô992, SSP/MA e

CpF: 039.,167.043-38, para o"rpài o 
""rgo 

comissionado de Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Yrt. 3o. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da pÍesidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do IIIIARANHÃO . PORTARIA . NOMEAçÃO: PORTARIA NO 06/2025

PORTARIA N" 06/2025.

O/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

;N$lllfl:tpÀí oÉ Átío ÀLE:GRE Do MARANHÃI-MA ' E DÁ ourRAs

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO'

no uso de suas atÍibuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

CPF: "-.100.893--'- Data: 03/01/2025 - lP com n': 172 10 1 'l53

Autenticação em: www.cmâltoalegíedomaranhao.ma.gov.br/diarioofio.al'Php?id=225 ffi
3t4

CÂMARA MUNtctpAL DE aLTo ALEGRE Do MARANHÃorÍúa I LEGtsLAÍrvo I lssN 2764-79s1ÁRlo oFlclaL - NÚirERo: í69812025 - 0310Í12025

www.cmaltoalegtedomaranhao.ma.gov.braDOM
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal ail.co m
Rua São Lucas - Baino Santo Antonio, S.t',I

CNPJ - 02.232.04410001-72

DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n-o í01/2000
(Lêi de Responsabilidade Fiscal), OECLARO que as despesas relativas ao objeto para a

Contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para prestação de serviços de conÍecção e impressão

de material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA,

possui adequação orçamentária e financêira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício

financeiro de 2025.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo

suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem prejuizo das outras

desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 23 de maio de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

1)-ltttto'
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-ma il: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPr - 02.232.04 4/OOOL-72

SOLICITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO
DE REFERENCIA

Considerando o andamento do Processo Administrativo n' 20250402-

04t2025, solicito à Diretora de Gabinete da câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências

necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do

art. í8, §1o, da Lei Federal no'14.13312021.

Solicito,ainda,aelaboraçãodoTermodeReÍerência,contendoos
elementos técnicos que subsidiarão a contratação pretendida, conforme disposto no

art. 60, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberaçÕes.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 23 de maio de 2025

S SANTOS VIEIRA

PR SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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DIRETORA DE GABINETE DA

cÂMARA MUNICIPAL

PROBTEMA RESUMIDO

Câmara M unicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalcgreía-rqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cN P,t - 02.2.12.0{.1/000 l -72

,USTIFICATIVA PARA NÃO APRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

tm conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal ne 1'4.133/2027, o presente

instrumento constitui a etapa inicial do planeiamento do processo de contratação, com o

objetivo de atender ao lnteresse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade aqui descrita.

Trata-se da Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de confecção e

impressão de material gráfico, de interesse da Cámara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, fundamentada no Art. 75, inciso ll, da Lei ne 74.733/2021, que segue "ín verbis":

"Art.75. É díspensável o licitoçõo:
(...)

ll - pord controtoção que envolvo volores inÍeriores o Rs

50.000,00 (cinquento mil reoís), no coso de outros serviços e

compros".

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da

Lei np 74.133/2o21, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art. 8e da Lei Munici I ne 352 de 28 de dezembro de 2023oa

Art. 8e Em ômbíto do Poder Legislotívo municipol, a
elobordçõo do Estudo técnico Prelimínor será opcionol nos

seguintes cosos:

cÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

PROCESSO ADMI NISTRATIVO

UNIDADE REQUISITANTE

Katia Regina Alves Do Nascimento

Necessidade de Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

prestação de serviços de confecção e impressão de material

gráfico, de interesse da câmara Municipalde Alto Alegre do

Maranhão/MA.

f"--a§\
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraalto m
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001-72

I- ContrataÇão de obras, serviços, compras e locações,

cujos os valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do
art. 75 da Lei n" 11.133/21, independente da .forma de

contratuçAo: II- dispensa de licitação previstas russ íncisos
VIl, Vlll, do art.75 da Lei n' 14.133/21.

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela legislação

municipal, justifica-se a não apresenteção do Estudo Técnico Preliminer (ETP) neste processo,

sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 26 de maio de 2025.

MENTO

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL

í,â.?,(^'
-J' 

"ô_ .!

KA'



(â. d( 1-
í' ltÉLS

I'ROCÉSSO

Câmara t\ilunicipal de Alto Alegre do [\Iarenhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail. camaraaltoal re@q mail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

TERMO DE REFERENCIA

pRocESSO ADMtNtSTRATtVO N' 20250402-041202s

DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destinâ-se a estabetecer normas retativas à ContrataÇão de

pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviÇos de conÍecÇão e impressão de materiat gráÍico,

de interesse da Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão/MA.

1. DEFTNTçÂO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é â ContrataÇão de pessoa(s) jurídicâ(s) para pÍestação de serviços

de confecÇão e impressão de materiat gráfico, de interesse da Câmara Municipat de Atto Ategre

do Maranhão/MA.

3

4

ITEM oESCRTÇAO QUANT.

Adesivo ampresso para plotagem, nas seguintes
especificaÇões mínimas: Em vinil; Impressáo
coloridâ; Com 1440 dpi de resolução, Com Íecorte
eletrônico: lmpressão digital â base de solventei
Adesivo calandÍado; Aplicação de verniz protetor
para aumento de durabilidade da impressão

29 R$ 121,91 R$ 3 535.39

Adesivo recortado, nas seguintes especificações
mínimas: Em vinil; lmpressão coioridâ; Com'1440
dpi de resolução: Com recorte eletrônico: lmpressáo
digital á base de solvente; Adesivo calandrado;
Aplicação de verniz proletor para aumento de
durabilidade da impressãoi Contendo máscara de
transferência, liner(Íundo) e adesivo.

Adesivo jateado, com a logo da Câmara, com
impressão dagital, medidâs 2,00x 2,20cm, para as
portas novas (incluso materiãl e mão de obra).

30 l1'l R$ 121 ,91 R$ 3.657.30

20 m'? R$ 142,22 R$ 2 844.40

Caftaz 420x594mm - caÍtazes: tamanho 420 x
594mm, papel couché 1809, programação visual em
policromia, incluindo a arte personalizada a ser
definido pela instituiçáo e realizada pela empresada
contratada

29 R$ 30,48 R$ 883,92

5

Banner em lona 01 - calculâdo poÍ m', impressão
em policromia, acabamentos. tubetes nas partes
inferiores e superiores, com cordão, incluido a arte
personalizada a ser deÍinido pela instituiçáo e
realizada pela empresa contratada.

30 nt2 RS 121 ,91 R$ 3.657.30

I t27
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camara eltoaleore@omai l. com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001 -72

6

Adesivo i/4icroperfurado - para aplicação em
superficie reta, impressáo digitâl para uso em área
interna e externa, proteção UV contra raios solares,
incluído a arte personalizada a ser definido pela

instituiçâo e realizada pela empresa contratada, com

'15 m2 R$ '152,38 R$ 2.285,70

(aaçan
,'' -0-

R$ 2,54 / J,OOR$29 UnidadeBotom, tam.'l5x1smm, lmpressão Digitâl sem Limite
de CoÍes

7

R$ 2.28s.OOUnidade R$ 4,575008
Capa de Processo, FORMATO 04 POLICROMIA
4XO TRIPLEX 225

R$ 5.079,40Unidade R$ 253,9720I
O. Capa dura, nas cores: azul,

vermelho, marrom, verde ê preto, com escrita
douradâ. os livros deverão ser refilâdos, com
acabamento costurado e colado

ENCADERNAÇ

R$ 255,00Unidade R$ 0,51500

PAPEL TIMBRADO - Formato A4 (21X29,7 cm
âproximadamente), com gÍamatura de 90S
Policromia 4/0. Conforme modelo similar anexo ao

rocesso

10

R$ 40,60R$ 2,0320 Unidade12

PASTA COM TRILHO - FoÍmato A4 ( 2'1,0x29,7cm
aproximadâmente), com gramatura de 1809. Na cor
P&B Frontal. Artes variáveis. Conforme modelo
similar anexo ao rocesso

R$ 2.031,80R$ 101,592012

PASTA SEI\,4 TRILHO - Formato A4 (21,0x29,7cm
aproximadamente), com grâmatura de 1809. Na cor
P&B Frontal. Artes variáveis. Conforme modelo
similar anexo ao rocesso

RS 2.031,80R$ 101.5913
CARIMBO - Automático, personalizado com dados
variáveis, impressão medindo'l 4X38mm

R$ 4,06 R$ 406,00

Unidade

100 Un idade14
lm são 4x0
CertiÍlcado, Íormato 08, papel couchê 2309

RS 2.438,20Unidade R$ 121 ,9'l2015

R$ 30,48 R$ 1.219,2040 Unidade16

Em plástico PVC tamanho LxA
5,4x8,6cm e 76mm de êspessura, com Íoto
digitalizada, frente policromia 4/0 e verso P&8, com

CRACH

dados vaÍiáveis

R$ 487 ,60Unidade R$ ',12,1940

O - Liso, em material poliésteÍ, cor preta,

tamanho 85x10mm com expressão "CMSTI" em
ambos os lados, letras impressas na cor branca,

CORD

com ilha/ rendedor

17

R$ 2.44O,0OR$ 1,222000 Unidade1B
Folder 3 dobras, papel couchê 1159, impressáo 4x1 ,

formato 08
R$ 2.440,00Unidade R$ 0.614000Panfleto, Íormâto 16, papel couchê 1'159, policromia19

R$ '1.624,00Unidade R$ 4,06400Diploma em papel Vergé, 43, com revestimento em
vidro20

R$ 12.191,00Unidade R$ 121 ,91'100
21

TroÍéu confeccionado em acrílico medindo 20cm
altura x 10 cm de comprimenlo, com espessura de

de

3mm base de 12cm x 6 cm

R$ 3.657 ,20Unidade R$ 182,86
Confecçáo de prisma (display de mesa) dupla Íace
em acrilico personalizado medindo no minimo
18,5cm x 13,5cm (placa aberta) com espessura de
3mm

22

R$ 1.991 ,08R$ 142,2214O DIGITALPAINEL EM LONA 440 g, IMPRE
coM rLHós

2121

I

Unidade

20

CARIMBO - Automático, personalizado com dados
variáveis, impÍessão medindo 23X31mm
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail. camaraaltoal relAomâil. com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001 -72
LEI ORGÂNICA - Miolo com 70 a 85 páginas,
impressão P&B frente e verso, formato Íinal tamanho
'l4x20cm aproximadamente (fechado), gramatura de
75G. Capa e Contra Capa em papel couchê

R$ 90,4'l RS 2.712,30

ramatura de 300G, ictomia 414

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,

inciso ll, da Lei no 14.13312021, a apresentaçáo do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-

se opcional em atendimento ao Art. 80 da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro dê 2023,

que determina:

Art. 8o da Lei Municioal no 352 de 28 dê d mbro de 2023

Ad,. 8ô Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a

elaboração do Estudo tecnico Preliminar será opcional nos

segurnÍes casos:

l- Contrataçáo de obras, serulços, compras e locações,
cuTbs os valores se enquadrem nos limites dos tnclsos / e //
do aft.75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
contratação: ll dispensa de licítação prev,sfas nos tnclsos
Vll, Vlll, do aft. 75 da Lei n" 14.133/21.

í.2 Da classificaçáo dos serviços

1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos

termos do Art 6o. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

í.3 Da Justificativa

1 .3.1 . Justificativa da necêssidade da contrâtação:

1.3.1.1. Justificativa para contratação de Pessoa Jurídica para Prestaçáo de serviços de

Confecçáo e lmpressão de Materiais Gráficos

1 .3.1.2. A pretendida contratação justifica-se pela necessidade de adquirir os serviços

1/27

R$ 2.438,10UND R$ 81,273025

REGIMENTO INTERNO - Miolo com 50 páginas,
impressão P&B frente e verso, Íormato flnâl tamanho
A4 21,0x29,7cm aproximadamente (fêchado),
gramatura de 75G. Capa e Contrâ Capa em papel
couchê gramaturâ de 300G, policromia 4/4.

R$ 62.705,95

Efl
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Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail; camareal toal re@omail. com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72
gráficos, haja vista que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, tem como
atribuição dentre outras, propiciar a continuidade dos serviços, de maneirâ que as mesmas
desempenhem suas funçôes administrativas ou operacionais de forma a atender o princípio
da eficiência e qualidade à população em geral;

í .3.1 .3. Ademais, a presente aquisição visa suprir as necessidades de serviços gráficos
diversos personalizados, tendo em vista que são essenciais para padronização e
organização dos serviços;

'1.3.1.4. Diante do exposto, justifica a necessidade do presente procedimento para que seja
fornecido os serviços do referido objeto, de modo a manter o pleno funcionamento das
atividades administrativas. Além disso, a aquisição destes serviços busca um melhor
atendimento das demandas da Câmara Municipâ|, de modo a assegurar os serviços da
Câmara em níveis aceitáveis.

í.3.í.5. Dessa forma, justifica-se a contratação de empresa do ramo gráfico, por meio de
processo licitatório ou outro instrumento legal cabível, observando os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

í.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. O Wazo de vigência do presente contrato será até 3'1 de dezembro do corrente ano.

'1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela âutoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara
Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento
dos seguintes requisitos:

í.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza
continuada;
1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçóes de
que os serviços tenham sido íornecidos regularmente;
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse
no serviço;
1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4.6. O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4.7 . A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro perÍodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos

(â/§^.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãoiMA

E-mail : camaraaltoaleore@qmail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.O44t0001-72
ou eliminados como condição para a renovaçáo.

1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

í.5. Dos Acréscimos e Supressões

I .5. í . A CONTRATADA é obrigada a acêitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021.

1.6. Da Rescisão Contratual

I .6.1 . O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou

não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do ar1. 124 e
seguintes da Lei 14.133121.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser
firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender criterios de qualificação Tecnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliação da proposta
2.6. Sêrá selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a
menor proposta por valor unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitaçáo
deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condiçõês estabelecidâs neste
Termo dê Referência e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUÇAO DO SERV|ÇO

3.1. O serviço prestado deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.

3.2. A realização será feita de forma parcêlada, após o recebimento da Ordem de
Serviço, no endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de
serviço, tudo por conta do prestado de serviço.

3.3. A prestação de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da realizaçáo, e,

definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.

(ê.d§^-
,!) ,À-

5121



FLS

PROCESSO
c

t )(,) t
RUBRIcA

34.

3.5

5t,

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SiN

cNPJ - 02.232.044t0001 -72
Os materiais impressos reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados,

devendo a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A
substituição dos materiais impressos não exime a Contratada da aplicaçáo de
penalidades por atraso na prestaçáo dos serviços.
A contratante designará uma comissáo ou um sêrvidor para efetuar o

acompanhamento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência,

obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei

14.133t21.
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execuçáo do objeto: entrega dos materiais impressos e/ou outros

serviços a serem prestados/executados em 05 dias úteis.

b) Local e horário dos serviços:
agendado previamente com

competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Câmara Municipal de 08:00h as 17.00h,

o servidor designado pela autoridadê

4.1 Do contrato
4.r.r O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas dã Lei no '14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
4.L.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.r.4 A formalização da contratação ocorrerá poÍ meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.
4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' í 4. í 33, de 2021 , art. 11 7, caput).

4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitaçáo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022).

4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que lome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no

11.246, de 2022, art.23, lV).
4.2. Fiscalizaçáo

(â
-í,t\ f
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleore@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.O44|OO01 -72
4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do conlrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.13312021, aft. 117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administraçáo.

4.4. Das Obrigaçôes Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçõês constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da

boa e peíeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificaçôes do Termo de Referência, da sua proposta e
deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incoreçôes resultantes do serviço.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou poÍ

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contÍatante ou do Fiscal ou Gestor do contrato,

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no í4.133, de 2021;
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do

contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade

com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Cêrtidão Conjunta
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda

Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediantê a Certidáo Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa

quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

0 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convençáo,
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Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;

S) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

I) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no arl. 124, ll, d, da Lei no 14.'133, de 2021; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigaçóes da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do

ob.jeto;

4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

eventualmente necessários ao fornecimento;
4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato

e da Comissão de Fiscalização;
4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.
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4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituiÇão dos materiais impressos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conÍorme

Termo de Recusa;
4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando

as normas administrativas e financeiras em vigor;

4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaçáo dos serviços ou

o fornecimento.
4.5.'12. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;
4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçôes legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14. Fiscalizar parâ que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as

condiçóes de habilitação e qualificação exigidas.
4.5. í 5- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfraçóes e Sançóes Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado

que:

a) dêr causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantêr a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentê

justificado;

f) não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentaçáo Íalsa exigida para o certame ou prestâr

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í 56, §2", da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo dê Referência, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Dêclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k ê ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. '156,

§5o, da Lei).

lV) Multa:

í) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í 5 (quÍnze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Termo nâo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. í56, §9o).

4.6.4. Todas as sançôes previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7o).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa âplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.
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4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, parc as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §í"):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. í 59).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
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administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
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5. DOS CR|TÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscâl ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o têrmo final do prazo de pagamênto até a data de sua efetiva

realizaçáo, mediante aplicaçáo do índice IPGA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dímensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa oS elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar, e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeÇa a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para o

contratante;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

5.11 . Previamente à emissão de notâ de empenho e a cada pagamento, a Administração
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deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.í2. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍTogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

5.í5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.'1. Da Modalidade, do Tipo ê do Gritério De Julgamento.

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa
de Licitação, por critério de menor preço por item.

(ê7eô'
,'' -II

t3127

.!j

§



F(§
Peoc§ss(r

,i;

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail camaraaltoaleorerôo ail.com
Ruã São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232. O44tO001 -72
6.2. Exiqências De Habilitacão
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio wrivw portaldoem reendedor.oov.b
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. í07 da Lei no 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competentê.

i) Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidação respectiva;

6.3. Regularidadê Fiscal e Trabalhista:

6.3.1. Para Íins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadâstro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídlca (CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinênte ao seu râmo de atividade ê compatível com o
objeto contratuãl;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a CeÉidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional;
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão Negativa quanto a
Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos
Tributos (lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à seguridade social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

g. í) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei complementar no í23106, deverão apresentar toda
a documentaçáo exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, de acordo com o art.43 da Lei complementar no 123tzoo6.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da
documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4. Qualificacão Econômico-Financeira

6.4.1 . Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa.

6.4.2. certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se
for o caso, certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da
abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão
- Lei no í4.'Í33, de 2021 , art.69, caput, inciso t).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá
apresentar a comprovaÇão de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no 1 1 .101 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

(êu1ô'
ir:' -lL
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alêgre do Maranhão/MA

E-maili câmaraaltoaleqre@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP.l - 02.232.04 4t0001-72
6.5.1 Entre as obrigações técnicâs, objetivândo garantir que os proponentes interessados em
Íornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente anspecionadas, bem como
assegurar que a quatidade de seus prod utos/serviÇos esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentâÇão:

6.6 Atestado de Câpacidade Técnica, Íornecido por pessoa.iurídica de dareitô púbtico ou privado,

comprovândo que a ticitante executou ou está executando os fornecamentos compatíveis com o

objeto deste Termo de ReÍerência. O atestado deverá conter as seguintes inÍormaçÕes:

a. lmpresso em pâpel timbrado

b. Dados da empresa ctiente: nome, razão sociat, CNPJ, endereço cômpteto e teteÍone.

c. Descriçáo do obreto executado com dados que permitam ampto entendimento do

Íornecimento reatizado e que permitam identiÍicar a compatibitidade e semethançâ com o

objeto da ticitaÇão.

d. Dados do emissor do atestado: nome compteto, cargo, matrícuta e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Dectaraçâo de anexistência de Íato impeditivo à hâbititação.

b. Dectaraçâo de cumprimento dos requisitos de habititaçào.

c. Dectaraçáo de não utitizaÇão de máo de obra infantit, e situaÇáo regutar perante o Ministério

do Trabatho, no que se reÍere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 70 da

Constitu ição FederaL.

Dectaração de Íesponsabitidade, em que a empresa se compromete a Íazer as entregas no

pÍazo solicitado.

DêctaraÇão de observância desse timite na ticitação, conÍorme § 20 do Art. 40 da Lei

14.133/2021.

Í. DectaraÇão de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

DectaraÇão de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência.

Dectaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não ÍiguÍam empregados na gestão do Câmara Municipat de Atto Ategre do

Marânhão.

d

e

h

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1 O custo estimado totaI da contrataçâo e de RS 62.705,95 (Sessenta e dois mil, setecentos e

cinco reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitáraos apostos na tabeta em anexo

(ANEXO I do TR - Ptânitha OrÇamentária).

t 6/27
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02 232.044t0001-72
7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizâdas nos termos da Lei

14.133t21.

8 ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto
contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Orgão 01 - Poder Lêgislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
FunÇão 01 - Legislativa
Subfunçáo 03í - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 200í - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
9.í. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, e suas alteraçôes, Lei Municlpal 35212023 que regulamenta a Lei 14.33312021 ,

Lei Complemenlar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no 14712014 e suas
alterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO

oBJETO E ESPECTFTCAÇÃO OO pROOUTO.

10.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrÕes de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especiflcações usuais

no Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito na

maioria dos certames com obietos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do

Governo Federal, onde diversos órgáos fazem aquisiçáo dos itens objetos desta contratação,
para atendimento de suas demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a contratação de serviços

de confecção e impressos gráÍicos por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do

objetoeasuavalidade.

11. REQU|S|TOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA LEI No 14.13312021:

11 .1 . Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra

Direta", sêndo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispôe o artigo 75,

inciso ll, da Lei no 14.13312021.

(ê.
4', m
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleore@qmail. com
Rua São Lucas - Baino Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232. 044t0001 -7 2

Art. 75. É dispensávet a licitação:

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenÍa e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos), valor atualizado pelo Decreto 12.343/2024, no caso de outros
servços e compras;

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$ 80.000,00
("As contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno
porte - EPP, porforça da LC 12312006").

''11 .3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se atêrem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de
Referência, bem como no Aviso de Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete
para a entrega do material.

't2. DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

12.1. Não serão admitidas declaraçôes posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou
em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos serviços.

12.2. As condiçôes estabelecidas neste documento fârão parte do contrato e do aviso,
visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 26 de maio de 2025

Rcu^?çq'rp, &* a, t\run nt"
katia 'RégiÀa Xlves do Nasclrnento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Àlto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camara Itoalepre2025@ ail.com
Ruo Sõo Lucos Baira Sonto Antonio, SN

ONPJ 02.232.044t0001-72

DESPACHO DE ENCAMTNHAMENTO PARA APROVAçÃO DO TERMO DE
REFERENCIA

Encaminho à apreciaçáo da Presidente da Câmara Municipal de AIto Alegre
do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do art. 6o, inciso XXlll, da Lei Federal no 14.,133t2021, com vistas à
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de confecção e
impressão de material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA.

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 26 de maio de 2025.

Kati eg a Alves do cimento

.d§lF.

lL
(ê.
Vir'

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal



Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânháo
Alto Alegre do Maranhâo/IVIA

E-m a il : sê-Eê-rgg.!!qg.lgg!9@g
Rua Sâo Lucas Bairro Sanlo Antonio. S,^l

cNPJ 02.232.044/0001-72

..APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCN''

A vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas

vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para Contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para prestaçáo de serviços de confecção e impressão de

material gráfico, de interesse da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Alto Alegre do Maranhão - MA,27 de maio de 2025.

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara MuniciPal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Ale8re do Maranhâo/MA

E-mail:camaraaltoale re (Aemar l.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O 4 4 I 000L-7 2

Senhora Annabel Gonçalves Barros Costa
Assessora Juridica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

PROCESSO ADM INISTRATIVO N": 20250402-0412025

Referência: Solicitaçào de Parecer Jurídico quanto a contrataÇào de pessoa(s) jurídica(s) para

prestação de serviços de conÍêcção c impressão de material gráÍico. de interesse da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

F)n conÍbrmidade com o artigo 72. inciso Ill da Lei 14.133/2021. venho através do presente

solicitar a Vossa Excelência. a emissão dc PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e

legalidade da contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de confecção e

impressão de material gráfico. de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA.

Anexo, Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do temo de Contrato.

Depois de emitido o parecer, o processo deve devolvido a Autoridade Competente para

deliberação.

Na certeza de ser atendido. antecipo agradecimentos.

ti,1Ísh sKofu&Ç,,?'*"*
Presidcnte da Câmara Municipal

{&"r§,1..
!/.. ' .11

Alto Alegre do Maranhão/MA. 27 de maio de 2025.
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Câmarã MunicipaL de Atto Al.egÍe do Maranhâo
Atto Ategre do Maranháo/MA

Ê-mait: ca ma ra altoa legJclQgnoai!.eono
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -t 2

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestãção de serviços de

confecção e impressão de material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll,

nos termos da Lei ns 1,4.133/2021, e Lei 352/2023, que regulamenta a Lei L4.733/ZO2I.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para contratação de pessoa(s) .lurídica(s) para prestação de serviços de

confecção e impressão de material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll,

nos termos da Lei ne L4.L33l2OZt e Let 352/2023, que regulamenta a Lei 74.133/2021,.

As informaçôes referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações

são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente

instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

nlr. , tr-t,dornaranha ov. br

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico
,..;r .j:-.ir{le:tllirll!.Í,ri'.r,.lrlr.tl,JCoe..§);r'r,rri.cci., entre os dias XX de XXXXX de 2025 a XX de XXXXX de

2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico
gues presencia lmente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de

dispon ibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

.. I ,, i. r:lr 'iti ,tli.. .,: ., r,r OU entfe

AV|SO DE CONTRATAçÂO DTRETA

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne J2025
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camaÍaa[oalegÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.04410001 -7 2

lntegram este Aviso de Contratãção Diretã, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

AN EXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, de de 2025.

J u liana dos Sãntos Viêirâ

Presidente da Câmara Municipal

'n{€.
;1.:' I
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Câmarâ Municipat de Alto Ategre do Maranhâo
Atto ALegre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoaleÉe@gmart. Çom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN -02.232.O44/OOO1 -72

DAS CONDIçõES, DAS VEDAçÔES DE PARTICIPAçÃO NA DISPÊNSA E DO ENVIO DA

\JT

2

7.4.L - O e-mail para receblmento da proposta e documentação

m

PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de

Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei complementar n9

r23l2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de

preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica

ou de forma presencial no endereço Rua são Lucas - Bairro santo Antônio - Alto Alegre do

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000,.iunto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços,

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu

recebimento neste aviso.

ca ma radealtoa le gre.contratacoes gmail.com

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Ales re do Maranhão/MA, CEP: 65.41-3-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os

avisos e comunicações emltidos pela câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se

PRocESSo: .), r ', .1\OJy',lr,,>

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

DtSPENSA DE LtC|TAçÃO Ne XXX/2025

1 - OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente

procedimento é a escolha da proposta mais vanta.iosa para a contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para prestação de serviços de confecção e impressão de material gráfico, de interesse da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme condiçôes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhâo
Atto Ategre do MaÍanhão/MA

E-mait: Ça-maraattoaGgle@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) 02 .232 .O44|OOO1 -1 2

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo

hábil, de mensagens enviadas pela Cámara Municipal.

2.5 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerclais e quãisquer outros que incidam direta ou

indireta mente no serviço.

2.6.1- Os preÇos ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas impllca obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar nos seus termos, bem como de fornecer os serviços

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I dalei f4.\33/2027:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso

l, da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Que nâo atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.0.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

m
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: çA maraaltoalegÍe@gmait.cono
Rua Sào Lucas - Bâirro Sânto Antonio, S/N

cNPl - 02.232.O44|OOO1 -72

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondiciona mento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DO JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de RS 62.705,95 (Sessenta e dois mil

setecentos e cinco reais e noventa e cinco centavos).

ml

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pÚblico que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na Íiscalização ou na gêstão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lel ns 6.404. de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.70.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, físicã ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ne 7 46/7014-ICU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, coníorme § 1q do art.9e da Lei n.q

1.4.733, de 2021.

2.L0.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação, sob pena de d esclassifica çã o.
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3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENoR PREçO POR

ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O prczo de validade da proposta não será iníerior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de

sua a presentação.

3,5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta

mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a

publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo

proced imento de contratação poderá:

a - Republicar o procedimento;
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou Sua

situação no que se reíere à habilitação; ou

c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

d. o disposto nas alíneas do coput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento

restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1. Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas nêste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

f,':-A
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3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para

executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.L. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

tota lidade da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexeq u ibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

propostã. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja ma.ioração do
preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se Iimita a sanar erros ou falhas que não alterem a

su bstância das propostas.

4 - CRrrÉRrOS DE HABIUTAçÃO

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das

condições de participação, conforme art. 14 da Lei ne 14.133/2021, Iegislação correlata e no item

02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
/o a/603245-ceisda União htt l/oorta ld atrans a rencra v.br in a inte rnu s: o a s );

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de lustiça (www.cni. ius. b r/improbidade adm/consultar requerido.pho).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

FLS. 'í I
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3.1.0. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existêncla de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de íornecimento
similares, dentre outros, (lN ne 3/2018, art. 29, §1e).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN ne 3/2018, art.29, §2e).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

cond ição de pa rticipação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, sejâ por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do

objeto e as condições de habilitação.

4.7.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGUIARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUAr-rFtcAçÃo EcoNÔMlco-FINANCEIRA:

4.9.! Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo ldeste aviso.

4.10 QUALTFTCAçÃO rÉCrurCa:

l'!3

4.7 HABILITAçÃO JURÍDICA:
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4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

4.1'1. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAçÃO

5.1.. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratuà|, nos termos dos artigos 1.06 e
107 da Lei ne 74.733/2!.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equívàlente poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus a nexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da lei ns 14.733/21e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: ealoaraaatoate{re(ôgmait,cem
Rua São Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t000.1 -7 2

5.4.L Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei ne 14.L33, de 2027;
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5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão seÍ mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

6.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletlvo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônicã ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sa nções:

l) Advertência, quando o Contratãdo der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

fr-:ã

6. Das lnírações e Sanções Administrativas
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nas alÍneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5e, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6,3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será dêscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§8e).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1s)

mr
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agrãvantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

6,10. Os atos previstos como infrações ãdministrativas na Lei ne 14.133, de 202L, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

6.11. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

eíeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contãdo da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 1-61).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nq f4.733121.

7. DA SUBCONTRATAçÃO

ET

7.1-. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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8. DAS COND|çÕES GERATS

8.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

8.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem

utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens
ut iliza d os.

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.4 Não havendo expediente ou ocorrendo quãlquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário.

8-5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de de 2075.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

(&.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMTNTSTRATtVO N" 2O2504O2-O4/2025

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de ReÍerência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de confecção e impressão de material
gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a Contratação de pessoa(s) .iurídica(s) para prestação de

serviços de confecção e impressão de material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

ITEM DESCRTÇÃO OUANT- UNID V, UNIT V. TOTAL

1

Adesivo impresso para plotagem. nas seguintes
especificaÇões mínimas: Em vinrl: lmpressâo
coloÍida Com 1440 dpi de Íesoluçáo, Com recorte
eletrônico, lmpressáo digitâl à base de solvente,
Adesivo calandÍado; Aplicaçáo de verniz protetor
para aumento de durabrlidade da impressáo

29 R$ 121,91 R$ 3.535,39

2

Adesrvo recoÍlado nas seguintes espeqflcaçôes
mínimas Em vinil lmpressáo colorida; Com 1440
dpi de resolução. Com recorte eletrônico,
lmpressão digital à base de solvente, Ades vo
calandrâdo. Aplicação de verniz protetor para
âumento de durabilidade da impressâo, Contendo
máscara de transferência, liner(fundo) e adesivo

30 m/ R$ 121.91 RS 3 657.30

3
Adesivo jateado, com a logo da Cârnara. com
impressáo digital. medrdas 2 00x 2,20cm. para as
portas novas (incluso materiale máo de obÍa).

2A m': R§ 142 22 R$ 2 844.40

Cartâz 420x594mm - cartazes tamanho 420 x
594mm. papel couché 1809, programação visual
em policromia, incluindo a arte personalizada a ser
definido pela instituiÇáo e realizada pela empresada
contratada

29 R$ 30,48 R$ 883,92

5

Banner em lona 01 - calculado por m', impressâo
em policromia, acabamentos: tubetes nas pades
inÍeriores e superiores com cordão incluido a arte
personalrzada a ser deíinido pela instituiÇào e
realizada pela empÍesa contratada

30 m'? R$ 121.91 RS 3 657 30

I

4
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Adesivo l\4icropêrfurado - para aplicaÇáo em
superficre reta. impÍessào digttal para uso enl area
interna e externa, proteção UV contra raios solares,
incluido a arte personalizâda a ser definido pela
instituiÇão e realizada pela empresa contratada,
com a
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RUAR ICA

15 m'z R$ 152.38 R$ 2.285,70

?(ã_
,.,:'

7
Botom, tam. 15x15mm, lmpressão Digital
Limite de Cores:

sem
29 Unidade R$ 254 73,66R$

I Capa de Processo, FORIVIATO M POLICROMIA
4XO TRIPLEX 225 500 Unidade R$ 4.57 R$ 2 285,00

I
ENCADERNAÇÃO Capa dura, nas cores: azút.
vermelho, rnarrom, verde e preto com escrita
dourada. os livros deveráo ser refilados. com
acabamento costurado e colado.

20 R$ 2s3,97 R$ 5.079 40

10

PAPEL TIMBRADO - Formato A4 (21X29.7 çm
aproximadamente). com gramatura de 909
Policromia 4/0. Conforme modelo similar anexo ao
processo.

500 Unidade R$ 0,51 R$ 255,00

PASTA COI\i1 TRILHO - Formato A4 (21,0x29,7cm
aproximadamente), com gramatura de 1809. Na cor
P&B Frontal Artes variáveis. Conforme modelo
similar anexo ao processo.

20 Unidade R$ 203 R$ 40.60

12

PASTA SEM TRILHO - Formato A4 (2'1,0x29,7cm
aproximadamente), com gramatura de 1809. Na cor
P&B Frontal. Artes variáveis ConÍorme modelo
similar anexo ao processo

20 Unidâde R$ 101,59 R$ 2.031.80

't3 CARIMBO - Automático, personaÍizado com dados
variáveis, impressáo medindo 1 4X38mm

R$ 101,59 R$ 2 031 80

14
Certificado, foÍmato 08, papel couchê 2309
lmpressão 4x0.

Unidade20

100 Unidade R$ 4,06 R$ 406,00

CARINIBO - Automático, personalizado com dados
variáveis, impressáo medindo 23X3'l mm

20 Unidade R$'121,91 R$ 2.43A.20

16

CRACHÁ Em plástico PVC tarnanho LxA
5.4x8,6cm e 76mm de espessura, com foto
digitalizada, frênte policromiâ 4/0 e vêÍso P&8. com
dados variávêis:

Unidade R$ 30,48 R$ 1.219,20

CORDÂO Liso, em material poliéster cor preta,
tamanho 85x1omm com expressáo "Cl\4STl" em
ambos os lados, letras impressas na cor branca,
com presilha/prendêdor

40 Unidade R$ 12,19 R$ 487.6017

Folder 3 dobras, papel couchê 1 159, impressâo
4x1, brmato 08

2000 Unidade R$ 1,22 R$ 2 44A,00

19
Panfleto, fôrmato 16, papel couchê 1159,
policromia 4000 Unidade R$ 0,61 R$ 2.44A.00

20
Diploma em papelVergé, A3 com revestimento em
vidro.

400 Unidade R$ 406 R$ 1.624.0A

21
Troféu confeccionado em acrílico medindo 20cm de
altura x 10 cm de comprimento, com espessura de
3mm, base de 12cm x 6 cm.

100 121,91adeUnid RS R$ 12.191,00

22

Confecçáo de prisma (display de mesa) dupla face
em acrílico peÍsonalizado medindo no mínimo
18,5cm x 13,5cm (placa aberta) com espessuÍa de
3mm

20 Unidade R$ 182.86 R$ 3 657,20

PAINEL EM LONA 440 g, IIV]PRESSÃO DIGITAL
COM ILHOS

14 R$ 142 22 R$ 1 991.08

I

Unidade

12

15

40

18
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LEI ORGÂNICA - Miolo com 70 a 85 páginâs,
impressáo P&B Írente e verso. formato fioal
tamanho'14x20cm apÍoximadamente (fechado),
gramatura dê 75G. Capa e ContÍa Capa em papel
couchê ramatura de 300G, lictomta 414

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,

inciso ll, da lei ns L4.133/2O2L, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se
opcional em atendimento ao Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de ZOZ3,

que determina:

Art.8s da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2!23
Art. 8e Em ômbito do Poder Legislotivo municipol, o
elaboroçõo do Estudo técnlco Preliminor será opcionol nos

seguintes cosos:
l- Controtoçõo de obros, serviços, compros e locoções,

cujos os volores se enquodrem nos límítes dos incisos le ll
do ort.75 do Leí ns 14.13i/21, independente da formo de

controtoçõo: ll- dispenso de lícitoçõo previstos nos incisos

Vll, Vlll, do ort. 75 do Lei ne 74.133/27.

1.2.1 os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos

termos do Art 6e. lnciso Xlll da Lei Federal ns 74.733127.

1.3 Da Justificativa

1.3.L. Justificativa da necessidade da contratação

1.3.1.1. Justificativa para Contratação de Pessoa JurÍdica para Prestação de Serviços de

Confecção e lmpressão de Materiais Gráficos

1.3.1.2. A pretendida contratação justifica-se pela necessidade de adquirir os serviços

gráficos, haja vista que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, tem como

atribuição dentre outras, propiciar a continuidade dos serviços, de maneira que as mesmas

LA

24

25

REGIMENTO INTERNO - Miolo com 50 páginas,
impressáo P&B frente e verso. formato final
tamanho A4 21.0x29,7cm aproxrmadamente
(fechado). gramatura de 75G Capa e Contra Capa
em papel couchê gramatura de 300G. policromia
4t4

30 UND RS 81 27 R$ 2 438.10

R$ 62 705.95

30

1.2 Da classificação dos serviços
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desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o princípio

da eficiência e qualidade à população em geral;

L.3.1.3. Ademais, a presente aquisição visa supÍir as necessidades de serviços gráficos

diversos personalizados, tendo em vista que são essenciais para padronização e organização

dos serviços;

1.3.1.4. Diante do exposto, justifica a necessidade do presente procedimento para que seja

fornecido os serviços do referido objeto, de modo a manter o pleno funcionamento das

atividades administrativas. Além disso, a aquisição destes serviços busca um melhor

atendimento das demandas da Câmara Municipal, de modo a assegurar os serviços da

Câmara em níveis aceitáveis.

1.3.L.5. Dessa forma, justifica-se a contratação de empresa do ramo gÍáfico, por meio de

processo licitatório ou outro instrumento legal cabível, observando os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publlcidade e eficiência.

1.4. Da Vigência do ConÚato

L.4. L. O prazo de vigência do presente contrato será ate 31 de dezembro do corrente ano.

1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara

Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o

cumprimento dos segu intes requisitos:

L.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza

continuada;

1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido fornecidos regularmente;

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém

interesse no serviço;

1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informãndo o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

1.4.8. Nas eventuâis prorrogações contrâtuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovação.

1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

Fts
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sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 74.13312027.

1.6. Da Rescísão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou

não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do aíL.724 e

segu intes da Lei 14.133/21.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.1.. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas

as exigências contldas do Termo de ReÍerência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser

firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender criterios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a

menor proposta por valor unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação

deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste

Têrmo dê Referência e no edital e seus anexos.

3. MODETO DA EXECUçÃO DO SERVIçO

3.1. O serviço prestado deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.

3.2. A realização será feita de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de

Serviço, no endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de

serviço, tudo por conta do prestado de serviço.

3.3. A prestação de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da realização, e,

defin itiva mente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.

f.4. Os materiais impressos reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados,

devendo a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A

LM
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substituição dos materiais impressos não exime a Contratada da aplicação de
penalidades por atraso na prestação dos serviços.

A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o
acompanhamento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência,
obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei

14.733/21..

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais impressos e/ou outros
serviços a serem prestados/executados em 05 dias úteis.

b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal de 08:00h as j.7:00h,

agendado previamente com o servidor designado pela autoridade
competente.

4. MODEI.O DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.7.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençãdas e as normas da Lei ne 1"4.133, de 202!, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.7.2 As comunicações entre o órgão ou êntidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exlgir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

4.7.3 O CONTRATANTÊ poderá convocar representãnte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.1.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

4.L.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de zOZf, art. 117, caput).

4.1,.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 1,!.246, de 2OZZ\.

4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto ne t!.246, de 2022, art. 23, lV).

(&d§õ
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4.2. Fiscalização

4.2.L. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e íiscalizada pelo

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.1.33/2021, art. 117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

fina lida de da administração.

4.4. Das Obrigações Da Contratada

4.4.L. A Contratadâ deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificaçôes do Termo de Referência, da sua proposta e

deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até junto com ã nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade

com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta

Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Erasil e pela

Procu radoria-Ge ral da Fazenda Nãcional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda

Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

ffir
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licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa

quanto a Tributos Estaduais;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao

Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

fornecimento.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instru mento congênere.

k) Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

tÍabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostâ

não seja sãtisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolâdos no art. 124, ll, d, da Lei ns 14.133, de 2021; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

LA
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4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do

objeto;

4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;

4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

eventualmente necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalização;

4,5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.

4,5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para ã correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme
Termo de Recusa;

4.5.9. Emítir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou

o fornecimen to.

4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada,

4.5.L3. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14. Fiscalizar parã que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratãdo com tercêiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

emprega dos, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.L. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2027, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

{â*v}--l." .ti
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 72.846, de le de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sa nções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §le, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contretar, quando praticadas aS condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se.iustificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, i, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que.lustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5e, da Lei).

lV) Multa:

L) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promoveÍ a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

6:ÊjET
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o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1.5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

1s6, §8e).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad m in istrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nq 14.133, de 202L, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometidâ;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientações dos órgãos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infrações âdministrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
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sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessorã ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.72. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder

Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçào de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancá ria para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscalou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contrãtante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação, conforme dispostÕ neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o pÍazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratantei
d) o período respectivo de execução do contrato;
ê) o valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contrata nte;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentãção mencionada no art. 68 da Lei ne 74.83/2O2L.
5.lL. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá rea liza r consulta para:

a)verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularÍdade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

5.1.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.L6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagãmento

serão retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

m
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Complementar ns L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5. FORMA E CRIÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa

de Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Ex ncias De Habili o

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microe m preen dedor Individual - CCMEt, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoemoreendedor. gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsa bilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente reBistrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad m in istradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

a d min istra do res;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei ne 5.764, de 797 7;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

a utorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

à
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6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) lnscrição no cadastro de Pessoas FÍsicas (cpF) ou no cadastro Nacional da pessoa Jurídica
(CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ra mo de atividade e compatível com o
objeto contratua l;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municípal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos

Tributos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

g) Prova de regularidade pêrante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneÍiciárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar np !23/06, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementãr ne

723/7006.
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável
por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação;
g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4. Qualif icacão Econômico-Financeira

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial,
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já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

em presa.

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se

for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão

- Lei ns 14.133, de 2021, ãrt.69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judiciãlmente, na forma do art. 58, da Lei ns 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

5.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados

em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem

como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com as normas

técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6,6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as

seguintes iníormações:

a. lmpresso em papel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança

com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documenteção Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso xxxlll do

artigo 7e da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as

entregas no prazo solicitado.
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e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2e do Art. 4s da Lei

1,4.1,33 /ZOZ|.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e

demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado total da contratação é de RS 62.705,95 (Sessenta e dois mil setecentos

e cinco reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em

anexo (ANEXO ldo TR - Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o obieto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesqúisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

1,4.L33 /21,.

8 ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto

contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Progra ma

Natu reza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9 FUNOAMENTAçAO LEGAT

9.1-. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei ne

14.7331202!, e suas alterações, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

14.33312021, Lei ComplementaÍ n.e 72312006 alterada pela Lei Complementar np 747 /2014

e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contÍatos e as disposições de direito

privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICIO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO.

01 - Poder Legislativoórgão
00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do MaranhãoUnidade
01-L islativaFunção
031 - Ação LegislativaSu bfu nção
0001 - Gestão do Poder Legislativo
2001 - Manut. e Func. das Atividades AdministrativasP rojet o/atividad e
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10.1. Trãta-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de

especificações usua is no Mercado.

1O.2. A descrição da solução apresenta-se tecnica e economicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito

na maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de

Compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta

contratação, para atendimento de suas demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a contratação de

serviços de confecção e impressos gráficos por si só, já e quase a solução completa, e o ciclo

de vida do objeto é a sua validade.

11. REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA LEI Ne r4.r33l202t:
11.1.. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-sê na modalidade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,

inciso ll, da Lei n"- f4.L33/2o21.

Art.75. É dispensável o lícitoçõo:

ll - pora controtoção que envolvo volores inÍeriores o RS 62.725,59

(sessento e dois mil setecentos e vinte e cinco reois e cinquento e

nove centdvos), volor atualizodo pelo Decreto 12.343/2024, no coso

de outros serviços e compros;

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de RS 80.000,00 ("As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte

' EPP, por força da LC 72312006").

11.3. O criteÍio de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os participantes

se aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de Referência,

bem como no Aviso dê Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete

para a entrega do material.

12. DA SUECONTRATAçÃO

L2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual



Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhâo/MA

E-mait: camaraaltoaicgrc@gmêit,com
Rua São Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO-| _72

13. DAS D|SPOS|çõES FtNA|S

13.1.. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo
ou em parte, que venham a impedir ou díficultar o fornecimento dos serviços.
13.2. As condiçôes estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,
visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

ANEXO

MODEIO DE DECLARAçÃO

(DECIARAçÃO DE tNEXtSTÊNCtA DE FATOS tMpED|TIVOS)

Processo Ad m in istrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne _J_

(NOME DA EMPRESA)

CNPJ/MF N.9-, (ENDEREÇO

CoMPLETO) , neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurador

CPF

Estado Civil, naciona lidade,

endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem Íatos
impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressãô da verdade, firmo a presente.

RG

Local e data
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Câmara Munlcipat de Atto Ategre do MaÍanháo
Atto Âtegre do Maranhâo/MA

E-ma it: çamaraalloalegre(ôgmai!.eam
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/OOO1 -72

Assinatura e carimbo (representante legal)

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO D05 REQUISITOs DE HABILITAçÃO)

Processo Ad min istrativo Ne -J-
Dispensa de Licitação Ne J 

-

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ ns com sede na

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins

de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa Ne /2075, DECLARA que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus

anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

s

(É1. ,É1r-
,' ll

Assinatura e carimbo (representante legal)
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Câmara Municipal. de Atto Al.egrê do Maranhão
Atto Ategre do MaÍanhão/MA

E-mait: camaraa[!oa]êgre@Émail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNq - 02.232_044/OOO1 -72

ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART.7e DA CF)

Processo Admin istrativo Ne -J-
Dispensa de Licitação Ne J-

N.e (ENDEREçO

neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procurado r)-, Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG ende reço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este âto, declara que não possuíem seu quadro de pessoal empregado(s)

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso

XXX|ll, do arl.7e,da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

COMPLETO)

Assinatura e carimbo (representante legal)

mr
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Câmarâ Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoalegÍc@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044/OOO1 -72

ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESPONSAEITIDADE, EM QUE A EMPRESA SE

COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Ad m inistrativo Ne -J-
Dispensa de Licitação Ne J-

N.e (ENDEREÇO

neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procurado n-, Estado civil,

nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as

entregas dOs serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Ne.

xxx/2o2s
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

CoMPLETO) ,

Assinatura e carimbo (representante legal)



,(s

o
On§§s t)

(â4§,u. J,À

Câmara Municipat de Atto A[egÍe do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: cal]oaraaltoategre@gllriLcom
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §2e DO ART.4e DA LEl

L4L33l2O2Ll

Processo Administrativo Ns 
-J-

Dispensa de Licitação Ne J-

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.9_,(ENDEREçO COMPLETO)_,
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)

Estado Civil, nacionalidade, CPF RG

endereço por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada

na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei

complementar n". L23l2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da

presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Públicã cujos

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4", §2", da Lei Federal n"'

L4.B3l2O7L.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)



ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE)

Processo Admin istrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne - .,/ _

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF

N.s , (ENDEREçO

COMPLETO) , neste ato
representada pelo seu (sócio/Procurador)_, Estado civil,
nacionalidade, CPF

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA para os fins do dlsposto na Lei Complementar ns

12312006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Iei, que se enquadra

como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3e da Lei Complementar no- 12312006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3e da Lei Complementar ne

723/2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, quê não se enquadra em qualquer das hipótêses de exclusão

no § 4 do art. 39 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

§sso

CD

Í
aIJl1

Ê(s

&oc

Assinatura e carimbo (representante legal)

l__fl
Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhâo

Alto ALegre do Maranháo/MA
E-mail: .amaraattoa[egre@!mal,com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044/ OOO 1 -7 2

RG --=--, endereço
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Câmara Municipal de Atto Atêgre do Maranhão
Atto Al.egre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoalêgÍe@gmajt.com
Rua São Lucas - BaiÍro Santo Antonio, S/N

cNP) - O2.232.044t0001 72

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECTARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,

PARA REABTLITADO DA PREVTDÊNCrA E PARA ApRENDTZ)

Processo Administrativo Ns __J_
Dispensa de Licitação Ne _J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.e_,(ENDEREçO COMPLETO)_,
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_,
Estado Civil, nacionalidade, CPF RG

endereço por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada

possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

m
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mait: camEraa(loaGgre@llmaiLco.m
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -72

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

COMPLETO) ,

N,9 (ENDEREçO

neste ato

representada pelo seu (sócio/Procuradon- Estado civil,

nacionalidade, CPF

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsávels

técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Lôcal ê datâ

Assinatura e carimbo (representante legal)

RG endereço

t__fl
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Cámara Municipâ[ de Atto Ategre do MãÍanhão
Atto ALegÍe do Maranhão/MA

E-mait: caÍlalilaltoalegÍe@gma il.com
Rua São Lucâs - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44t 0001 -7 2

ANEXO

(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta

relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das

instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

l. Proponente:

Razão Social:

CN P]:

E ndereço:

E-mail:

(DDD) Telefone: (... )

CPF;

Ca rgo/Fu nção:

(DDD) Telefone: (.... )

i. Proposta de Preços: RS

E-ma il:

2. RepÍesentante legal que assinará o contrato:

Nome:

Cédula de identidade/ór8ão emissor:
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Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranháo
Atto AtegÍe do Maranhão/MA

E-ma it: ea]IlaÍaaltoategle@gma{.cqm
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O441OO01 -7 2

Valor global: RS

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREçOs

4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de execução: ........

6. Con dições de pagamento

7. Dados Ba ncários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos Íiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o ob.ieto da

dispensa de licitação.

(.. ),....... de

ITEM DESCRTçÃO UND QTD MARCA
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAT

Total

Rs

de

m-I

I
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residente e domiciliado nesta cidade e a

Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: .amaraaltaalegrÊ@gmaiLcom
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44|OO01 -72

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 20250402-04/2025
DISPENSA DE LICITAçÃO N9

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇO' QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

A CAMARA MUNICIPAI DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito

Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o ne 0;..232.044/0001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N,

bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no CPF

sob 1Q

empresa com

,inscrita no CNPJ sob o ne , doravante denominada

CoNTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr e (a) , RG Ne 

--CPF NS têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autos do Processo nq 2O25O402-O412025, e em observância às disposições da Lei

ns 14.133, de 1q de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023, que regulamenta a Lei 14.L33/2021 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Íermo de Dispensa de Licitação ne 12025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

cúUsUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

cúUsULA SEGUNoA - DA VINCULAçÃO

m
ANEXO

MARANHÃO/MA, E A EMPRESA

ABAIXO:

NA FORMA
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Câmarâ Municipat dê Atto Ategre do Maranhão
Atto ALegre do Maranhão/MA

E-ma it: eama raa Ltoalegrefôgma it.ÇoE
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.044t0001 -72

2.1. A CoNTRATANTE e a CoNTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao processo Administrativo n9 zo25o4oz-
O4l2O25e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1..1. Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Proposta da contratada;

CúUSULA TERcEIRA - DA LEGISTAçÃo APtIcÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 quê regulamenta a Lei

t4.733 / 2077 e alterações.

c) Lei Complementãr ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

deste contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo
das clá usulas contratua is.

3.3. Os casos omissos serão dêcididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal ne Lei 1,4.1331202L e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e, subsidia riamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

{§ônti",.:' .,1
l

CúUSUTA QUARTA - Do VAtoR

4.1. O valor global deste Contrato é de R5..........(...................), não se obrigando a CoNTRATANTE

a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de preços

a baixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID.
VLR. UNT.

VLR.'TOÍAT:
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Câmara Municipal de Al.to Al.egÍe do Maranhâo
ALto Alegre do Maranhào/MA

E-maiL: eAXna ra a Lto, tegrefôgma it.calTt
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -7 2

VALOR TOTAL

cúusuLA eurNrA- DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

órgão 01 - Poder Legislativo
00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Função 01 - Legis lativa
Su bfu nção 031 Ação Legislativa
Progra ma
Projeto/at ivid a d e

0001 Gestão do Poder Legislativo
2001- Manut. e Func. das Atividades Administrativas

N atureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

nidade

cúUsUtA sExTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir
de sua assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133,

de 202L.

6.2 A prorrogação de que trata êste item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;
b) Seja juntãdo relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntãda justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

rea lização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contrãtado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6,4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida medlante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:
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Câmara Munlcipat de Alto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camAÍaaltoategre(ôgmait.cOm
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - o2.232.O44/OOO1 -72

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

cúusuLA sÉTrMA - Do LocAL Do sERvrço

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

cúusuLA orrAVA - DAs coNDrçÔES DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no
Termo de Referência.

cúUSULA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE sOLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo Íornecimento dos serviços, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ns 8.078/1990.

cúusuLA DÉcrMA - oBRtGAçÕEs E RESpoNSABtUDADES DA CoNTRATADA.

São obrigações da CoNTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

cúusuLA DÉctMA pRTMEIRA - oBRrcAçÕEs E RESPoNSABtLtDADE DA coNTRATANTE.

11-1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de

Referência.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal

informado pelo setor competente, até o 59 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e

aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ãinda, conter

todas as informações necessárias para dela se dar qultação e estar de acordo com as

normas fiscais vigentes;

FLS

LA

condição para a renovação,
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Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoaLegre@gnoail.eolto
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.232.O44/OOO1 -72

12.2. O pagamento será feito êm favor da empresa CONTRATADA, através de ordem

bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Câmara Municipal;

L2.3. Não serão efetuâdos quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações

contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ne L4.83/2ozt;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, .iuntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.L. Wova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Coniunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional;

L2.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

L2.6.4. Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e certidão Negativa da Dívida Ativa ou certidão conjunta, emitida pela secretaria

da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

1.2.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais.
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cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA. DAS INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

13.1.. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2027, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrãto;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

.iustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

.i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob.jetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2.846, de 1s de agosto de 2013'

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e I do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de ReÍerência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, Í e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
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§5e, da Lei)

lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devldo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§8e).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nq 14.133, de 2021, para as penalidades de

r_ffi
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leis dê licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei np 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise.jurÍdica previa (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ámbito do Poder

Executivo Fede ral. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.133/27.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - Dos AcRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

{â'r1h, l-l
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14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei I4.L33/202L.

cúusurA DÉctMA eutNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇos:

15.1. os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente
contrato, âdmitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial
deste instru mento.

15.1.1. os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos prêços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2. serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão/MA.

cúusuLA DÉcrMA sExrA- DA REsctsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem
prejuizo das sa nções aplicáveis.

L6.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde q ue:

a) sejam observados pela nova pessoa .jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Admínistração
à continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

76.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lnden izações e multas.

{ê{ii'.r.,1 -ü

cúusuLA DÉcrMA sÉTtMA - Dos ENcARGos DE MoRA poR ATRAso DE pAGAMENTo:

Câmara Municipal. dê Atto Ategre do Maranhão
Atto AtegÍe do Maranháo/MA

E-mail: ÇamaÍqattoategre(ôgmait.com
Rua Sâo Lucas - Ba irro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 _72
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17.1.. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cúusuLA DÉcrMA orrAVA- Dos rLícrros pENArs:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne L4,133, de 2021e suas aiterações posteriores serão

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações

aplicáveis.

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei !4.L331202! e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

su bsid ia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cúusuLA vrGÉsrMA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAt

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mediante as devidas

.just ificat iva s. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúUsULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO

z7.f A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da

execução deste instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil,

para adoção das medidas cabíveis.

cúusuLA vrcÉsrMA SEGUNDA- DA PUBLtcAçÃo

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 202 L bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.9l., caput, da Lei n.e 14.1.33, de 2021, e ao

art.8e, §2s, da Lei n. 72.577, de 2011, Lei Municipal 0333/2022 que regulamenta a LAI (Lei de

Acesso a lnformação).

CúUSULA vIGÉ5IMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1e, da Lei no- L4.1,3312021' fica eleito o Foro da comarca de São

l':-ã

cúusuLA DÉcrMA NoNA- Dos cAsos oMrssos:
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Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma
não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou
venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes
âssinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas
signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

Í
{e,,§.?1i'
,.t" l:
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PARECI'R JTlRIDIC()

ÀSSL]N IO: Análise da possibilidade de Contràtação direta, através de Dispensa de

l,icitação, com fundamento no Artigo 75, inciso ll, da Lei n" 14.13312021.

l'l{OCLSSO AI)MINISTRAl'lVO N" 20250{02-01/2025

( )[]JETO: Contratação de pessoa(s) iurídica(s) para prestação de serviços de confecção e

impressão de màteriàl gráíico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

lVlaranhão/MA.

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. IIXAME DA

P()SSIBII IDADIT LF(iAL DF ( ON IRA lAÇÀ()
DIRL I A. DISPIINSA DE l l('lT^( Ào ( OM

Fi]NDAMENTO NO ARTIGO 75. INCISO II. DA

LEI N" I.i.I33/2021. CONTROLE PREVEN'I'IVO

DA LEGALIDADE. ARTIGO 53. §I". INCISO II
CI(- 72. INCISO III. DA I-EI N' I4.133/202I.

CI'MPRIMtlNI'() DAS \ORMAS I.. PRIN('iPIOS

N( )RTEAI)ORFS Í)A I I( l t^ÇÀo.

I. OI}JETO DÂ ('ONSI LTA

T rata-se de solicitação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre/MA.

accrca cla Contratação. por Dispensa de Licitaçào com lulcro no Art. 75. II, da Lei n"

I .1. I 33/2021 . dc pessoa(s) jurídica(s) para prestação de sen'iços de confecção e impressão

dc material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA-

r.lc acordo com os documentos que integram o processo adrninistrativo n" 20250402-04/2025. o

rlLral rcquer o processamento de dispensa de licitaçào com Íitndamentos na Nova Lei de

I ic itaçôr:s t Lci rt"l4.lll'20lll.

E o que se tem a relatar.

Página 1de 5
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II. MÉRITO DA CONSULTA

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações,

na Lei 14.13312021, ao parecer jurídico do órgão de assessoramento jurídico da Câmara

Municipal, possui amparo em seu artigo 53, §l', inciso I, c/c o artigo 72, inciso lll, que assim

dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que

realizará controle prévio de legalidade mediante análisejurídica da

contratação.

§ 1o - Na elaboração do parecerjurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administraçào deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos

prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pÍessupostos de fato e de direito levados em consideração na

análise jurídica."

Art. 72. O processo de contratação direta, compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com

os seguintes documentos:

lll - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conÍbrmidade do

procedimento, com as disposições hxadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a

possibitidade legal de contratação direta, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n".

14.133/2021.

A princípio, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida
estritamente jurídica"in abstralo", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-

se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras

Página 2 de 5
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questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da

Administração.

Por essa Íazáo, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que o presente ato é relativo à área jurídica, não adentrando à

competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral

da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP no 07, qual seja:

O Orgão Consultivo não deve emitir manifestações

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos.
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem

prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer

recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de
juizo discricionario, se aplicável. Ademais, caso adentre em

questão jurídica que possa ter reflexo significativo em

aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele

ponto.

A recomendação citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do

princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que

contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos

administrativos.

Assim, se Íaz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a

violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norÍna.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,

Publicidade e Efi ciência.

No tocante ao procedimento em epígrafe, convém observar que a Lei no. 14. I 3 3, de I 
o

de abrit de 2021, ao regulamentar o arÍ. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação

dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n". 14.133/21. Nesses casos, a licitação é

viável, tendo em vista a possibitidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o

legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no aíigo 75, II, da Lei n' 14.133/21, com atualização de valores

dada pelo Decreto no 12.34312024, a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o

emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais

e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras. 
página 3 de 5
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Todavia, o fato de a licitação ser dispensável não exime a Administração do dever de

observar os demais princípios que regem a atividade administrativa, especialmente os da legalidade,
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. Nesse contexto, ainda que se trate de contratação

direta, faz-se necessiiria a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta

mais vantajosa e celebração do contrato.

No caso em comento, busca-se a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para pre§tação

de serviços de confecçâo e impressão de material gráÍico, de interesse da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhâo/MA, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de

Formalização da Demanda, elaborado pela área demandante.

No tocante ao preço total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de

Referência elaborado pelo setor demandante, se apÍesenta inferior ao limite estabelecido no artigo

75, II, da Leí n'. 14.133121. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição

tomou por referência a pesquisa de preço direto com o fomecedor. Assim, a pesquisa de preços foi
efetivada na forma do art. 23 da Lei rf. 14.133121 , mostrando-se satisfatória.

Em atenção ao comando tegal que determina a verificação de existência de recursos

financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito

orçamentário pâra suportar tal despesa, conforme indicação do setor competente, devidamente

acompanhada de "Declaração de Impacto Orçamentário" e Declaração de Adequação

Orçamentária", todas acostada aos autos.

Destaca-se, ainda, que nos autos consta o termo de referência, contendo os

elementos necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para caracterizar o objeto

requisitado.

Considerando que a contratação a ser realizada está estimada em e R$ 62.705,95

(Sessenta e dois mil setecentos e cinco reais e noventa e cinco centavos), pode-se concluir pela

possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que' o caso

em questão, se amolda perfeitamente no valor previsto no Artigo 75. inciso II. da l-ei n"

14.13312021, alterado pelo Decreto n' 12.34312024.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal. a

contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para

a contratação do serviço em tela se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021-

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às

contratações indispensáveis para a Administração Pública. Além disso, a contratação direta não

significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja

celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha

do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fomecedores.

Nesse diapasão, conforme previsto no artigo 75, § 3', da Nova Lei, as contratações

diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (rês) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com
Página 4 de 5
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a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Por Íim, recomenda-se ao Setor Requisitante que sempre analise toda a

documentação necessiária para a verificação do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)
proponente(s).

III. CONCLUSÃO

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência
de autorização legal para contratação direta de pessoa(s) jurídica(s) para prestaçâo de

serviços de confecção e impressão de material gráfico, de interesse da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/MA. Sendo assim, o processo de dispensa de licitação em tela não
afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente
possível a contratação na forma prevista no aúigo 75, inciso II, da Lei n" 14.13312021.

Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino
favoravelmente pela possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das

autoridades competentes.

E o que nos parece,

í- ó--.- c.j>"-
r.r§ALVES BARRoS cosrAGO

ASSESSORA JUNÍITC,q. OABN\,TA N' 8.939

PORTARIA 08/2025

(âd(^
-/r' À
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Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se
necessário que a Administragão dê publicidade à intenção de realizar contratação com a
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Alto Alegre do Maranhão/MA, em 09 de Junho de 2025.
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AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

DtsPENSA DE UCITAçÃO Ns OO9/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de

confecção e imprêssão de material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, com critério de.iulgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll,

nos termos da Lei ns L4.L3317021 e Let 35717023, que regulamenta a Lei 14.73312O2t.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de

confecção e impressão de material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, com criterio de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll,

nostermos da Lei ne 14.73312021' e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 74.73312027.

cam a radea ltoale sre. co n trat aco es @ mail.cont,
As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico

entre os dias 24 de Junho de 2025 a 26 de Junho de

2025, ou entregues presencialm ente, no setor de protocolo da câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua são Lucas - Bairro santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP:65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os

(dr'll

esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

rn ou entregues p resencialmente, no setor de protocolo darradealtoale re.contrat acoes@Rma il. co

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Alegre do Maranhão/MA, cEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de

d ispon ibilização do aviso.

prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

As informações referentes às especificações do ob.ieto, condições do fornecimento e demais obrigações

são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente

instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

ir-l |i( rl).)llLit lf lira d ?l .'l r,rn ll ao -l]ljll,lllll.l



^(s

§g

&

Câmara Municipat de Atto AtegÍe do Maranháo
Atto Atêgre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoategrê@gmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -7 2

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l-Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

'()

Alto Alegre do Maranhão/MA, 23 de Junho de 2025.

L\ ('' (.,c, 
)l-1 C- 1 .l t r -,LLua')1ú{-

I uliana dos Santos Vieira

esidente da Câmara Municipal

(âl§,ô'
ía
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2.4.f - O e-mail para recebimento da proposta e documentação

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraattoategÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 42.232.O44|O0O1 72

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

DTSPENSA DE UC|TAçÃO Ne OO9/2025

1 . OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente

procedimento é a escolha da proposta mais vanta.iosa para a contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para prestação de serviços de confecção e impressão de material gráfico, de interesse da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme condiçôes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

DAS CONDIçÔES, DAS VEDAçÔES DE PARTICIPAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA

PROPOSTA.

2.1- poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o ob1eto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as

exigências, especificâções e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de

Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei complementar ns

123/2006.

2.3 - O Íornecedor interessado em pârticipar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de

preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

sera:

ca ma rad ealtoa leAre.contratacoes@Amail.com

2.4.2 - O endereço pãra recebimento de forma presencial é Rua São Lu cas - Bairro Santo Antônio

MA CEP: 65.413-000 tendo como destinatário o Setor de Protocolo- Alto Ale re do Maranhãoe

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os

avisos e comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mãil durante o procedimento e se

l"--.-.,3

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica

ou de forma presencial no endereço Rua são Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto AleSre do

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços,

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu

recebimento neste aviso.
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responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o
prazo de entregã vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão
previdenciários, trabalhistas, tributários,
indiretamente no serviço.

todos os custos operacionais, encargos
e quaisquer outros que incidam direta ou

in clu sos

comerciais

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilid ade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei L4.133/2021,:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contín uo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, cf co art- 48, inciso
l, da Lei Complementar ne 1,23, de 1,4 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
rêceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo/ ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
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técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessá rios;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404 de 15 de
dezembro de 1976 concorrendo entre si;

f.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em .julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do pro.,eto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou.jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10-5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46 /2014-ÍCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art.9a da Lei n.e

14.133 de 2O2l

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contrãtação, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acond icion a mento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DO JUI.GAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de RS 62.705,95 (Sessenta e dols mil
setecentos e cinco reais e noventa e cinco centavos).
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3.2. O crltério de .julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do ob.ieto, será de MENOR PREçO POR

ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do obieto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de

sua apresentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta

mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a

publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo

procedimento de contratação poderá:

a - Republicar o procedimento;
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua

situação no que se refere à habilitação; ou

c - valer-se, parã a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

d. O disposto nas alíneas do coput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento

restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condiçôes de participação, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao ob.ieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1. Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

Ê(s
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3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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3.1 . Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para

executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quãis ele renuncie a parcela ou à

totalidade da rem u neração.

3.8. Se houver indícios de in exeq uibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4. CRITÉRIOS DE HABILITAçÃO

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das

condições de participação, conforme art. 14 da Lei ne 14.133/2021, legislação correlata e no item
02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatra nsparencia.gov. brlpaginaintern a/603245-ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cn i. ius. brlim probidade adm/consultar requerido.php).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

m
3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insa nável.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja ma.ioração do
preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.
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4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (tN ne 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art. 29, §1e).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art.29, §2e).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação.

4.7 HABTLTTAçÃO JURíD|CA:

4.7.7 Pa"a fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUAL|FtCAÇÃOECONÔMrCO-FTNANCEtRA:

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUALTFtCAçÂO rÉCUrCe:

m
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4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.11.. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos d isponibilizados de maneira online.

4.12. Constatãdo o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5. CONTRATAçÃO

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei ns 1,4.133/21.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado L (uma) vez, por igual período, por solicitação

iustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

5.4.L Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ne 74.133, de 2021;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus a nexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137

e 138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 1.37 a

139 da mesma Lei.

H.fl
Câmara Municipat de Atto Al.egre do Maranhão

Atto Ategre do Maranháo/MA
E-mait: cêmaraaltoaLegle@gmait.com

Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2
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5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

5.1 Comete infração administrativa, nos têrmos da Lei np 14.133, de 2O27, o Contratado

q ue:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticãr ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 20L3.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

segu intes sa nções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se.iustificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4s, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

c )(ffi.ã
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nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5s, da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021,.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada .iudicialmente (art. 156,

§8e).

6.7. Previamênte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad m in istrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nP 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9, Na aplicaÇão das sanções serão considerados (art. 156, §1s):

t-{-ã



Cámara Municipat de Atto Ategre do Marânhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: camaÍaaltoategre@gÍnait.com
Rua Sâo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.0 44/ 0001 -7 2

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 202'L, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara lVlunicipal que também se.jam tipificados
como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

6.L1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contrãtado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federa l. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 1,4.133/21,.

7. DA SUBCONTRATAçÃO

úâ
iJ,:' n

7.1,. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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8. DAS CONDIçÕES GERATS

8.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

8.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem

utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens

utiliz a d os.

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cuio
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trãnsferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrá rio.

8.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peçãs que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 23 de Junho de 2025.

uliana dos Sa ntos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

ffi,ã
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO N" 2O2SO4O2-O4|2O2S

DAS COND|çÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de confecção e impressão de material

gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a Contratação de pessoa(s) .iurídica(s) para prestação de

serviços de conÍecção e impressão de material Bráfico, de interesse da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

4

rTE tll DESCRTÇÃO QUANT UNID V. UNIT, V. TOTAL

1

Adesivo impresso para plotagem, nas seguintes
especiÍicaçôes minimas: Em vinil, lmpressáo
colorida; Com 1440 dpi de resoluçáo; Com recoÍte
eletrônico; lmpressão digital à base de solvente;
Adesivo calandrado; Aplicação de verniz pÍotetor
paÍa aumenlo de durabilidade da impÍessão

29 m2 R$ 121 ,91 RS 3.535.39

Adesivo recortado, nas seguintes especiílcaçóes
minimas: Em vinil; lmpressâo colorida; Com '1440

dpi de resolução: Com recoíe eletrônico;
lmpressão digilal à base de solvente; Adesivo
calandrado; Aplicação de verniz protetor para
aumento de durabilidade da impressão, Contendo
máscara de transferência, liner(fundo) e adesivo.

30 m'? R$ 121 ,9'1 R$ 3.657.30

Adesivo jateado, com a logo da Câmara, com
impressáo digitâ|, medidas 2,00x 2,20cm, para as
portas novas (incluso material e máo de obra).

20 m2 R$ 142,22 R$ 2.844.40

Cartaz 420x594mm - caftazes: lamanho 420 x
594mm, papel couché 1809, programação visual
em policromia, incluindo a arte personalizada a ser
definido pela instituição e realizada pela empresada
contrâtada

29 m R$ 30,48 R$ 883.92

5

Banner em lona 01 - calculado poí m'?, impressão
em policromia, acabamentos: tubetes nas partes
inferiores e superiores, com cordão, incluido a arte
personalizada a ser deÍinido pela instiluiÇão e
realizada pela empresa contratada.

30 R$ 121,91 R$ 3.657,30

ANEXO I

2

I

3

I
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6

Adesivo Microperfurado - para aplicaçáo em
superficre reta. rmpressâo digilal para uso em áÍea
interna e externa, píoleçáo UV conlra raios solares,
incluido a arte personalizada a ser deÍinido pela
instiluiÇão e realizada pela empresa contratada,
com a

15 m2 R$ 152,38 R$ 2.285.70

7
Bolom, tam. '15x1smm, lmpressáo Digital sêm
Limite de Cores: 29 Unidade R$ 2.54 RS 73,66

8
Capa de Processo, FORMATO 04 POLICROMIA
4XO TRIPLEX 225 500 Unidade R$ 4,57 R$ 2.285,00

I
ENCADERNAÇÃO. Capa dura, nas cores: azul,
vermelho, marrom, verde e prelo, com escrita
douradâ. os livros deverâo ser refilados, com
acabamento costurado e colãdo.

U nidade R$ 253,97 R$ 5.079,40

10

PAPEL TIMBRADO - Formato A4 (21X29,7 cm
apÍoximadamente), com gramatuÍa dê 909.
Policromia 4/0. ConÍorme modelo similar anexo ao
processo.

500 Unidade R$ 0,51 R$ 255,00

12

PASTA COIV TRILHO - Formato A4 ( 21.0x29.7cm
aproxlmadamente), com gramatura dê 1809. Na cor
P&B Frontal. Artes variáveis. ConÍorme modelo
similar anexo ao processo.

2A lJnidade R$ 2,03 R$ 40,60

12

PASTA SEIVI TRILHO - Formato A4 (21.Ox29,7cm
aproximadamente), com gramatura de 1809. Na cor
P&B Frontal. Artes variáveis. Conforme modelo
similar anexo ao processo.

20 Unidade R$ 101,59 R$ 2.031,80

CARIMBO - Automático, personalizado com dados
variáveis, impressão medindo 14X38mm

R$ 101.59 R$ 2 031,80

406.00
Certiflcado, formato 08, papel couchê 2309
lmpressáo 4x0

Unidade

13

14

'15 CARIMBO - Automálico, personalizado com dados
variáveis, impressão medindo 23X31mm

20 RS 2.438.20

16

CRACI]Á Em plástico PVC tamanho LxA
5,4X8,6cm e 76mm de espessura, com foto
digitalizada, frente policromia 4/0 e verso P&8, com
dados vâriáveis:

40 Unidade RS 30,48 R$ I .219,20

17

CORDÃO - Liso. em material poliéster, cor preta,
tamanho 85x1omm com expressão "CMSTI" em
ambos os lados, letras ampressas na cor branca,
com presilha/prendedor

40 Unidade R$ 12.19 R$ 487,60

Folder 3 dobras, papel couchê '1 159, impressão
4x1. formato 08.

2000 Unidade RS 1,22 R$ 2.440.OO18

19
Panfleto, íormato 16, papel couchê 1159
policromia. 4000 R$ 2.44O,0O

20
Diploma em papel Verqé,43, com revestimento em
vidro.

400 Unidade RS 4,06 R$ 1.624,00

Unidade R$ 121,91 R$ 12.191,0021
Troféu coníêccionado em acrilico medindo 20cm de
altura x 10 cm de comprimento, com espessura de
3mm, base de 12cm x 6 cm.

100

22

ConÍecção de prisma (display de mesa) dupla fâcê
em acrilico personalizado medindo no minimo
18,5cm x'13,5cm (placa aberta) com espessura de
3mm.

20 Unidade R$ 182,86 RS 3.657,20

R$ 142,22 R$ 1.991,08
PAINEL EM LONA 440 q, IIV]PRESSÃO DIGITAL
COM ILHÓS

23

m"ã

I

R$ 4.06 RS

R$ 121,91

I

I

^^ i unio"a" I

'ul I

100

Unidade

I

Unidade ] R$ 0,61
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24 30 UND R$ 90,4'1

couchê ramatura de 300G, iüomia 414

25

Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023
Art. 8e Em ômbito do Poder Legislotivo municipol, o
eloboroçõo do Estudo técnico Preliminar será opcionol nos
seguíntes casos:

l- Controtoção de obros, serviços, compros e locoções,
cujos os volores se enquodrem nos limites dos incisos I e ll
do ort. 75 do Lei ne 14.1jj/21, independente do formo de
controtoçõo: ll- dispensa de licitoção previstos nos incisos
Vll, Vlll, do ort.75 do Lei ns 14.73i/21.

1.2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos

termos do Art 6s. lnciso Xlll da Lei Federal na !4.133/21.

1.3 Da Justificativa

1.3.1. Justificativa da necessidade da contratação:

1.3.1.1. Justificativa para Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de

Confecção e lmpressão de Materiais Gráficos

1.3.1.2. A pretendida contratação justifica-se pela necessidade de adquirir os serviços

gráficos, haja vista que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, tem como

atribuição dentre outras, propiciar a continuidade dos serviços, de maneira que as mesmas

) {

LEI ORGÂNICA - Miolo com 70 a 85 páginas,
impressâo P&B frente e verso, formato Ílnal
tamanho 14x20cm aproximadamente (fechado),
gramatura de 75G. Capa e Contra Capa em papel

REGIIVENTO INTERNO - lúiolo com 50 páginas,
impressão P&B frente e verso, formato íinal
tamanho A4 2'l ,Ox29,7cm aproximadamenle
(fechado), gramatura de 75G. Capa e Contra Capa
em papel couchê gramatura de 300G, policromia
4t4

30 UND R$ 81,27 R$ 2.438.10

R$ 62.705,95

I

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art.75,
inciso ll, da Lei ne 14.1,33/7O21, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se
opcional em atendimento ao Art. 8s da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezembro de 2023,
que determina:
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desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o princípio

da eficiência e qualidade à população em geral;

1.3.1.3. Ademais, a presente aquisição visa suprir as necessidades de serviços gráficos

diversos personalizados, tendo em vista que são essenciais para padronização e organização

dos serviços;

1.3.1.4. Diante do exposto,.justifica a necessidade do presente procedimento para que seja

fornecido os serviços do referido objeto, de modo a manter o pleno funcionamento das

atividades ad m in istrativas. Além disso, ã aquisição destes serviços busca um melhor

atendimento das demandas da Câmara Munlcipal, de modo a assegurar os serviços da

Câmara em níveis aceitáveis.

1.3.1.5. Dessa forma, justifica-se a contratação de empresa do ramo gráfico, por meio de

processo licitatório ou outro instrumento legal cabível, observando os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.L. O prazo de vigência do presente contrato será até 31de dezembro do corrente ano.

1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara

Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes req u isitos:

1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza

continuada;

1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido fornecidos regularmente;

Seja juntada .iustificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém

interesse no serviço;

1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantém ãs condições iniciais de habilitação.

1.4.6. O contrâtado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1..4.7. A prorro8ação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

ad itivo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovação.

1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
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sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021.

1.5. Da Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de ReÍerência poderá ou

não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art.724 e
seguintes da Lei 14.133/21,.

2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÂO

2.L. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas

as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser

firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualiflcação econôm ico-fin anceira, estabelecido neste termo.

7.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a

menor proposta por valor unitário.

7.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento dê Dispensa de Licitação

deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condições êstabelecidas neste

Termo de Referência e no edital e seus anexos.

3. MODETO DA EXECUçÃO DO SERV|çO

3.1. O serviço prestado deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.

3.2. A reâlização será feita de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de

Serviço, no endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de

serviço, tudo por conta do prestado de serviço.

3.3. A prestação de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da realização, e,

defin itivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.

3.4. Os materiais impressos reprovados no acompanhamento provisório serão re.ieitados,

devendo a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A
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substituição dos materiais impressos não exime a Contratada da aplicação de

penalidades por atraso na prestação dos serviços.

A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

acompanhamento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência,

obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei

74.733/71..

A execução do objeto seguirá a seguintê dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais impressos e/ou outros

serviços a serem prestados/executados em 05 dias úteis.

J

3.5

3.6

b) Local e horário dos serviços

agendado previamente com

competente.

Câmara Municipal de 08:00h

o servidor designado pela

as 17:00h,

a utoridade

4. MODETO DE GESTAO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.t.2 As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

4.t.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.1.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento eq u ivalente.

4.t.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2O2L, art. 117, caput).

4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto np 17.246, de 2022\.

4.i..7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

(Decreto ne 11.246, de 2072, art. 23, lV).

Eil
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4.2. Fisca lização

4.2.7. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133/2027, art. 1,L7 , capul).

4-3. Gestor do Contrato

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompãnhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidad e da ad m inistração.

4.4. Das Obrigações Da Contratada

4.4.7. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e

deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes do serviço.

c) Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizãdo a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de diriSente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ns 14.133, de 2027;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade

com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Coniunta

Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasll e pela

Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda

Municipal, através da certidão Negativa de Débitos e certidão NeSativa da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for

sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
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licitante, mediante a certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão Negativa
quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabiliza r-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas

em legislação específica, cuja inadimplência não trãnsfere a responsabilidade ao

Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

fornecimento.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congên ere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo com plem entá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ns 14.133, de 2021,; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
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4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do

objeto;

4.5.3. Aplicâr ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

4.5.4. Prestãr à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos
eventualmente necessá rios ao fornecimento;
4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme
Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em viBor;

4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou

o fornecim ento.

4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

4.5.L3. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, se.jam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com têrceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subord inados.

4.6. Das lnfrações e Sânções Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

mã
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregãr a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) pratlcar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

segu intes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que.justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5s, da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5o/, (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

(q.xrt
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o inciso I do art. 137 da Lei n. 1,4.1,33, de 702L,

4.6.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8e).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

admin istrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contrãditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2O2L, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. L56, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras Íeis de Iicitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

reíerid a Iei (art. L59).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

(t-tr"
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sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.72. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEp), instituídos no âmbito do poder

Executivo Federa l. (Art. L61).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitãr ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nq 74.733/21,.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será consideradâ data do pagamento o dia em quê constar como emitida a ordem
bancá ria pa ra pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimênto da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscãl ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contrata nte;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ne L4.733/202L.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta pa ra:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em Iicitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

5.13. Não havendo regularizãção ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionãdos os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do ob.leto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
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Complementar ne 123, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SETEçÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério Dê Jultamento.

6.1.'l O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa

de Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exisências De Habilitacão

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observãdo os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroem preendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticid ad e no sítio www. ortaldoem reendedor ov.brD o

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad ministradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

ad m in istradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na lunta comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei ne 5.764, de 797 L;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

m
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6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.3.1.. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CN PJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
obJeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a certidão conjunta Negativa de Débitos expedida pela secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a
Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos

Trib utos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante ã Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns 'J-23/06, deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar ne

1.23/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável

por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação;
g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4. Oualificacão Econômico-Financeira

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial,
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.já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

em presa.

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se

for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão
- Lei ns 14.133, de 202L, art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art.58, da Lei ns 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados

em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem

como assegurar que a qualidade de seus p rod utos/serviços esteja de acordo com as normas

técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

5.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa.lurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as

seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.
c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identiÍicar a compatibilidade e semelhança

com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

Declaração de não utilização de mão de obra infantil, ê situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do

artigo 7e da Constituição Federal.

Declaração de responsa bilidade, em que a empresa se compromete a fazer as

entregas no prazo solicitado.

a

b

c

d

ffiil,''
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e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2e do Art. 4s da Lei

1,4.733/2O7t.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e

demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÂO

7.1 O custo estimado total da contratação é de RS 62.705,95 (Sessenta e dois mil setecentos

e cinco reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em

anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

7 .2 O preço considerado como estimativa para o ob.jeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

t4.733/27.
8 ADEQUAçÂOORçAMENTÁRIA

8.1.. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto

contratado correrão à conta dã seguinte dotação orçamentária:

rgao
U n idade
Fu nção

u bfu nçã o
Progra ma

N atu reza da despesa

9 FUNDAMENTAçÃO TEGAL

9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei ns

14.13312027, e suas alterações, Lei Municipal 35712023 que regulamenta a Lei

L4.333/2027, Lei Complementar n.ç 123/7006 alterada pela Lei Complementar ns L47 /2OL4

e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,

supletivâmente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

p riva d o.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO.

O1 - Poder Legislativo
00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0001 - Gestão do Poder Legislativo

Prôjeto/ativid ade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

t"..--
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10.L. Trata-se de aquisição de bens comuns, cu.jos padrões de desempenho e qualidade

podem ser ob.ietivamente definidos nos documentos de contratação por meio de

especificações usua is no Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito

na maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de

Compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta

contratação, para atendimento de suas demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a contratação de

serviços de confecção e impressos gráficos por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo

de vida do objeto é a sua validade.

11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO ruOS reRrUOS DA tEt Nq 14.133/2021:

11.L. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,

inciso ll, da Lei nP 14.133/2021.

Art.75. E dispensável o licitoção:

ll - poro controtoção que envolvo volores int'eriores o RS 62.725,59

(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reois e cinquento e

nove centovos), volor otuolizodo pelo Decreto 12.j43/2024, no coso

de outros serviços e compros;

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de RS 80.000,00 ("As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte

- EPP, por força da LC 123/2006"1.

1.1.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os participantes

se aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de Referência,

bem como no Aviso de Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete
para a entrega do material.

L2.1,. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

t-..tã
,

t
!

12, DA SUBCONTRATAçÂO
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13. DAS DTSPOSTçÕES FtNAtS

13.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos serviços.

13.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,

visando o fornecimento dos serviços, in dependentemente de estarem nele transcritas.

ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

(DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

Processo Ad m in istrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação No _J_

(NOME DA EMPRESA) ,

CNPJ/MF N,9-, (ENDEREçO

COMPLETO} neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procu rador)_, Estâdo Civil, nacionalidade,

CPF RG endereço

por meio do seu representante legãl devidamente

credenciado pãrã este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Loca I e data

m-ã
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Assinatura e carimbo (representante legal)

ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO

(DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABITITAçÃO)

Processo Ad m in istrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ns _J_

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ ne com sede na

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins

de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa Ne 009/2025, DECLARA que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus

anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Assinatura e carimbo (representante legal)

Local e data
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ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO

(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO tNC|SO XXXilt DO ART. 7e DA CF)

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

COMPLETO) ,

N.e (EN DEREÇO

neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,

en dereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s)

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso

XXX|ll, do art.7s, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

m,ã

nacionalidade, CPF _, RG
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ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESPONSABITIDADE, EM QUE A EMPRESA SE

COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

t, o

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF

COMPLETO)

N.s (EN DEREÇO

neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA ter responsa bilidade e se compromete a fazer as

entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Ns.

oo9 /2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

(â.
4 5^

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §29 DO ART.49 DA LEI

L4L33/2O2Ll

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF

N.s_,(ENDEREÇO COMPLETO)_
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procuradorl-

)cJ'

Estado Civil, nacionalidade, CPF RG

endereço por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada
na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei

complementar n". t23/2O06 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da

presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins dê enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do aft. 4", §2", da Lei Federal n".

L4.1"33 /2027.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

mil

Assinatura e carimbo (representante legal)



FLS
pRocE

§§o

L)9
RLr& r:;CÁ

Câmara Municipat de Atto AtegÍe do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaÍaatto€legÍe@gmait.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.044|OOO1-12

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE)

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J-

(NOME DA EMPRESA)-, CNPJ/MF

N.9-, (ENDEREçO

COMPLETO) , neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)- Estado Civil,

n aciona lidade, CPF RG end e reço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para estê ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar ne

723/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra

como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3s da Lei Complementar ns 123/2006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3e da Lei Complementar ne

123/2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no § 4 do art. 3e dâ mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epÍgrafe, realizado pela

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e d ata

Assinatura e carimbo (representante legal)

m
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Atto Al.egre do Maranhão/MA

E-mait: carDaraalloategre@gmaiLÇom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N
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ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,

PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo Ne __J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.e_,(ENDEREÇo CoMpLETo)_
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procu rador)_
Estado Civil, nacionalidade, CPF RG

end ereço por meio do seu representãnte legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada

possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

J
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Cámarâ Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -72

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÂO

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

Ns (ENDEREÇO

neste atocoMPLETO)

representada pelo seu (Sócio/Procuradorl- Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis

tecnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

mil
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmait.eom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOO01 -72

ANEXO

(MODELO PROPOSTA}

Processo Administrativo Ns _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

Prezado sen hor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta

relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das

instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

l. Proponente:

Razão Social:

CN PJ:

E-mail:

(DDD) Telefon e: (... )

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nomê:

Cédula de identidade/órgão emissor:

Ca rgo/Fu nção:

(DDD) Telefone: (.... )

3. Proposta de Preços: R$

E-mail:

l.fa I

Endereco'

CDç.
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Câmara Municipat de Al,to Al.egre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoategrelogmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Anlonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -72

Valor global: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

-1. Prazo de validade da proposta: .

5. Prazo de execução:

ír. Condições de pagamento

7. Dados Ba ncá rios:
Banco: Banco do Brasil, Agência

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e tãxas), encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o ob.ieto da

d ispensa dê licitação.

............(.....), ....... de

ITEM DESCRTçÃO UND QTD MARCA
VATOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Total

RS

de

f-lt
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MARANHÃO/MA, E A EMPRESA

ABAIXO:

NA FORMA

com

, doravante denominada

a

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -72

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N' 2O2sO4O2-O41202s

DTSPENSA DE L|CITAçÃO Ne

CoNTRATO DE PRESTAçAO DE SERVTÇOS, QUE ENTRE St

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO, pessoa jurídica de Direito

Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o ns 02.232.04410007-77, com sede na Rua São Lucas, S/N,

bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra._lnscrita no CPF

residente e domiciliado nesta cidade e asob ne

em presa_,
_,inscrita no CNPJ sob o ne

CONTRATADA, neste ato rêpresentada pelo (a) Sr e (a) RGNS-
CPF N9 têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autos do Processo ne 20250402-0412025, e em observáncia às disposições da Lei

ne 14.L33, de 1e de abril de 2021, Lei Municipal 35U2023, que regulamenta a Lei 14.733/7077 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Termo de Dispensa de Licitação ne OO9|2O25, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

cúusuLA PRIMEIRA - Do oBJETO

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

{rà^
;r'.'f

cLÁUsUtA SEGUNDA - DA VINcUTAçÃo
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Cámara Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mail.: calllaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Baiíro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -72

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ne 20250402-
o4/2o25e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Proposta da contratada;

CúUSULA TERcEIRA - DA TEGISTAÇÃO APLICÁVEL

3.1". O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ns 14.133, de 1s de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta â Lei

1,4.1,33 / 202L e alterações.

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, apllcação ou em casos de divergência entre as disposições

deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo

das cláusu las contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal ne Lei 74.L33/2021e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e, su bsid iaria mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

CúUSULA QUARTA - DO VATOR

4.1. O valor global deste Contrato e de RS..........(............... ...), não se obrigando a CONTRATANTE

a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conÍorme Proposta de Preços

abaixo:

VLR. UNT.
VLR. TOTQUANT. UNID.

(âá^'
í' l\

ESPECIFICAçÃOITEM
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Câmara Municipat de Atto A(egre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanhão/MA

E-mait: car!]araaltoatcgre@gmait.eom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.0 44/ 0001 -7 2

cúusuu eurNrA - oa ooraçÃo onçauerurÁnrr

5.1.. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orça mentária:

Natureza da despesa

CLÁUSUTA sExTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir
de sua assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" L4.L33,
de 2027.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada.justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Se.ja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorro8ações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

(&r§,â'
ir.:l ' í!

rgao 01 - Poder Legislativo
U n idade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa

031 - Ação LegislativaSubfu nção
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/ativid ade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Adminístrativas

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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Câmarâ Municipat de Atto Ategre do MaÍanhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoalegre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP J - 02.232.O44t 0001 -72

cond ição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

cúusurA sÉflMA - Do LocAt Do sERVrço

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de

Referência.

crÁusulA orrAVA - DAs coNDrÇÔEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no

Termo de Referência.

cúUsULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ne 8.078/1990.

cúusuLA DÉctMA - oBR|GAçÔES E RESPoNSABItIDADES DA CoNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal

informado pelo setor competente, até o 5s (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e

aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter

todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as

normas fiscais vigentes;

Efl

CúUSULA DÉclMA PRIMEIRA - OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de

Referência.
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Câmara Municipal de Atto AtegÍe do Maranháo
Al.to Al.egre do Maranhão/MA

E-mait: caÍtaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas * Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações

contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ne 1"4.133/2027;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.L. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procu radoria-G era I da Fazenda Nacional;

L2.6.7. Prova de regularidade relãtiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

72.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Ne8ativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria

da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Esteduel do domicÍlio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a
Tributos Estad uais.

ffi.il
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Cámara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Balrro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -72

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2027, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

dldeixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposlção de penalidade mais grave (art. 1.56, §4s, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade pâra licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

Efl]



F(s
P&oc

§sso *

tl
J-,rr

\r.t
CÁ

Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Alto Alegrê do Maranhão/MA

E-mait: câmarâaltoategÍe@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001 -72

§5e, da Lei).

lV) Multa:

1.) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9s).

13.4 Todâs as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7P).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada â defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contãdo da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§8e).

13-7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad m in istrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2027, para as penalidades de

m-{
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provlerem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.L0 Os atos previstos como infrações administrativãs na Lei ns 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ãdministradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

13.L2 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 1,4.I33/2.I.

cúusuLA DÉctMA eUARTA - Dos AcRÉscrMos E supREssÕEs:

,Ií
ç(É. -r§,1it
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14.1-. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 74.733/2021,.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instru mento.

15.1.L. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

15.1.2. Serão conslderados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem

iguais ou infêriores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

i.6.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

p rejuízo das sanções aplicáveis.

1,6.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) se.iam observados pela nova pessoa.jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haia a anuência expressa da Administração

à contin uidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

16-4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciãlmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lnd en izações e multas.

cúusutA DÉctMA sÉTtMA - Dos ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENTo:

L--,il
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Câmara Municipat de Atto A(egre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaÍaattoategre@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t 0001 -72

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cúusuLA DÉcrMA orrAVA- Dos lLícrros pENArs:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,L33, de 2021 e suas alterações posteriores serão

ob.leto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre.juízo das demais cominações

a p licáve is.

cúUSULA DÉcIMA NoNA- DOS CASoS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei 74.13312027 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiaria m ente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CúUSUtA VIGÉSIMA - DA ATTERAçÃO CONTRATUAL

20.1,. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO

27.7 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da

execução deste instrumento de contrato.
21,.7 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabíveis.

CúUSULA vIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAçÃO

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presentê instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.q 14.133, de 2021., e ao

art.8s, §2e, da Lei n. '12.527, de 2011, Lei Municipal 0333/2022 que regulamenta a LAI (Lei de

Acesso a lnformação).

CúUSULA vIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1e, da Lei np 74.133/2077, fica eleito o Foro da comarca de São

t-"r-."il
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Câmarã Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: eamaÍaalloalegte@gmaitoom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -7 2

Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma
não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou
venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes
assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas
signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADO
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AVISO DE DISPENSA DE LICIÍACAO

Dispensa de Licitâção n" 009/2025

A Câmâra Municipal de,qlto Alegre do Maranhão, nos termos do

disposto no inciso ll do art. 75 da Lei ne. 14.13312027, Lei 352/2023,

qúe regulamentâ a Lei 14.133/2021, tornâ público para

conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de

Licitação 009/2025, que tem como objêtoi "contratação de pessoa(s)

juridica(s) para prestação de serviços de confecção e impressão de

matêrialtráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA ", a fim de obteí propostas adicionais de eventuais

intêressados, na forma descrita no aviso pelo prazo mínimo de 03

(três) dias úteis a contâr dessa publicação. Para tanto, convocà as

empresas interessadas a enviaíem Suas propostas e documentos de

habilitação pâra o(s) objeto(s) constante{s) no Aviso e conforme

modelo de pÍoposta, disponibilizados no site

httos://www.cmaltoaleÊ redomaranhao.ma.eov.br/ (aba licitâção). A

PÍoposta de Preços deveíá ser protocolada no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto AleBre do Maranhão/MA, no endereço Rua

São Lucas - Bâirro Santo Antônio - Alto Alegrê do Maranhão/MA,

CEP:65.413-000 no horário dâs 8h às as 14h em dias úteis até o dia

26/06/2025, ou ênviada para o e-mail:

camaradealtoalegre.contratâcoes@gmail com" ãté as 23h59 do dia

26/06/2025. Alto Alegre do Maranhâo ' 23106/2025 - Julianâ dos

Santos Vieira - Presidente da Câmara Municipal.

,i l-t6-



cÂfirARA MuNtciPALiDÊ ALro nLÊeRE Dot MARANHÃo - Avtso - DtspENsA DE LtclrÂçÃo: AVtso DE DtspENsA
DE LIC|TAçÃO - Dispensa dê Licitação n.009/2025

AVISO DE DISPENSA DE LIC|TAÇAO - Dispensâ de Licitação n OOgt2O2S

Ô 9iT?!" Municipal de Alto Alegre do l\ilaranhão, nos termos do disposto no inciso ll do art. 75 da Lei no. 14.333t2021, Lei
35212023, que regulamenta a Lei 14 13312021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da
Dispensa de Licitação 00912025, que tem como objeto: "contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s) para prestaçáo de serviços de
confêcçáo e impressáo de material gráfico, de interesse da Câmara N/lunicipal de Alto Alegrà do MaranÀáo/MA ", a iim de
obter propostas adicionais de eventuais interessados. na forma descrita no aviso pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a
contar dessa publicaçáo. Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e documentos de
habilitação para o(s) obieto(s) constante(s) no Aviso e conÍorme modelo de proposta, disponibilizados no site
https://www.cmaltoalegredomaranhao. ma.gov. br/ (aba licitação). A Proposta de Preços deverá ser protocolada no Sêtor de
protocolo da Câmara municipal de AIto Alegre do Maranháoil\4A, no endereÇo Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto
Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 no horário das Bh às as 14h em dia
o e-mail: " camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com" ate as 23hS9 do
2310612025 - Juliana dos Santos Vieira - Prêsidente da Cámara [/unicipal.

s úteis até o dia 2610612025, ou enviada para
dia 2610612025. Alto Alegre do l\/laranhão -

^(s

§6
a

a

Juliana dos Santos Vierra - CPF '--.100.893,'" - DaÍa 2310612025 - lP com n': 192.168.0.113
AutenticaÉo em:www.cmaltoalêgredomaranhao.mâ.gov.br/diariooficial.php?id=246
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Ategre do Maranháo\tvtA

ÇNPJ. 02.232.04410001 -72 - Tel: - Site: www.cmaltoalegredomaranhao. ma.gov. br

RESpoNSÁVEL pELo o paREcER JURiDtco

INFORMAçÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÁO DE PÉSSOA(S) JURiDICA(S) PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇos DE coNÊEcÇÀo E I[/]PRESSÃo DE IIATERIAL GRÁF|co,
DE TNTERESSE DA cÀvARA [ruNrctpAL DE ALÍo ALEcRE Do ITARANHÁo/MA.

ORGÃOS VINCULADOS

cÂNTARA MUNrcrpAL DE ALTO ALEcRE Do N4ARANHÃo

DISPENSA .OO9I2O25I2O25 - ABERTA

TIPO I\,1ENOR PREÇO

REsPoNsÁvEL PALA a TNFoRMAçÀo: JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PREGoETRo/AGENTE DE coNTRATAÇÃo: ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA

ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

DATA

:3/0612425

Câmara Municipal de Alto Alegre do Meranhão
Av Rodoviaria, S/N - Cenlro - CEP: 65413 -000 - Aito Alegre do lvlaranháo \lUA

CNPJ: 02.232 044/0001-72 - Tel - Site www cmailoalegredomaranhao ma.gov.br

Link direto
https://cmalloalegredomaranhao. ma gov.brllicitacoes/1 03

INFORMAçÕES DO ANDAMENTO

FASE SITUAçÃO

PROCESSÕ CADASTRADO JULIANA DOS SANÍOS VIEIRA ABERTA

Página(s) 1 de í

DATA oO AVrSO: 
| 

23i 06/2025 DATA oA orvulcAÇÃo Do EXTRATo: 
I

DATA DA RÁTrFrcaÇÀo: 
I

DATA DA DtvuLGAÇÃo DA RATtFtcAÇÂo: 
I

lneseorsÁvel or rrse
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L. MELO DOS SANTOS. ME
CNPJ: 86.988.888/0001-38 lnsc. Es1.12.135.102-5

PR{)POSI'A D1] PR os

I,Í)cesso Adminislrati\'o n" 20250.1002-0,1/2Í)25

l)i'ncnsa dc l,icitàÇiio n" 009/2025

l1c,/ld() Scnhor

l'clo prescnte. suhnreternos à r ossa aprcciaçào a noss proposla relati\ a ao aviso dc dispcnsà de licilàçio em spigrâtc.
irs\Lrnlindo inlcira rcsponsabilirlarlc por quaisquct erros ou omissõcs que rcnham a ser r crilicados na prcpâraçào da mcsma c

dccllramos rindâ quc- tr'lnos plcno conhccinlent() das conllç(lcs em que sc dcscn\ol!erào r)s trrbrlhos c concordamos com a

totirlir.lade das intruções c critérios de qualillcaçào dci'inidos no AVISO-

I. PROPONENTE:
Rir/ào Sociirl: L. MIILO In)S SANTOS
l:ndcrcçor ,\\. Rosctna Sarnc).97 A llairro Vila Rocha l-ago dr I'edra - MA
l;nrnil: dinrcnsao.lngodapcdrat/ gmail.com ,/ graÍica(limensao2,iihotmail.com ,' tclefônc: (99 ) 9Í1 163-7878

2. REPRESENTANTE LEGAI, QT]E ASSINARÁ O CONTRÁTO:
\ontc: Ltr('lMtilRIi \4lll-O IJOS SAN IOS
( údulx dc idcntidadc/órgiio emissor: 04"164761 l00l -lt / Cl'l:: .166.681.65l-51

I.nJcreço: A\,. Roscana sirrne).97 A llairro Vila Rocha l.àgo dâ Pedra - MA
( arqorl unçi1o: Dirctora Adminislrati\ a

I---nràil:dinrcnsao.lngodapcdra'i.8mail.com / lcleÍbn.: (99) 98161-7ti78

-1. I)lt()POSlA l)1, l']RIl(OS: RÍ;6().80I.I3

\ \l ()lt (il OBALr R$60.1t01.11

Pt.ÂN . ,{ ('O}t QtiAN I ATM DE PRE os
\.t\ll. \,. .I'oTAL

QT],\NT t \lÍ)tr []u DES( RrÇ.\o

3_429,25R$Ntr 11U,25R$

Adesivo impresso para plotagem, nas seguintes

espeofrcaçdes mrnrmas: Êm vrnrl: lmpÍessào

coioridâ; Com 1440 dpide resolução; Com recorte

eletrônico; lmpressão digitalà basê de solvente;

adesivo câlandrado; aplicação de verniz protetor
paía dumenlo de durabilidade dà rmpressão

3 547,50R.i30 I\l' 1r{1,25R$

Adesivo recortado, nas seguintes êspecif icações

mínimas: Em vinil; lmpressão coloridâ; Com 1440

dpide Íesolução; Com recorte êletrônico;

lmpÍessão digitalà bd!e de solventei Adesivo

calandrado; Aplicação de verniz protetor parâ

aúmento de durâbilidade da impressâo;

contendo máscâra dê transferência, line(Íundo) e

adesivo.

t37,95R$ 2.759,00R$tlt /

Adesivo iateado, com â logo da

Câmara, com imprêssão digital,

medidas 2,00x 2,20cm, para as

portâs novas (incluso materiale
mão de obrai.

rr,liddir stn(,._ í'1,( t P: óa._l!{00- I rlo dr r!rt... 'rl.l ra.nrrtí: {.{) crtó: 1n!ni
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L. MELO DOS SANTOS. ME
CNPJ: 86.988.888/000'1-38 lnsc, Esl-t2.135"102-5
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Cartaz 420x594mm - cartazes:

tãmanho 420 x 594mm, papel

couche 1809, programação visuâl

em policromia, incluindo a artê
peÍsonôlizàda a ser definido pela

instituição e realizada pela

empresàda contratada

Nlr R_( 29.56 R§ 857.24

Banner em lonã 01 calculado porm':, impressão

em policromia, acabamentos: tubetês nas partês

inferiores e superiores, com cordão, incluido a

arte personâlizada a ser definido pela instituição e
realizadâ pelâ empresa contratada.

l0 l1 Its 118,25 RS 3 547,50

t,

Adesivo Microperfurado - para aplicação em

superÍíciê íeta, impÍêssào digitàl parà uso em área

tnteína e exteína, proteção uv contÍa raios

solaíes, incluído a arte personalizada a 5er

definido pela instituição e realizada pela empíêsa

contratada, com aplicaçâo

NI lts 747,BA RS 22t7,00

Botom, tam. 15x15mm, lmpressão Digitalsem

Limite de Cores;
29 RS 2.46 RI 77,34

I Capa de Processo, TORMAÍO 04 POLICROMIA 4X0

ÍRIPLEX 225
500 R$ 4,43 R$ 2.215,00

ENCADÊRNAçÃO. Capa dura, nas cores: a2ul,

vermelho, màrrom, verde e preto, com escÍita

douradâ. os livros deverão ser refilôdos, com

acâbamento costurado e colado.

RS 246.:15 RS 1927.00

1()

PAPEL TTMBRADO , Formâto A4 (21X29,7 cm

aproximadamente), com 8rãmatura de 90g.

Policromia 4/0. Conforme modelo similar anexo

ao proceSso.

500 Umdâde RS 0,49 R5 2+5,00

I1

PASTA coM TRILHo Formato A4 (21,0x29,7cm

aproximadamente),.om gramatura de 1809. Na

cor P&8 Frontal. Artes variávei5. Conforme
modelo similar anexo ao processo.

l0 Unidade RS 1,96 RS 39,20

l2

PASTA SEM TRILHO - Formato A4 (21,0x29,7cm

aproximadàmente), com SramatuÍa de 1809. Na

cor P&8 Frontal. Artes vâriáveis. Conforme
modelo srmrldr anexo ào pÍocesso.

:(l lrnidad€ lts 98,54 R$ 1.970,80

rl CARIMBO Automático, personalzâdo com dados

vãriáveis, impÍêssão medindo 14x38mm
l1l RS 94.54 RS 1970,80

ll Certificâdo, formato 08, pâpelcouchê 2309

lmpressào 4x0
100 Unrdr(le RS 3,93 RS 393,00

L.l
CARIMBO - Automático, pêrsonãlizado com dados

variáveis, impressão medindo 23X31mm
IU Unidide RS 118.25 RS 2:165,00

l6

CRACHÁ - Em plástico PVC tamanho LxA

5,4x8,6cm e 76mm de espessura, com Íoto
digitalizada, frente policromia 4/0 e verso P&8,

com dâdos variáveis:

40 1r$ 29,56 R$ r 182,40

r\ níilrnrstn(.i 9r1.( liP:6t.rr5fnú,I úrod! rtdr,.1
tni:dtihsÍ,'hlú1,p.ílr,xhljl.sn

^(s

i5
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<)L. MELO DOS SANTOS - ME

CNPJ: 86.988.888/000't-38 lnsc. Êst.'12.135.102-5

40 Unidrd. 11,112R§ R$ +7 2,t]0

CORDÃO - Liso, em materiâl poliéster, cor preta,

tamaoho 85x10mm com expressão "CMSTl" em

ambos os lados,letràs impressas nã cor branca,

com presilha/pÍendedor

2 000 118RS 2 360,00RSIll
formato 08

Folder 3 dobras, papel couchê 1159, impressão

2.360,00RS
Panfleto, formato 16, papelcouchê 1159,

olicromia
.1000 0,59RS

ri$ 3,93 RS r.572,00
Diplomâ em pâpelVerBé, A3,

com revestimento em vrdro.
400

Unrdide RS 118,25 11 825.00RS1002L

TroÍéu confeccionâdo em acrílico medindo 20cm

de altura x 10 cm de comprimento, com êspessura

de lmm basê de 12cm x 6 cm

177,37lt5 RS 3-547,40LO Unid.rde

ConÍêcção de prisma (display de

mesa)dupla face ern acrílico

personâliu ado medindo no

mínimo 18,5cm x 13,5cm (placa

abertâ co rn e5 surâ de 3mm

t2

RS t.931,30M: 13 7 (15rt$1423
PAINEL EM LONA 440 g, IMPRESSAO DIGITAL COM

ILHÓ5

2_630,70RS1i\ 8i,6930l1

LEI ORGÂNICA - Miolo com 70 a 85 págrnas,

impíessão P&B frente e verso, formato final

tâmanho 14x20cm aproximadamênte (fechado),

gramatura de 75G. Capa e Contra Capa em papel

couchê gramaturâ de 300G, policromiâ

2_3649\)RS78,Í13R,(30

REGIMENTO INTERNO Miolo com 50 págínas,

impressão P&B frente e verso, formato final

tamanho A4 21,0x29,7cm aproximâdamente
(Íechâdo), gramatura de 75G. Capa e Contra

capa em papelcouchê gramatura de 300G,

licromiâ 4x4

.15

\ \t_oR tot\t.
Sc\\ent, mil oitocentos e um rciis e trcze ctnta\o§

.1. l'Íazo dc validadc da propostà: 60 dias

5. I)ralo de execuçào: l0 dias

6. ( ondiçõcs de pagamcnto: TransÍ!rê cia Banciitia

7 l)âdos Ilancári()s:

Brarlcsco: AG I t l7-7 C(',10.109-9 - l- Mllt.O DOS S^N]I)S

Dcclaramos quc os prcç()s unitiirios e totat dos ilens li)Íam cotados cm mocda nacional ( Real - ll$)..iá incluidos todos

os tribulr)s ( i!rpostos c lir\as). cncragos llscnis. trahillhistas. comcÍciais c quaisqucr oulras <lespcsas incidcnlcs sobre tr

obicto da dispcnsa dc Iicilaçào

I-ag.o da l'cdra,l\4^. 25 rlcjunho dc 2025

li
l. \4elo d(r\ Sârrt()s - \'Íl

I)irclor (il) Pr!-sidcnl.
( l)F: .1ír(r.68l.(r5i-5l

9it, ( t l ; ó5 ;rr uro l,lro d! I.drr n r r í',ii o: {sr qr'l_'i]r:

t7

20

4/4.

R§ 60.t01,1f,
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FACIL [A'^iNÀO-

llome Émprêsarial: L. t ELO DOS SÂNTOS

Nalureza Juridica: Ímprêsár.o rLno,v'dLal)

NIRE: CNPJ:
2 r 100804991 86988888000138

Governo do Eslado do Maranhão
Secretafla de Estado de lndúslra e comórcio
Junla Cornercialdo Eslado do Maranháo

S EINC

Natuíeza Juridica: EmpresaÍro (lndrvrdual)

^(s

§6

Ultimo Arq! jvamenloNÚmêro
Data: 16101/2025

pa611- urarriroE

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Folocópia de Processo

Sistema Nacaonal de Registro de Empresâs Mercantis - SINREM

Ceíl;camos que âs'nlormaçoes abâ xo conslâm.jos documenlos arourvados
nêsrâ Junra ComeÍ.râle sáo vgenlss na da1â dâ sua exp6drçáo

Ârquavamenlos solicitado

Esla cenidão ior êmrlida pela Junla Comeíclâ em 08/05/2025, às 15:12108 (ho!áno de Brasilla)

Se impressa veriÍcaí sua aulentrcidade no httpsJ/w\rw.empÍêsalacil.ma.gov.bÍ. com o código NGo2xYilK
CARLOS ÁNDRE DE MORÀES PEREIRÂ

Secí€láíio Gêíal

M4C2500304706
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FLS

Secretaria da lvlicro e Pequena Empresa
Secretaria da Bacionalização e SimpliÍicaçáo
Departamento de Registro Empresarial e lnteg

Junta Comercial do Estado do Maranháo - iUCEIVA

DECLABAÇÃO OE REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEOUENO PORTE

llmo. Sr. Presidenle da Junta Comercial do Estado do lvlaranhão - JUCEÍUA

o Página 1 de 2
PROCESSO

RUP i.::CA

DS
,v

A Empresa L. MELO DOS SANTOS, com ato constitutivo Íegistrado na

Junta Comercial em 23/03/í994, NIRE: 2110080499'1, CNPJ:

86.988.888/000'|-38, estabelecido(a) na AVENIDA ROSEANA SARNEY 97 A'

VILA ROCHA, Lago da Pedra - IvlA, CEP: 65715-000, requer a Vossa Senhoria o

arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se

reenquadra da condiçâo de lr/ICROEIVPRESA PARA EI/PRESA DE PEQUENO

PORTE, nos termos da Lei Complemenlar na 123, de 1411212006'

Código do ato: 307
Desciição do Ato: REENQUADRA[/ENTO DE MICROEI/PRESA COTUO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Lago da Pedra - Ít/A, 2610112022

LUCIN'EIHE [,llELO DOS SANTOS
Represenlado/EmPíesário

Representado por: RODRIGO OLIVEIRA NETO

' Ests docunehto loigeÀda .a podâl Ehüesa Fâci:



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresariai e lntegraçâo

Página 2 de 2

n§

§so
c

ASSINATURA ELETRÔNICA L)

CertiÍicamos que o ato da empresa L. MELO DOS SANTOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

398'14866334 Rodrioo Olive ra Neto

JUCEMA

cERTIFIco o RÉclstRo Eü 26/07/2A22 1?:54 soB N" 20220116229 '

FROTOCOT,o: 220116229 OÊ 26/Ot/2022 -

cóDrco DE wRrFÍcÀÇio | !22ora2so7o - cNpJ DÀ sEDEi 869€6€88000138

NIRE: 21100604991. COM EFET1OS DO BEGTSIFO €j,. 26/O1/2022',

L, MEIó DOS SÀNIOS

BIC}RDO DINIZ DIÀS
VÍCE_PRESÍDENIE

sprêsàfacr1.M. gôv-b!

À vàIlrlr.le desle sDlerrÕ r cohprovàcàÔ dê sua àü'enr:cidãde
iníorrundo 5Êu s
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PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGO DA PEDRA. MA
SEcRETARta MUNtctpaL DE ABRECADAçÀo E TBtBUToS cNPJ: 06021810000100

RUA CORONEL PEORO BOGÉ4, NC Si N . CENTRO
âol cadasrraldo Moblliário - comolêlo: (cádaslro: 000000549 ,'000000549' )

FICHA CADASTBAL DO MOBILIÁBIO

Código::

Nome:

Nome Fant.

Enderêço:

Baiíro:

Cidade:

CNPJ:

PiS/NIT:

974

000000549

L MELO DOS SANTOS

DIMENSAO GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL

AV ROSEANA SARNEY

VILA ROCHA Complemenlo

LAGO DA PEDRA EStAdO: MA

N!:

95988888000138

CEP: 65715000

Dâta Emrssão:

Exercíciol

29t1-t/2022

10:35:39

2022

JEFFERSON

ídel

Cadasko:

Endereço:

Baiío:

Cidade:

lnsc Estadual:

000000549

AV ROSEANA SARNEY

VILA BOCHA

LAGO DA PEORA

Nqi 97 A

Complemento:

Estado:

Região:

CEP: 65715000

l\,44

Horário de Funcionamênto: Das: Até

Ne Empreqados:

lnsc l\,4unicipali 50679

Abertura: 30/03/1994

Junla Comercial:

PÍocêsso:

Dala N, Reg Pessoal Juridicâ:

Email Esc:

01 . Ativo TiPo da Emprêsa: Outros

04. Fixo Câpital: Tipo de Cadastro: Prest' Serviço

S Rêgime Espêcial: Microempresário (ME) Exigiblidade ISS: ExigÍvel

lmpÍes§âo de material para uso publicitário, lmpressão de livros, revistas e outras publicaçóes periódicas'

Dt, Processo

EscrilóÍio:

Fone Esc:

Situaçãol

Tipo lSSi

opiante sN

Atividade:

000013 13.00

ReprograÍia, microíllmaqem e dlgilalizâção

Serviços relalivos a íotogrâíia, íotogrâÍia.

1811302

1812100

1813001

1813099

N

N

S

N

lmpressão dê llvros, revisla§ e oulrâs publicaçóes

lmprêssáo de mâteriâlde segutânça

lmpressão de mateílal pãrâ uso publiclláÍio

lmprêssâo de malerial pâía oulros usos

92 2022 ÁlvaÍa de lnscrição í\runicPal a4ia3t2022 31t12t2422

PA,í DE LAGO DA PEDRA

CONTRIBUINTE

lnicio Flm
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USUÁR|O:46668365353
oAÍ^,29/1r/2022
HoRÁ: 08:39

FICHA CADASTRAL OO CONTRIBUINTE

INSC. ESTAOUAL: 12 135 102-5

RAZÂO SOCIAL: L I!'ELO DOS SANIOS

ÚLnMÁ ALÍÊÊAÇÃO: 26l01/20

SIÍUÁÇÀO fISCAI: REGULAR

SITUAÇÀOCADÀSÍRAL: ATIVO

MOnVOcADASÍÊÀL: '.

8ô 988 888/0001-38
I IVTFI O DOS SANTOS

21100804991

23t0311994

32 , AGÊNcIA DE PEDREIRAS

EMPRESÁRIO

SIMPLES NACIONAL

01tol t2010

drefÍodn9o@ig com.bí

INSC, CENÍRÂLIZÂOORA]

DAÍA OBRIG EFD: -
AREA UTILIZADA: 0

ÍPO PESSOAI

CAPITAL SOclALr

UFREi

CAÍ. OO ESÍÁBELECIMÉNÍO:

JURiDICA
50 000 00

49 - Ufíê/Bacábal

MATRIZ OU UNICÔ

ENOEREÇO DE €STABELECIMENÍO

CEP

ENOÊREçO

COMPLE ENÍO:

PONTO OE REFÉRENC,:

CIOADE:

TELEFONE:

cÉP carxa PosÍ^L:

NúMERo:97

BAIRRo: VILA ROCHA

FAx: (99)3644-046ô

ENOEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREÇO

CoillPLÉMENTO]

PONTO OE REÍERENC,:

CIDADE:

ÍELEFONE:

CEP CAIXA POSTAL:

LAGO DA PEDRA
(99)3644-0466

00000-000

AVÊ ROSEANA SARNEY NúMERo:97

BAlRRor VILÁ ROCHA

ESTAOO: MA
FAx: (99)3644-0466

3

cNÁE arvroÀDÊs ÉcoNôMtcÁs

o€scRrÇÀootGo

r 813001 rMpRESsÃo DE MATÉRIAL PARÂ uso PUBLlclÍÁRlol

I[4PREssÁo DE MAÍERIAL PARA OUIROS USOS2

rITPRESSÁo DE LtvRos REVISTAS É OUTRAS PUBLICAÇÔES PERIÔDICAS

IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA

ÊEPRESENÍÀNTES LEGAIS

NorME/RAzÀo socraL

801 . EMPRESARIOLUCIIüEIRE MELO DOS SANTOS46668365353

aÇõ€s JUDrcrats

EFEIÍOooc coNcEssÃo

Nâo €xistem AçóêsJudiciais pãrã 8sa in!criçáoê3ladual.

OBRIGATORIEDÀDE / CREOENCIAMENTO

srcro

olta7 t2oa7]CÍllS

41t0712010

14111t2417NFC e

tNcENnvos / REGTMES ÊSPECIÂlS

srÍuaçÃocto

Não 6xistêm Incenlivos/Regimos Espêciâi3 pará êssâ inscriçào

Página 1 de 1

CPF/CNPJ:

RÂZÁO SOCTAL:

NIRE:

tNícro oE anvroaDEs:
acÉNcrÀ REGtoNAt-:

IPO OE SOCIEDÀOE:

REGIME OE PAG,:

DÂÍÀ OBRIC. NFE:

coRREto ELErRôNtco,

65715-000
AVE ROSEANA SARNEY

LAGO DA PEDRA
(99)3644 0466

1813099

T ",,,0,| ,e,z,oo
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABJÀIHISTÀS

í

Nome: L. MELO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 86. 9B8.BBB/0001-38
1--ert idão n": 11043959/2A25
txpedição: 25/A2/2025, às 10:27:05
Validade: 24/08/2A25 - 180 (cento e oitenta)
'-le sua expedição.

dlas, contados da data

iler:tif 1ca-se que !. MELo DOS SÀN?OS (!íÀTRIZ E FILIÀIS), inscritc(a) no
(.iNPJ sob o n" 86.988.888/OOO1-38, NÃo coNsTÀ como inadimpLente no
i:,ânco Nacicnal de Devedcres Trabalhistas.
rler:tidão emitida com base nôs arts. 642-A e 883-A da Consolidação
.las Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44a/201i e

L3.4ü/2Aü, e no Al-o 0L/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
ars dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr:i.bunals do Trabalho.
i,lc casÕ de pessoa juridrca, a Certidão atesta a emplresa em relaÇão
.l todôs os seus estabelecimentos, agências ou frliais.
.r! aceitaÇãc desta cert idão condiciona-se à '"rerif icaÇão de sua
auLent i crdade no porta I do Tribunal Supe r ior do Trabal ho na

lnternet (http: / /www. tsr-. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORIiIAÇÃO IMPORTÀIiITE

llo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
neces sários à ident ificação das pes soas naturai s e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigaçÕes
.]stabef ecldas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

,rcordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhi-mentos previdenciários. a honorários. a custas, a

e:m-olumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
(le execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de CônciliaÇão Prévra ou demais titulos que, por

iiisposição Legal. contiver fôrÇa executiva'

F(s



PREFEITURA OE LAGO DA PEDRA . (99)9 8499 5838 PROCESSO Emissão 1710612025

.--Rut
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PREFEITURA DE LAGO DA PEDRA
GOVERNO DO POVOü,

\,

CCNIOÃO NEGATIVA Ns. 0002659

lntoÍmaçóes do Conlribuinlê

549

Endereço do Conlribuintê

AVENIDA ROSEANA SARNEY

LAGO DA PEDRA

L MELO DOS SANTOS

. NÂLrDÀDE oar:ÊRÍrDÀo

L MELO DOS SANTOS

86.988.888/0001-38

86.988.888/0001-38

97 6s71s000 vlLA ROCHA

MA

Data de Emissão: 1710612025 Data de Validade: 1510912025

A preÍeitura do Município de Lago da Pedra - MA, por intermédio do departamento de
arrecadaçáo, CERTIFICA que o contribuinte acima qualificado, encontra-se em situaçáo regular
perante a FAZENDA PUBLICA IUUNICIPAL não constatando débitos reÍerentes a Tributos
Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa até a presente data, com validade da presente

certidão em (90) dias, ConÍorme Código Tributário tVlunicipal, Íica ressalvado o direilo de a
F azenda Pública tvlunicipal inscrever e cobrar eventuais débitos que üerem a ser apurados,
mesmo reÍerente a período anterior a emissáo da presente certidáo.

NADA MAIS havendo, o ÍeÍerido e verdade do que dou Íé

A rêspeci va Cendào dê Débrlos poderá sêr VALIDADA no ste http.rr wl,l!v- pÍel erl uíamoderna .Ôm br

Escolha o munlcip,o- IPTU- Documenlos Emrldos ValldâÇáo da Cendão

Já nas ccÍldóes de empíesasl
A respecr'va Ce(rdáo de Oébrlos poderá seÍ VALIDA0A no s e htlp:rrri\,wv.pÍeíenuÉmodêína cÔm bÍ

Êscolha o munrcipo ISS - Supone - Valdaçáo de Ceri dào

LAGO DA PEDRA (MA), í7 de JUNHO de 2025

7 JOAO PAULO SILVA ALVES 17106/2025 09i18

BâuHâus sistemas - Sistema Solar (Môdulo SISTÉMA TERBÂ)
Alefd menlo Alendrmenlo EmpÍesa

Pàgina 1 de 1
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PREFEITURA DE LAGO DA PEDRA
GOVERNO DO POVO

AO CONTRIBUINTE IDENTIFICADO NESíE DOCUr\,4ENTO . INSCBITO NO CAD ST
Do cotllERcto. DA tNDúsrRtA E DA PRESTAÇÃo DE sEBVICOS. E CONCEDIDO E

Nos rERr\,4os DA LEGtSLAÇÃo BÁstcA [,4uNtctpAL ENQUANTo sATtsFAzER AS EXtcÊNCtAS Do cóotco DEposruRAS E o cóDlco rRtBUrÁRlo [,4uNtctpAL, ESTE ALVARÁ DEVEBÁ sER AFtxADo EÀ,4 LUGAR vtSívEL.
À FTSCALtzAÇÁo E RENovADo ANUALI\,íENTE.

N8 00519

INFORMAÇOES CADASTRAIS
CMC TITULO ESTABELECII\4ENIO

OOO549 - DIMENSAO GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL
NON,4E EMPRESARIAL

L MELO DOS SANTOS

LOGRADOURO

AVENIDA ROSEANA SARNEY

N'CEP EDIF]CIO

65715000

N' CPF / CNPJ

86.988.8BB/0001 -38

DATA AAERTURA

30/03/1994

N) IVOVEL

97
NOÍ\,4E BAIBFO

VILA BOCHA

MUNICIPIO. UÊ

LAGO DA PEDRA / MA

OBSEBVAÇOES

OBS,:

CNAE ATIVIDADE 18í3-0/01
tN/pRESSÃo DE tvtATERtAL PARA uso puBLICtrÁRto

CO]\,IPLEMENIO

HORARlO NORL,IAL

HOFARIO ESPECIAL

tMóvEts

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S)

i811-3/02 tMpRESSÀo DE LlvFos, BEV|STAS E ouÍRAS puBLtcAÇóEl

1812-r/oo tNlpREssÀo DE À,4aÍEBiaL oE sEGUBANÇA

1813{/99 MPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUÍROS USOS

EÍick Henriquê Alves Silva
Secrêtário Municipal de Arrecadação ê Tributos El*;rt:rÊE

ÇF.iurEí't,'ffirElâli::á
Obs:

EXPOSIGAO EM LOCAL VISIVEL

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALÍZAÇÃO

.,

APTO I SALA

Vencimento : 31 I 1 212025Data Emissão: 09101 12025
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

No Certidão: 089210125 Data da 03t05t2025 10 11 34

lnscriçãoEstadual: 121351025 CPF/CNPJ:86988888000138

Razão Social: L MELO DOS SANTOS

Endereço: AVE ROSEANA SARNEY, 97 A CEP: 65715000 - VILA ROCHA

-r'elefone: (99)36440466 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA

Certificamos que, após a tealizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172. de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (novente) dias: 01/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada no endereço:
http.//portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

.*re Debito"

CERTIOÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmpressãot 2410612025 09.41 :57

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERT|DÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 040299125 Data da O3lO5l2O25 10.10:41

lnscriçãoEstadual: 121351025 CPF/CNPJ:86988888000138

Razão Social: L MELO DOS SANTOS

Endereço: AVE ROSEANA SARNEY, 97 A CEP: 65715000 - VILA ROCHA

-.r'elefone: (99)36440466 Municipio: LAGO DA PEDRA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo í 56, da lei n' 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma. gov. br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

UF: tvlA

Data lmpressãot 2410612025 09.44'.51
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SERVIçOS E VENDAS DE VIDROS Erl,l G

CN PJ : 4L.O87 .L99 I OOOL-L4
§so

ATESTADO DE CAPACIDADE

rÉcrurce

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa L. MELO DOS

SÁ^/IOS, estabelecida na AV ROSEANA SARNEY, np 97A, Bairro Vila Rocha, na Cidade

de Lago da Pedra - MA, registrada sob CNPJ 86.988.888/0001-38, foi nossa

fornecedora em Prestoção de serviços gráficos no período de 79lOl/2O22 a

09l09/2073. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar aptã a

cumprir com o objeto contrãtado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Bocobol - MA, 08 de Outubro de 2023

Â,,, í

Assrnado digüalmenle por SACTEL INDUSTRIA

SACT E L I N D U STR IA ?P#i,l!i?O'' i"*U''O' 
DE VIORO LTD

ColvlERclo E ôX=8"§;"?ü,i§üüi!,:"''13i:'úlii*""
CN=SACTEL INDUSTRlA COMERC1O E SERVICOS

S E RV I C O S D E V I D R O "á:i'Ê3":l'"':i,:l l'"'#:::1." 
","

LTD:41 0871 99000't 14 bffi|ãtr,;'.1rocá 
záÇáodeoassnâtuía aqu

Foxil PDF Reader veÍsáo 11 2 2

SACTEI COMERCIO E SERVICOS DE VIDRO TTDA

Rua Projetada 01, Qd 01, n'2 - Coni. Rês. Santa Marina
COHAB ll - CEP: 55.700-000 | Bacabal-MA



§
bo^ Og§sso

Âts
00 Fl4o

1

ll

PREFEITURA MUNICIPAL DE I..AGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.512.51t1/0001-33

ÂTE§TADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que e emprêsa L. MELO DOS SANTOS,
CNPJ 86.988.88810001-38, com sede na Avenida Roseana Sarney. no 97 A, Vila
Rocha, Lago da Pedra - MA, prestou serviços à esta Prefeitura Municipal de Lago

dos Rodrigues - MA, serviços gráficos para aa Secretarlâs dê Admlnistração,
Saúdê, Assistência Social e Educação. lnformo também que os serviços foram
prestados conforrne dêtêrminaÇáo estabelecida no edital, mantêndo de forma
regular o cumprimento de suas obrigaçÕes. lnformamos que NADA CONSTA,

em nosso§ registros, que desabone a cAPACIDADE ÍÉCNICA da rêferida

empresa, pelo o que inÍormo e presente ATESTADO.

Lago dos Rodriguês, MA ?6 de Novembro de 2020

Atenciosamente,

í

iíci;:ãã.Ilirir
:ãú.!r r

lã1;';-
:à1:!i
;;::i"
i=::à
a'i;

í

Tarcísio de Faria
Secretário Municipal de Administração

de Lago dos Rodrigues - MA

Rua 08 de Mai6, s/n - Centro - Lago dos Rodrigues - MA Fone: {99} 3532-1350

Email: preíeiturarodrigues@hotmail.com

ffi
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AV ROSEANA SARNEY, 97 - A - VILA ROCHA - CEP : 657'15-000
LAGO DA PEDRA / IV]A

CNPJ ,86.988.888/0001-38 lnscrição Estadual .121351025
Local de Registro:Junta Comercial Data Registro .2310311994
Periodo de lvlovimento: JANEIRO/2023 a DEZEIvIBR0/2023

Número Registro: 2'1

FOL
1

1

I
&

L. MELO OOS SANTOS

ENCERRADO Êtü31t12t2423

ATIVO

CIRCULANTE
Caixa

Bancos
32.124,0A

43.296,88 75.416,88

IMOBILIZADO

IVIóvêis e LJtensílios

lvláquinas e Equipamentos

7 900.00

175 300,00 183.200,00

cRÉDrÍos
Clientes 52.870,00

ESTOOUES

l\4atéria Prima í85.860,32

TOTAL DO ATTVO ===--=> 497.U7,20

PASSIVO

CIRCULANTE
Fornecedores 32.352.25

DÊSPESAS COM PESSOAL

OBRIGAÇÓES COM PESSOAL

PRÓ-LABORE

39.14E,9s

43 866.66 83.015,61

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS À RECOLHER 4.103,35

PATRIMONIO LIOUIDO

Capital Social s0.000,00

RESERVAS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCíCIO

245.E10,00

82.065,99 327.87s,99

TOTAL DO PASSTVO =====> 497.347,20

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totâlizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o
Patrimônio Líquido,

a importância de :

R$ 497.347,20 (Ouatrocentos e Novênta e Setê Mil, Trezentos e Qua.enta e Sete Reais e Vintê Centavos),

LAGO DA PEDRA/MA. 31 de DEZEMBRO de 2023

RODRIGO OLIVEIRA NETO
CONTADOR
CPF: 398.'148.663-34
CRC/MA 7362

LUCIIV]EIRÉ I\4ELO DOS SANTOS
TITULAR
CPF: 466.683.653-53

BALANÇo pATRt MoNrAl /_"o""à:-=------.-
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DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXE 8M31t12t2023
L. MELO DOS SANTOS

Av Roseana Sarney,97 - a - Vila Rocha Cep :65715-000
Lago dâ Pedra / N44

CNPJ / CEI : 86.988.888/0001-38 lnscriçáo Estadual: 121351025
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro; 23103/1994
PêÍiodo l\4ovimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBROI2O23

0

91N" do
FOLHA: 2

Receita Eruta dê vendas e/o! seÍvicos

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS 57 790 00 57 790.00

RECEITAS DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS

SERVIÇOS PRESTADOS 113 393 95

{=) Rêceilâ Liquida de Vendas e/ou Seívaços

(=) Lucro Bruto

't71.183,95

í71.í83,95

(-) Despêsas Operacionais

DÊSPÊSAs coM PESoAL/ MÁo.DE.o8RÂ

sArARros
FERIAS

13" SALARIO

FGTS

INSS

DESPESAS ADI\4INISTRAÍIVAS

43 866 66

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS

SIMPLES

202.98

3 900,37 4 r03.35

DESPESAS GERAIS

DESPESAS DMERSAS 1999.00 I 999 !C

l:) Lucro ôpêracionâlântes do Resultado Financeiro

(=) LUCRO LiqUtOO DO EXERCiCTO

82.065.99

82.065,99

LÁGO DA PEDFIA/ MA 31 de DezembÍo de 2023

RODRIGO OLIVEIRA NETO

CONTADOR

cPF 398 148 663"34 RG 482350820133

CRC MA 7362

TUCIMEIRÉ MELO DOS SANTOS

TITUTAR

c P F 466 683 653-53

R.G 043ô476'12011,8

I

113 393 95

26 256 00

1 760 00

1 760 00

2 342 0A

6 990 87 a, ,or rJ

aa*r*l



L. MELO OOS SANTOS
AV ROSEANA SARNEY.97 A-VILAROCHA CEP: 657'15-000

I.AGO DA PEDRA i MA
CNPJ: 86.988.888/0001-38
Localde Registro: Junta ComeÍcial

Periodo [rovimento: JANEIRO/2023 ã DEZEMBRO/2o23

lf do Registro: 21

ANÁLISE EcoNÔMIcA E FINANCEIRA ETâ 3111u2023

()4RUL.

1

FOLHA : 3

lnscriÇáo Estaduâl: 1 21 351025

Data do RegistÍor 23103/1994

o.e"sà]::-(!

ÍNotcE oE LieutDEz GERAL

Ativo Circulântê + Rêalizávêla Longo Prazo 128.286,88

ILG ILG
36.455,60Passivo Ciícúlantê + Erigivelâ longo prazo

128.286.8875.416.88 + 52.870,00
ILG

3,5236.455,60 ILG32.352,25 + 4.103,35
ILG

Ão:OBSERVA

indice molt a o quanto â empÍEsa possua a,ê âivos mooe6nos e

DENDICE CORRENÍELíourDEz
da ÍilELOL. satilÍos,divida DOS

d,vidês.paía pagar

DE LÍQUIDEZ GERÂL

iNorcE oE soLVENcrA GERAL

ATIVO ÍOÍAL 497 -347 ,20

tsG
36.455.60PASSIVO CIRCULANTE+EXiGiVEL A LONGO PRAZO

na aiâta

a 13 Poíiant po§ilÚo ê quanlo mêior melhor
â base dâ

LAGO DA PEDRAA,íA, 31 dê OEZEMERO dE 2023

[úctMEtRE MELo Dos sANTos
ÍITULAR
cPF 4ô6 683 653-53

RoriRrco oLtvEtRA NETo
CONTADOR
cPF 398 148 663 34
CRC/MA 7362

iNDrcE oE LioutDEz CoRRENTE

aüvo Circulantê 75.416.88

Página 3 de 5

2,33

13.64

tLc tLc
32.352,25

ISG

OBSERVAÇAO:

497.U7,20

32.352,25 + 4.103,35

197 -U7,20
ISG =--

36.455,60

I

tlc :

indÉê supeíior a 3 Portanto pGitivo e

I

I

I

rsG:

ANÁLISE EcONÔMrcA E



L. IIíELO DOS SANTOS
AV ROSEANA SARNEY, 97 - A -VltA ROCI-IA CEP : 65715{00
tAGÔ DA PFDRA / MA

CNPJ: 86 988 888/0001 38

Locál dê Regrstro: Junta Comercial
Periodo À,4ovimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

NOTAS EXPLICATIVAS

lnscriÉo Estad!al: 12

Data de RegislÍo 2310311994

Página 4 de 5

0010F(s
P&oc

€s§o

99

NOTAS EXPLICATIVAS EM 3'111212023

NorAs ExpLtcAÍtvas Ás DEMoNSÍRAÇôES coNTÁBEts REFERENTE Ao BALANÇo parRtMoNraL EM 31/í212023

1) Caixa ou Equivalente Caixa e Bancos
o valor conti,lo nesta conta representa saldo em câixa e ban@s acrescimentos dos movimentos no ano câlendário R$ 75.416,88.

2) Estoques / Matéria Prima
Registrado pêlo Valor original de aquisiÉo, acÍescido pelos movimentos no âno câlendário R$ 185.860,32

vJ) CÍéditos
Registrado pêlo Valor original, acrescido pelos movimenlos no ano calendário R$ 52.870,00

4) Obrigaçõês sociâis e tributáías
Registrado pelo Valor originâ|, aqescklo pelos movimentos no ano câlendário R$ 4.103,35

RESERVAS
Regiskado pelo valor oÍiginal de constrtuiÉo/ãlteraÉo acrescidos pelos Luc.os Acumulados e Lucro Liquido do Exercicio no movimento no an

catêndário R$ 327.875,99.

o

LUCII\4EIRE MELO DOS SANTOS

TITULAR

CPF ul66 6E3 653-53

Declarâmos sob as penas da Lei, que as informações aqui conlidâs são veÍdadeiÍas e nos aesponsabilizamos por todas elas

r1

5)Patrimônio Liquido
CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 50.000,00, (Cinquenta Mil Reais), Totalmente lntegíalizado.

RODRIGO OLIVEIRA NETO

CONTADOR

CPF: 398 148 663-34
CRC/NIA: 7362



MINISTERIO DA ECONOIVIIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçâo

Â(s

ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa L. MELo Dos sANTos consta assinado digitalmente por
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Ài ')f

Nome

39814866334 RODRIGO OLIVEIRA NETO

LUCIMEIRE MELO DOS SANTOS

JUC§HA

cERTIFIco o REGISTRO EM 14/O!/2025 17:16 SOB N" 20250043041.
PRoTocoro: 250043041 DE 14 /01 /2025,
cóDrco DE vERrFrcÀÇÀo: 12500s4545?. cNp!, DÀ SEDE: a6gaaagaoool3a
NIR : 21100804991. coM EFEIToS Do REGISTRO Etl: 13/01/2025.
L. MEI,o DOS SÀNTOS

cÀRl,os Àr,-DRÉ DE Mo!ÀEs pERETRÀ

SECRXTÀRIO GEIIÀL
w,n , ênprêsafãci1_na. qov. br

CPF/CNPJ

46668365353
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ALS

Termo de Abertura pRoc
§sso

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordemr 4

O presente livro do tipo DIARIO contém registros numerados, do no 0'l ao n0 35, e servirá para a escrituração dos

lanÇamentos próprios da empresa L. MELO DOS SANTOS, município Lago da Pedra, CNPJ n" 86.988.888/0001-

38. Número de Registro (NIRE) 21 100804991 .

Data do arquivamênto dos atos constitutivos: 23103/1994

constitutivo: 21 1 00804991

Lago da Pedra, 0110112023

RODRIGO OLIVEIRA NETO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 7362

LUCIMEIRE MELO DOS SANTOS

Emprêsário

cPF 466.683.653-53
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Ats
Termo de Encenamento

§6;

Nome do Livro: DIARIO Ai

No de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numêradas, do no 01 ao no 35, e serviu para escrituraçáo no

período de 011O112023 a 3111212023, da empresa L. h/ELO DOS SANTOS.

Lago da Pedra, 3111212023

RODRIGO OLIVEIRA NETO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 7362

LUCIMEIRE MELO DOS SANTOS

Empresário

cPF 406 683.6s3-53



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Govêrno Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
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Â(s

ASSINATURA ELETRÔNICA

§o c

CPF/CNPJ Nome

39814866334 RODRIGO OLIVEIRA NETO

LUCIMEIRE MELO DOS SANTOS46668365353

JUCEl.{À ÀIYNE TOPES R,EIS
REspoNsÁ\,'E L pEr,À ÀvTÉNTr cÀÇÀo

sÀo LUÍs, 14 /01/2025
dpresafacil.na,gov,b.

certificamos que o ato da empresa L. MELo Dos sANTos consta assinado digitalmente por:

cERTrFrco À ÀurENtrcÀÇÃo Et4 !4/o!/2a25 16:29 soB N. 20250053993-
PROTOCOLO; 250053993 DE 74/Or/2025- NIRE: 21100a04991.
I.. MELO DOS SÀNTOS



w Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena EmpÍesa
Departamento de Registro Empresarial e lntegraÇão

JUCE}iIA

FLS 3j
PROCESSO

TERIMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO RUARI

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n' 12500539350 em 1410112025, protocolo 250053993.
Para validação de AutenticaÇão dos Termos, deverá ser acessado o Portal de ServiÇos / veriÍicação de documentos
do Empreendedor ülp-.lUyy.eqp1qsejê4r e inÍormaÍ o código de veriíicação.

ldentiÍicação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro

CNPJ:

Irrlu n íc ip io :

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período dê Escrituração

39814866334

46668365353

L. IVELO DOS SANTOS

21100804991

86988888000138

Lago da Pedra

DIARIO

4

01 t01 t2023 - 31 I 1 212023

RODRIGO OLIVEIRA NETO

LUCIMEIBE MELO DOS SANTOS

CRCIOAB

N,447362

cERTrprco À ÀurEmrcÀÇÃo Éú t4/01/202s 16:29 soB N" 20250051993
?ROTOCOLO: 250053993 DE 14/Al/2O25. CóDrGô DÉ VERTFTCÀÇÃO:

12500539350. NIRE: 21100a04991.
L. MEI,O DOS SÀNTOS

JUCEMA
ÀLYNE I,OPES REIS

RFsPôNsÀvFL PELÀ Àul LMrrcÀçÃo
sÂo LUÍs, 1al01/202s

ênp.esafaci1, ha. gow. br

ldentiÍiêação de LivÍo Dlgilal



CERTIDAO DE REGULARIDAOE PROFISSIONAL,-...--..-......- ---
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

lnformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquêr débitos ou infrações quê,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titulaÍ deste rêgistro, bem como náo atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

Certidão n.o: MA/2025/0000009't
NoÍnê: RODRIGO OLIVEIRA NETO CPF: 398.148.663-34
CRC/UF n.' MA-007362/O Categoria: CONTADOR
Vali.ladê:'1410412025
FiNAIidAdE: RELATÓRIO DE AUDiTORIA

Livro: DIARIO
Nô 04 / ExêÍciciô: 2023

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 398.148.663-34 Controle r 2039.3294.3608.3922

14/011202512 42

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAOE DO MARANHÃO CERTIFICA qUE O
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
preÍrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. MAffi
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L. MELO DOS SANTOS

AV ROSEANA SARNEY, 97 - A - VILA ROCHA - CEp : 65715,000
LAGO DA PEDRA / IVIA

CNPJ : 86 988 888/0001-38 tnscriÉo Estaduat : 12135j025
Locâldê Registro:Junta Comercial Data Registro I 23103/Í994
Período de Movimento : JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

Número Registro: 21 1 00804991

FOLHAT 1

ENCERRADO EM 1t12n024

37 580.00

52 051,61 89.63í.6í

IMOBILIZADO

[,loVEIS E UTENSíLIo

IV]AOUINAS E EQUIPAI\,1ENTOS

7.S00,00

í75.300.00 r83.200.00

cRÉDITos
CLIENTFS 82.120,00

ESTOQUES

I\,IATERIA PRII\,IA 240.306,59

TOÍAL OO ATTVO =====>

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES 33.939.50

DESPESAS OPRERACIONAIS

DESPESAS COM PESSOAL

PRÔ-tABORE
30.739,60
4E.000,00 78.739,60

oEsPEsas TRtBUTÁRras
tMPosros A REcoLHÉR 'í04.003,26

50.000.00

RESERVAS

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO

LUcRo No ExERclcro 328.575,84 328.575,84

TOTAL DO PASSTVO =====> 595.258,20

Reconhecemos a exatidáo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na somâ do Passivo com o
Patrimônio Líquido,

a importânciâ de :

R$ 595.258,20 (Quinhentos e Novênta ê Cinco Mil, Duzentos e Ginquenta e Oito Reais e Vinte Centavos).

LAGO DA PEDRÁr'MA, 31 de DEZEMBRO de 2024

RODRIGO OLIVEIRA NÊTO
CONTADOR
CPF: 398.148.663-34
CRC/lrAr 7362

LUCIMEIRE I\,lELO DOS SANTOS
TITULAR
CPF: 466.683.653-53

BALANÇO PATRTMONTAL

CIRCULANTE
CAIXA
BANCOS

ATIVO

595.258,20

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL



Página 2 de 5

L. MELO DOS SANTOS

Av Roseana Sarney, 97 - a - Vita Rocha Cep 657.15 OO0

Lago da Pedrâ / IIA
CNPJ / CEI : 86 988 888/0001-38 tnscriçâo Estadual
Localde Regtstro: Junta Comercial
Periodo Movimêntor JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

§sso

No do Registro: 211

FOLHA 2

t
121351025

Data do Regisko: 23/03/1994

Recêita Bruta dê vendas ê/ou servicos
RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE IVERCADORIAS 73.458 65 73 458 6

1 131 493,98 1.131.493,

1.204

1.204.952,

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS cot\,l pEsoAL / MÀo-DE-oBRA

SALARIÔS

FERIAS

13Ô SALARIO
FGTS

INSS

19 674,20

971,33

1.457.00

1.768,19

6.868.88 30 739,

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
ENERGIA ELETRICA

PRO-LABORE 48.000,00 53.93S,

DESPESAS TRIBUTARIAS

tcMs
SIMPLES

1.018,52

102.984,74 104.003,

DESPESAS GERAIS

OESPESAS DIVERSAS 687.694,00 687.694,0

(=) Lucro Ope.acional antes do Resultado Financeiro
(=) LUCRO L|OUTDO DO EXERCiCTO

328.575,
328.575,

LAGO DA PEDRA / MA, 31 de DEZEMBRO de 2024

RODRIGO OLIVEIRA NETO
CONÍADOR
C.P.F. :398.146.663-34 RG : 4E2350E20133

C.R.C.:[,44-7362

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO

REcEITAS DE PRESTAÇÁo DE SERVIÇos
sERVrÇOS PRESTADOS

(=) Rêcêita Liquida de Vendas e/ou Serviços
(=) Lucro Bruto

LUCIMEIRE MELO DOS SANTOS
TITULAR
C.P.F. :466.683.653-53

R.G.:04364761201í-8
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L. MELO DOS SANTOS
AV ROSEANA SARNEY, 97, A - VTLA ROCHA CEp: 65715-OO0

LAGO DA PEDRA / I\,1A

CNPJ: 86.S88 888/0001-38
Locâlde Registroi Junta Comercial
Periodo lvlovirnento: JANEIRO/2024 a DEZEIIBRO/2024

211

,JROCE

a)f
ísso

RUalnscrição Estâdual 121351025

Dâta do Regisko: 23103/1994

ECONÔM NANCEIRAAN FI Elt 31t12t20?4

iNDrcE DE LíourDEz GERAL

Aüvo Circutante + Rêâtizáveta Longo prazo 171_751,61
ILG ILG

Pâssivo Circulante + Exigívet a tongo prazo 137.942,76

89.631,6.1 + 82.í20,00 17,1.751,61
ILG ILG

33.939,50 + 104.003,26 137.942,76 1,25

89.63í.61
tLc tLc

Passivo Circulante 33.939,50 tLc 2,U

â capacidade de pagamênlo da mepresa em
nto po§tivo êquanto marot fielhor â liquidêz

indicê divida
peÍioí dividaspâgaí

497.347,20

passrvo cTRcULANTE+ExtGivEL a LoNco pRAzo 36.455,60
ISG

595.258,20 595.258,20
ISG

33.939,50 + í04.003,26 137.942.76
ISG =

indicê bâsê
04 posrt vo qua

lÁGO DA PEDRA/MA 31 de DEZEÀIARO de 2024

RODRIGO OLIVEIRA NETO
CONTADOR
cPF 398 T48 663 34
CRC/IVA 7362

OBSERVAÇÃO:

OBSERVAÇÃO:

Eslê lndce mosla o qÜênto â empíesa possuidê atrvos moneláÍios ê e§tôqüê§ pârâ a quitâção totâldesuês díúdas côfl]têrcetrcG indice sup€rior a 1 podantoposrüvoe

INDICE DE SOLVENCIA GERAL

ATIVO TOTAL
ISG

4,32

LucllíE RE Í1/ELo DoS SÃn-Os
TITULAR
CPFr466 683 653'53

CF I'F

trEt

ANÁLISE ECONOMICA E

íNDtcE DE LÍeutoEz CoRRENTE

Ativo Circutânte

ILG :



L. MELO DOS SANTOS
AV ROSEANA SARNEY, 97 - A _ VII.A RoCHA cEP : 65715-ooo
LAGO DA PEDRA / I!'IA
CNPJ: 86.988 888/0001 -38

Local de Registro: Junta Comercial
Peíiodo Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

lnscriçáo Estâdual: 121 351 025
Dâta de Rêgisko: 23103/1994 Nô do Registro: 211

Página 4 de 5

0

FOLH,qr 4

NOTAS EXPLICATIVAS EM 3111212024

NorAs ExPLlcATlvAS Ás oEMoNSTRAÇÕES coNTÁBErs REFERENTE Ao BALANÇo parRtMoNÍAL EM 31/í2t2024

2) Esioquês / Matéria Prima
Registrado pelo Valoí original dê aquisição, acíescido pêlos movimentos no ano catendário R$ 240.306,59

-3) 
Créditos

Registrado pêlo Valor original, acrescido pelos rnovimentos no ano calendário RS 82.120,00

5) Patrimônio Liquido
CAPITAL SOCIAL

O capital social é dê R$ 50.000,00, (Cinquenta Mil Reais), Totâlmente lntegralizado

RESERVAS
Registrado pelo valor originâl de constituiÉo/alteraçáo acrescidos pelos Lucros Acumulados e Lucro Líquido do Exercício no movimento no a
câlêndário R$ 328.575,84.

LAGO DA PEDRA /l\rA. 3'1 de DEZEIIBRO de 2024

no:

RODRIGO OLIVEIRA NETO

CONTADOR
CPF: 398 í48.663-34
CRC/NIA: 7362

LUCINIEIRE I\,IELO DOS SANTOS

TITULAR

CPF] 466 ô83 653 53

Declaramos sob as penas da Le, quê as informaçóes âqui contidâs são verdadeirâs e nos responsabilizamos por todas elas.

NOTAS EXPLICATIVAS

1) Câixa ou Equivalênte Caixa e Bancos
O valor contido nesta conta reprêsenta saldo em caixa e bancos acrescimentos dos movimentos no ano calendáÍio R$ 89.63,1,61.

4) Obrigaçôes sociais e tdbutárias
Registrado pelo ValoÍ original, âcÍescido pelos movimentos no ano calendário Rg '104.003,26.



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇão S6

ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa L. IvlELo Dos sANTos consta assinado digitalmente por:
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Ê(s

Nome

398'í4866334 RODRIGO OLIVEIRA NETO

46668365353 LUCI[4EIRE IVIELO DOS SANTOS

Jr.rc'ElrtA

CER?IFICO O REGISÍRO EM !6/A!/2A25 08:11 soB N" 2025005?590.
pRotocol-O: 250057590 DE r5/Al/2a25.
cóDrco DE !'ERrFrcÀÇÁo: 12500644?65, cNpJ DÀ SEDE: B6ga88a8oool3a
NIRE: 21100804991. coM EFEITOS DO RIGIS:IRO EM: !5/A7/2A25.

CAALOS ANDRE DE MORÀES PERIIFÀ
SECRETÀRIO GERÀL

wç. êrÉ.êsafacrl _na. gôv . L,r

CPF/CNPJ



Página 1 de 54

Ê(s

Termo de Abertura .§n

rl

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 5

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no Oí ao no 53, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa L. IVELO DOS SANTOS, município Lago da Pedra, CNPJ no 86.988.888/0001-
38, Número de Registro (NIRE) 21100804991.

Data do arquivamento dos atos constitutivos. 2310311994

/_ constitutivo. 21 100804991

Lago da Pedra, 0110112024

RODRIGO OLIVEIRA NETO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRC/t\44 73ô2

LUCIMEIRE IVIELO DOS SANTOS

Empresário

cPF 466.683.653-53
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A(s

Termo de Encerramento §sso

ri

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 53. e serviu para escrituração no

período de 0110112024 a 3111212024, da empresa L. t\ilELO DOS SANTOS.

Lago da Pedra, 3111212024

RODRIGO OLIVEIRA NETO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 7362

LUCIMEIRE MELO DOS SANTOS

Emprêsário

cPF 466.683.653-53



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gôverno Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ns
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§o

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. MELO DOS SANTOS consta assinado digitalmente por

^,
.í

CP F/CNPJ Nome

39814866334 RODRIGO OLIVEIRA NETO

46668365353 LUCIIV]EIRE IV]ELO DOS SANTOS

cERTrErco À ÀurENÍrcÀÇÃo ü4 16/0l/2025 09:51 soB N" 2025005?859
pRorocoLo: 25005?a59 DE \5/A7/2025 - NrRX: 21100804991.
L. MEI' DOS SÀNIOS

JUÇEMÀ ÀNSEI,IIo DIÀS CÀINEIRO LOPES FILHO
R sPoNsÁ!'EL pEl,À ÀutÉN1rcÀÇÀo

sÀo LUÍs, 16/01/2025
úprêsafâcr1 nã.gov br

IDENT|FICAÇÃO DO(S) ÂSSrNAr.rrE(S)



@
Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Servícos
Secretaria Especial da Micro e pequena Empresa
DepaÍtamento de Rêgistro Empresarial ê lntegração

JUCEl,lÂ

TERIVIO DE AUTENTICAÇÃO. LIVRO DIGIT

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo . conÍerido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNETRO LOPES FtLHO, sob a autenticidade n. 12500658308 em 16101/2025,
protocolo 250057859. Para validação de AutenticaÇão dos Termos. deverá ser acessado o Poftal de ServiÇos /
veriÍicaÇão de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e inÍormar o código de
veriÍicaÇâo

L, IVELO DOS SANTOS

Período de EscÍituraÇão: 0110112024 - 3111212024

. ..-..'. I ldêntÍlíila

Tipo de Livro: DlÁRlO

Número de OÍdem: 5

39814866334

46668365353

Nome Empresarial

Número de Fegistro 21 100804991

CNPJ 86988888000138

l\,4 u n Íc ip io Lago da Pedra

RODRIGO OLIVEIRA NETO

LUCIMEIRE IVELO DOS SANTOS

JUC§trtÀ

ção dê Livro Digilal

N,|A7362

ÀNSEIMO DÍÀS CÀRN'IRO LOPES ?IIHO
REsloNsÁvEr, PELÀ ÀurlNTrcÀÇÃo

sÃa Lúis, \6 /ot/ 2a25
ênprê6âf aci1.ha. gôv.br

a

L
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R UBRI

PROCESSO

FLS

A§sihãnte(s) cf,c/oÀB

cERTrprco À ÀurENrrcÀÇÂo Et( t6/ot/2a2s o9:s1 soB N. 2025oo5?859.
pRorocolo: )5005,859 DÉ L5/at/202. - cdDrco DE vERrFrcÀÇÃo,
125006s330A- NIRE: 21100a04991.
L. rcl,o Dos sÀNTos
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA qUE O

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional. apto ao exercício dâ atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295i46.

lnÍormamos que a presente certidáo náo quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçÔes que'
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como náo atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo pÍofissional da Contabilidade.

Coníirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de contÍole a

seguir:

cPF : 398.'148.663-34 Controle . 29',13.4168.4482.4796

ffi
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Cêrtidão n.': MA/2025/00000101
Nomêr RODRIGO OLIVEIRA NETO CPF: 398.148.663-34
CRC/UF n.' MA-007362,/O Categoíia: CONTADOR
velidadê: 1510412025
FiNAIidAdE: RELATÓRIO DE AUOITORIA

Livro: DIARIO
N' 05 / Exercício: 2024
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corrêgedoria cêral da Justiça

1'Vare da Comarca de Lago da Pedra

t

CERTJ U DON E -1V LP - 622025
Código de validação: 8CED50B16F

Número da guia: 25053901002117414

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E RECUPERACÃO JUDICIAL

Certifico a requerimento de parte interessada e pelo direito que me

confere a lei, que verificando os Livros de Distribuição dos Feitos Cíveis desta

_ Comarca, por intermédio do sistema Themis - PG e PJE, deles constatei a

INEXISTÊNCIA de Ações de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial em nome
da empresa L MELO DOS SANTOS ( Dimensão Gráfica e Comunicação Visual -
EPP )empresa inscrita com CNPJ no 86.988.888/0001-38, com endereço na Av.

Roseana Sarney, n'97 A, bairro Vila Rocha, Lago da Pedra/tVA, CEP: 65715-000.

CERTIFICO que a Comarca de Lago da Pedra/tVlA, com endereço na Rua Hilário Neto,

no 177A, Bairro Planalto, Lago da Pedra/lVlA, é formada por 04 (quatro) termos
judiciais que compreendem as cidades de Lago do Junco/tVlA, Lago dos Rodrigues/ÍVlA

e Lagoa Grande do ÍVlaranhão/tVlA, sendo o termo sede a cidade de Lago da Pedra/MA

CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de Distribuição é o único existente nesta

cidade e Comarca de Lago da Pedra - t\4A. O referido é verdade e dou fé. Dada e
passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no Fórum

-. "Desembargador José Joaquim Ramos Filgueiras" nesta cidade de Lago da Pedra -
IVA

Lago da Pedra/MA, 09 de maio de 2025

ôBSÉnvÃÇÕES
I . Esta ce(idão e VALIDA POR ó0 (SESSENTA) DIAS, (aft. I 98 do Código de Nonnas da Conegedoria Geral da.lustiça. corn
redação de 2013).
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor ( Art.
199 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com redação de 2013).
3. o CNPJ e razáo social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua
titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário.
4. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Judicial Eletrônico(
PJE ) e Abrange Somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de Lago da Pedra-[/A.
5. Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n' 3812022 e a autenticidade do
Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado,

CERTJUDONE-lVLP - 622025 t Código: 8CED50B16F
Valide o docurrento em www tlma lLrs brvaldadcc.php

Aates de imprimir pense eln sua rêsponsãbilidade com o meio ambieate
#ConsirmoCcnscrêale

1
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que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no
sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link https //selos tima.ius.br,
mediante o preenchimento do códi§o de validaçáo do selo ou através de aplicativo leitor QR
Code

ROBERTO DE BRITO SILVA
Função Gratificada Especial

laVara da Comarca de Lago da Pedra
Ívlatrícula 163782

poDER JUDtcrÁRro Do EsrADo Do MARANHÃo
Corregedoria Geral da Justiça

'l'Varâ da Comarca de Lago da Pêdra

Documento assinado. LAGO DA PEDR A, 0910512025 08r44 (ROBERTO DE BRITO SILVA)

CERTJUDONE'1VLP - 622025 tCôdigo 8CED50B16F
Vahde o documento em wr.,w lrna j us br/vahdadoc php

E 2

Antes de imprimir pense em sua responsâbilidade com o meio ambiente
#ConsumoConsctêntê

u
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DECLARAÇA() DE E,NQUADRAMENTO COMO MICROE,MPRESA E

EMPRESA I)E PEQUENO PORTE

Processo Administrativo N' 20250402-04/2025
Dispensa de Licitação N" 00912025

A L ME[-O DOS SANTOS - ME. CNPJ/MF n' 86.988.888/0001-38. situada na Avenida

Roseana Sarney. 97 A. Vila Rocha. na cidade de Lago da Pedra/MA. neste ato

representada pela sua procuradora a Sra. LUCIMEIRU MELO DOS SANTOS. brasileira.

casada" CPI' n' 466.683.65.i-51. RG n" 04364761201 l8 SESP MA. endereço Av Roseana

Sarney. 97A. bairro Vila Rocha. por meio de seu representante legal devidamente

credenciado parâ este ato. DECLARA. para os devidos tlns do disposto da Lei

Complementar n' 17312006. sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei.
que se enquadra como:

( x ) MICROEMPRESA. conÍ'orme inc. I do art. 3'da Lei Complemenlar n" 12312006

( ) EMPRESA Dti PEQUENO PORTE. conÍôrme inc. II do art. 3'da Lei Complementar

n' 123/200ó.

A licitante DECLARA. ainda. que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no rs 4 do art. 3' da mencionada lei. estado apta. portanto. a exercer o direito de pref'erência

como critério de desempate no procedimento em epígraí'e. reâlizado pela Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhào.

l'or ser crpressão de verdade. Íitmo a presente.

Lago da Pedru/MA. 24 de junho de 2025

Lucimcire Melo dos Santos
(Rcpresentante Legal)

Avenida Roseana Sarney, 97 A, Vila Rocha - Lago da Pedra - MA

(99) 98163-7879 / d imensão.lagodaped ra @gma il.com
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DECLARAÇÃO

A I- MELO DOS SAN'|OS - ME. CNPJ/MF n" 86.988.888/0001-38. situada na Avenida

Roseana Sarney. 97 A, Vila Rocha, na cidade de Lago da Pedra./MA. neste ato

representada pela sua procuradora a Sra. LUCIMEIRE MELO DOS SANTOS. brasileira.

casada. CPF n' 466.683.653 -53. RG n" 04364761201 l8 SESP MA. endereço Av Roseana

Samey.97A. bairro Vila Rocha. por meio de seu representante legal devidamente

credenciado para este ato. declara que entre seus dirigentes. gerentes. sócios. responsáveis

técnicos. e demais profissionais não figuram empregados na gestão da Câmara Municipal
de Alto Alegrc do Maranhão.

Por ser expressào de verdade. tinno a presenle.

[.ago da Pedra/MA. 24 de junho de 2025

Lucimeire Melo dos Santos
(Reprcsentanle Legal)

Avenida Roseana Sarney,97 A, Vila Rocha - Lago da Pedra - MA

(99) 98163-7879 / d imensão.lagod apedra @gmail.com
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DECLARAÇÃo DE cuMpRrMENTo Dos REeulstros nn ulnn taçÃo

Prcrcesso Administrativo N" 20250402-04 12025

[)ispensa de I-iciração N" 009/2025

A empresa t- MELO DOS SANTOS - ME. devidamente inscrita n Ministério da Fazenda

sob o CNP.I/MF n'86.988.888/0001-38. corn sede na Avenida Roseana Samey.97 A.
Vila Rocha. na cidade de [,ago da Pedra/MA. por intermédio de seu represente legal.

inÍia-assinado. para os lins de cumprimento do exigido do Aviso de Dispensa N"
009/2025. DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçào exigidos no

Aviso de Dispensa em epigraf'e e seus anexos. estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressào de verdade. firmo a presente.

Lago da Pedra/MA.24 dejunho de 2025

g'ô
Do.!8enro.s3i',ddu dieiàlmenr(

lrrclra8r€ $eo 00s s J{Íos

v.riíqre em hnpr.r/vâlirrà! t'.gov br

[.ucime ire Melo dos Santos
(Rcpresentante Legal)

Avenida Roseana Sarney, 97 A, Vila Rocha - Lago da Pedra - MA

(99) 98163-7879 / d imensão.lagodaped ra @gmail.com
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Proccsso Adrninistrativo N' 20250402-0.+/2025
Dispensa dc l.icitação N" 009/2025

t. MELO DOS SANTOS - MI']. CNP.VMF n" 86.988.888/0001-38. situada na Avenida
Roseana Sarne;-. 97 A. Vila Rocha. na cidade de Lago da Pedra/MA. neste ato

representada pela sua procuradora a Sra. LL.ICIMEIRE ME[-O DOS SANTOS. brasileira.
casada. CI'll n' 466.683.653 -53. RG n" 04364761201 18 SIISP MA. cndereço Av Roseana

Sarnei'. 974. bairro Vila Rocha. por nteio de seu representante legal devidamente

crcdenciado para este ato. declara. sob pena da lei. quc ate esta data inexistem Íàlos

inrpcditivos para sua habilitação nestc processo de dispensa de licitação. ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser erprcssào de r crdade. tirnto a prescnte.

Lago da Pedra/MA. 24 de junho de 2025

U

g v.b
o.LUrF',ro Í\\inàto d'Ârràl'ncniê

rrrctÍÊna vELo ,os saÍÍos

Avenida Roseana Sarney,97 A, Vila Rocha - Lago da Pedra - MA

(99) 98163-7879 / dimensão.lagodaped ra @gma il.com

[-ucimeirc Melo dos Santos
( Representante [.egal)
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DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCrA DO DTSPOSTO NO §2'DO ART.4" DA
LEt l-1133/2021

Processo Administrativo N' 20250402-04/2025
Dispensa de Licitação N' 009/2025

A t. MIll-O DOS SAN] OS - ME. CNPJ/MF n" 86.988.888/0001-3 8. situada na Avenida
Roseana Sarney. 97 A. Vila Rocha. na cidade de [,ago da Pedra/MA. neste alo
reprcsentada pela sua procuradora a Sra. I.UCIMEIRII MELO DOS SANTOS, brasileira.
casada. CPF n" 466.683.653-53. RG n" 04364761201 l8 SESP MA. endereço Av Roseana
Sarnel. 97A. bairro Vila Rocha. por meio de seu representante legal devidamente
credenciado para este ato. DECLARA sob as penas da lei. que está enquadrada a condiçâo
de Microempresa ou Empresa de pcqueno porte. nos termos da lei complementar n'
12312006 e suas alterações. e que no ano-calendário de realização da presente dispensa
de licitação. não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores smados
cxtrapolem a receita bruta máxima admitida para lins de enquadramento como Empresa
dc Pequeno Poíe. nos termos do art. 4'. § 2'. da Lei l.'ederal no. l4.l3l/2021 .

Por scr expressào de i r.'rdade. firnro I presente.

Lago da Pedra,rMA. 2zl de junho de 2025

9'''qb
tlrctilErRÊ Maro Dos s môs

tr!nnÍ,t,.rnrjá.lo iliÊnri,nr,ii.

Lucimeire Melo dos Santos
(Rcprcsentante Legal)

Avenida Roseana Sarney, 97 A, Vila Rocha - Lago da Pedra - MA

(99) 98163-7879 / dimensão.lagodaped ra @gma il.com
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DECLAR.A,ÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DÀ PREVIDÊNCIA E PARA

APRENDIZ

Prccesso Administrativo N" 20250402-04/2025
l)ispensa de Licitação N" 009/2025

A I- MELO DOS SANTOS ME. CNP.VMtr n" 86.988.888/0001 -38. situada na Avenida
Roseana Sarney. 97 A. Vila Rocha. na cidade de Lago da Pedra,lMA. neste ato
representada pela sua procuradora a Sra. I.L-ICIMEIRE MIll-O DOS SANTOS. brasileira.
casada. CPF n" 4í16.683.653 -53. RG n' 0,1364761201 l8 StrsP MA. endereço Av Roseana
Sarley. 974. bairro Vila Rocha. por meio de seu representante legal devidanrente
credenciado para este ato. DECLAR \. que a empresa. acinra discriminada possui resen'a
de cargos para pessoas conr cletlciência. para reabilitado de Previdência Social e para
aprendiz previstas cm lei e em norrnas especíÍicas.

Por ser expressão de verdade. lirmo a presente

Lago da Pedra/MA. 24 de junho de 2025

gqb
Do(üm.nto à!ind.o (rrg(al'nenle

ruclraaRÉ yeo oos sararos

Lucimeirc Mclo dos Santos
(Represcntante Legal)

Avenida Roseanâ Sarney,97 A, Vila Rocha - Lago da Pedra - MA

(99) 98163-7879 / d imensão.lagodaped ra @gmail.com
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILII)ADE EM QUE A T]MPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTRÍ],(;AS NO PRAZO

Processo Administrativo N" 20250402-04/2025
I)ispcnsa de Licitação N" 009/2025

A l- MELO DOS SAN'IOS - ME. C'NPJ/MF n" 86.988.888/0001-38. situada na Avenida
Roseana Samey. 97 A. Vila Rocha. na cidade dc Lago da Pedra/MA. neste ato
representada pela sua procuradora a Sra. T,UCIMEIRE MIlt,O DOS SANTOS, brasileira,
casada. CPF n" 466.ó83.653-53. RG n" 04364761201 l8 SESP MA. endereço Av Roseana
Sarney. 974. bairro Vila Rocha. por meio de seu representante legal devidamente
credenciado para este ato. DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as

entregas dos sen'iços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação
N'009/2025.
Por ser expressão de verdade, Íirmo a prcsente.

I-ago da Pedra/MA. 24 de junho de 2025

g

[.ucimcire Melo dos Santos
(llepresenlante I-egal )

Avenida Roseana Sarney,97 A, Vila Rocha - Lago da Pedra - MA

(99) 98163-7879 / d imensão.lagodaped ra @gmail.com
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OBSERVANCIA DO DISPOSI'() NO INCISO XXXIII DO ART.7" I)A CF

Processo Âdministrativo N' 20250402-04/2025
Dispensa de l.icitação N' 009/2025

^ 
L MELO DOS SAN'IOS ME. CNP.I/MF n" 86.988.888/0001 -38. situada na Avenida

Iioseana Sarne1.. 97 A. Vila Rocha. na cidade de Lago da Pedra/MA. neste ato
representada pela sua procuradora a Sra. I-UCIMITIRE MELO DOS SANTOS. brasileira.
casada, CPF n' 466.683.653-53. RG n" 04364761201 l8 SESP MA, endereço Av Roseana
Samey. 974. bairro Vila Rocha. por meio de seu representante legal devidamente
credenciado para este ato. declara quc nâo possui cnr seu quadro de pessoal empregado(s)
com menos de l8 (dezoim) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e de l6
(dezesseis) anos em qualqucr trabalho. salvo na condição de aprendiz, nos termos do
inciso XXXIII. do art. 7'. da Constituição Federal de 1988.
Por ser exprcssão de verdade. Íimro a prcsente.

Lago da Pedra./MA. 24 de junho de 2025

g* Do(Írenrü à\5inàdo d,g{àrrn.nr€

tuoxaRÉ raElo oos saMÍos

v.L'r,qu..m hltpt ívahd., ib.Êov.bÍ

Lucimeire Melo dos Santos
(Representante [-egal)

Avenida Roseana Sarney,97 A, Vila Rocha - Lago da Pedra - MA

(99) 98163-7879 / dimensão.lagodapedra @gma il.com
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GoveÍno do Estado do [raíanhâo
Secretaria de Estado de lndÚstria e comércio - SEINC
Junta Coírercialdo Estado do À,,laranhão
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Ceniícamcs quê as nlôrmacôes abaixo corstam dos d.c!Írenlos arqurvados nêslâJ!nla Comerc,ate sáo v gerles na rialâ dâ sua erpedicáo

CERTlDÃO SIMPLIFICADA

Sislema Naciônal de Regislro dê Empíssâs Mercantis " SINBEM

rcr5005rs,il 221 ,.123 BAIANaO

tlo,k Emprcs.nar: L. MELO DOS SÀNTOS

Nalurcâ Jirridicr: E rFÍes&io llndiúdualr

j !,rô rJa ROS r i flA SAnNE Y N' 9:. A. Vl LA FOCHÀ-Laoc da PedrarMA CE P6571 ç050

I,11]E:SAC i]i] IIIÁTÊEIAI PÁBA USO PU BLIC ITÁA IO, IMPFÊSSÁO DE LIVROS FEVISTAS I oUTFAS PUBLICAÇóES PÊFIoDIoÁS, IMPREssÀo DE MÁTEBIAL PA8A oUTBos UScs
].BNÂI ÀT+:iÔA PAN':LETO, IÀ4PRISSAO DE N1ATEBIAL DE SEGUÊANCÀ.

r: r, ,.r. aa, ..r /..ti ú tÍ.ii.

Fi,ialtri§) ne.ra Unidâdê dâ fêdêiaeão ou íor. deta

1- NIFE: 2r9.t.'lgi65

Àva GQDOFFaDO V|ÁNA Ni 1181 .CENÍFO MâÍacâ.úné. MA. C€P:6r2860001

Nohe do Ehptê3ádo: LUCIMÉ|BE |ELOOOS SÂtatOS

i,t6.68il a5l.a3

Eera ..nidáo rôi êó i l. .lloffãlcãmcnl. a r 09 05,1023 às 1 I :ô2 c2 lr.íâÍio de gâsiltâr.
5. rm0rassa v.nllcars € ârícnrcrdâri..ô lrlip.i,rw*lr.êhprêsàt.cil,m3.gov,br. .ôd . .oiion ctlL4OSGG.

CARLOS ANDRÉ DE I\,IORAES PEREIBA
SecreláíioialGeíaÍ

Arquivamentodo Àto dê tnscr!çào
23.0i,1!:r!

EPP,Eml,esa de Peolen. Pô,1e

§âius
SEM SIÁTU§

1de1
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Certaíicamos
encontra-se

que l-. í\4ELO DOS SANIOS
regislradâ nesta Junia Comercial. como sêgue

NIBE 2110080499'l

cNPJ 86.988.88810001-38

Governo do Estâdo do [raranhào
Secrelaria de Estado de lndúslria e cômércio - SEINC
Junla Comercialdo Eslado do Maranhão

FÁCIL
É

CERTIDAO ESPECIFICA

Sistema Nacionat de Rêgistro dê Empíesas Mercanlis - SINRÊM

CettÍ!camos q!e as níoÍnzçaes abairô.oíslâm cjos docudronlos arqn,!adôs
.esra Junlâ Comerc'al€ §ão vrsêfres fâ data .ia íia eypêdrÇào.

Endereço Complelo Avenlda ROSEANA SARNEY, N, 97, A, VILA ROCHA - Laqo da Pedra/MÂ - CEP 65715-000

Número

223
223
223
307

20250057590
20250043041
20230981402
20220124952
24220116229

16t0'l,2025
14n12025
2714712023
31t41t2022
26141t2022

BALANCO
BALANCÔ
BALANCO
BALANCO
REENOUADRAMENTO DE IUICBOEMPRESA COMO
EIVPRESA DE PEOUENO PORTE
BALANCO
BALANCO
BALANCO
8ÂLANCO
BALANCO
EALANCO
BALANCO
BALANCO
BALANCO
BALANCO
ALTÊBACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS iEXCEÍO NOME
EMPRESAHIAL)
ÂBÊRTURÂ DE FILIAL NÂ UF OA SEDÊ
ÂLTERACAO DE OADOS (EXCEÍO NOME
EMPBESARIAL)
ENOUADNAMENÍO OE MICBOEIVPBESA
lN§cRtÇAo

223

223
223
223

002
002

002
002

19t4112021
01/47 QO20
01/02,2019
0711212018
31tO12417
11t02i2416
12t03i2015
24103i2014
04/06/2013
1610?J2012
02toa2012
02/06/2005

24/t1 1994
24/11 1994

4834r94-l
2r 100804991

29/03/1994
23/03/1994

Estâ ceÍtdáo Íolem lida autoÍnatcâmenle em 09/052025. às 11:02i49lho.áÍo dê Bíâsíla).
Se mpíessa veÍiÍcar sua aulenliciclâde no htlpsr/ww*,êmpaêsâÍâcil.mÊ.Oov.bÍ. corn o cód go 6SAXXSLZ

CABLOS ANDFE DE MOÊAES PEBEIBA
Secrclár o(a) Geral

24210452260
20200451723
24190441471
20180786059
24174245292
20160236568
20r 50180713
20144215247
20130408182
20120126419
20r20053500
20050189301

3

080'Í

ililIilt ililililil iltilililt il

Prolocolo: lV^025001121 263

Siluação

Slâtlrs

IÂrquivamentos Poslêriorês

Dala DescíiÇão

219001r 8765
000618294-1

M4C250032r 263
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CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRABÀIHISTÀS

í

Nome: L. MELO DOS SANTOS (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 86.988.888/0001-38
Certidão n": 11043959/2A25
Expedição: 25/02/2A25, às 10:27:05
Validade: 24/AB/2A25 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias. cont 4.1Õ s da data

Certifica-se que L. MELO DOS SÀNTOS (MATRTZ E FILIÀIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 86.988.888/0001-38, NÃO CONS!À como inadimplente no
Banco Nâcionaf de Devedores Trabafhlstas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.4A0/2071 e
L3.461 /2A11, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certldão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trâbafho.
No câso de pessoa juridlca, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabefecimentos. agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Super ior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certldão em.it.ida gratuitamente.

INFOR!ÍAçÁO IMPORTA}iITE

Do Banco Nacional de Devedôres Trabalhistas constam os dados
necessár ios à ident i flcacào das pes soas na tura i s e ; uridicas
inadlmplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabaLhistas, incLus L ve no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r I o s , a honorários, a custas. a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos flrmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇãô Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão 1egal, côrltiver forÇa executiva.



30/06/2025 0g 07 Certrdáo Nêgatrya de Débito

Resulrado dà Validâçào de Cedidáo Neg.tivâDividâAtivâ de Divada Ativ.

CERTÍDAO VALIOA!

iffi Ctçt;'&tl tltil;tt:t:t tla gurJt nlltt;t

F(s

No dà Cêrtidáo: 040299/25

Dâtâ dê validâde: O1lOal2025
Data de Emi§são: 03/05t2025 10:10 41

Ins<rição Estaduàl: 1213 51025

CPFlcr{PJ: 86988888000138

Razâo Sociàl: L N4ELO DOS SANÍOS

§sso.-

,íL)

o

IT

https://sistemasl seÍaz ma gov bÍ/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDivrdaAtivâ/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado jsÍ 1t1

r-



30/06/2025 09 05 Cêrtidão Negativa de Déb,to

Resultado da Vâlidaçào da Certidão Nêgâtiva dê Oébito

sso

iffi# c{tt2!J! tt+tt-tü t.tlt gastt,

^(s.

.:.:

EI

hltps //sistemas 1 sefaz ma gov br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertrdaoNegativaResultado jsÍ 1t1

r

No da CeÉidáo: 089210/25

Data de Vãlidãde: Ol/OA/2025
Dâta de Emissão: 03/a5/2025 1A rr34

Inscrição Estadual: 12135 r025

CPFlCNPJ: 86988888000118

Razão Sociãl: L iíELO DOS SANTOS



FLS

RocEsso7, ç

RtJ arR/

Dúvidas mais Frequentes I lnicio I V- 2

Historico do Empregodor

(.) Hrstorace do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses. conforme Manual de
OflentaÇÕr.)s Regularidade do Empregador

lnscriçáo: 86.988.888/000 1 -38
Razão social: L MELO DOS SANTOS IVE
NOME fANtASiA: DII\íENSAO GRAFICA E COI\íUNICACAO VISUAL

Data de
E rnissáo/Leitura

\_, j/06/20? 5

0Í t06t2025

19t05120?5

10t04t2025

i 1 t04t20':,.

?3t03t20)t,

ir4/03/20.'',

13t42202.5

25t01t2025

06/01/202 5

18t12!2024

29t11t2024

10t11t?0?4

v'2t10t2024
t.)3t10t2024

14109120'4
':6t08t202,1

\:'.7t092021

19t07 t2024

'34t06t202,1

1t 106t202.1

) 3t05t20;'J

O4lCrsl20)4

t5/04t2024

27 t03t2024

08t03t2074

18t02t2024

30t01t2024

11iO1t2A-!4

)311)trl\).).

Data de Validade

26106t2025 a 25t07 12025

07106t2025 a a6lo7 t2025

19lO5t2O25 a 17 t0612025

3Ol 04 12025 a 29 lO5 I 2025

11 104t2025 a 1010512025

?3 tO3/2025 à 21 t04 12025

04/03/2025 a 02i04 12025

1310A2A25 a 1410312025

Número do CRF

25t01t2025

06t01t2025

18t1212024

29t11t2024

10t11t2024

22110t2024

03t10t2024

14t09t2024

26t08t2024

07to8/2024

19t07t2024

30t06t2024

11t06t20?4

2310512024

a4t05t?o?4

15t04/2024

2710312024

08t03t2024

18/O?t2024

30t01t2024

11101t2024

)?t1) l)n)'2,

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

23102t2025

04t02t2025

16t01t2025

28t12t2024

49t1212024

20t11t2024

01 /11t2024

13110t2024

24t09t2024

45t09t2024

17 t08t2024

29t07 t2024

10t07 t2024

21/06t2024

02t06t2024

14t0512024

25144t2024

06104t2024

18t03t2024

28t02t2024

09/02t2024

)1 to'l trl,)á.

2A25062607 5 4056 1 2257 I 1

202 50607 02 5505 6 1 2257 22

202505 1 I 1 1 500561 2257 07

202 50 43020 420 56 1 2257 2 1

2025041 11 05005612257 51

2 02 503 2 302 3905 6 1 2257 1 6

2025030402360561 2257 47

202502 1 320 490 56 1 2257 08

20250 1 250357 0 56 1 2257 05

20250 1 060 4 1 7 056 1 2257 46

2024 1 21 80327 056 1 2257 40

202 4 1 1 29034 40 56 1 2257 02

2024 1 1 1 002500561 2257 33

2024 1 02220 1 7 0561 2257 00

202 4 1 40320090 56 1 2257 66

202409 1 4025 1 0561 2257 07

202 408262037 056 1 2257 20

202408070 5370561 2257 00

2024 A7 1 92025056 1 2257 69

20240630020805 6 1 2257 1 0

202406 1 1 0 5290 56 1 2257 06

2 024052 32 0 1 60 5 6 1 2257 83

202405040230 1 4 1 37 22867

202404 1 520060066 1 40902

20240327 1 I 532830835050

202403081 957 5 1 00793 1 70

202402 1 802350067 1 80500

20240 1 3020452598657590

20240 1 1 1 0922068 3 586926

, i2 2.1 ) 2 1n) ) 1 7Ê.7 ) 5Q^? 1 )

a

a

a

a



Emissâo/Leitura

04t12t2023

15t 11 /202 ),

27 t10t20? 3

081 r 0/20:3

r i-ri 0yi20! l
I I '08/202 -;

r 2/08i 202 t]

) 4!O7 /2473

05t07 t2023
't1l03i2001

?3t02/2001

i1t01t20a1

uata oe valrdade

04 I 1 2 12023 a 02 l0 1 12024

1 5/11 12023 a 1 4t 1212023

27 l1Ol2A23 a 25t 11 t2A?3

08 I 1 Ol2O23 a 06 I 11 /2023

1 9 l1g 12023 a 1 8 I 1 O 12023

31 t 08t2023 a 29 t09 t2023

1 2 I 0812023 a 1 O I Og 12023

24107 /2423 a 2210812A23

OSl07 12023 a 03 I OA 12023

31 /03/2001 a 30t0412001

2AAA2OO1 a 31t0312001

31 101 12001 a 28102120A1

Numero do uKr.

20 23 1 20 4 0920 4 926 52497 0 t§
20231 1 1 50230 1 971 968759

20231 027 06003448902940

2023 1 0080228297 47 2250 1

202309 1 907 29291 2863 1 5 1

20230831 07 03421 61 88647

2023081 202260 1 24059231

2023 07 2 4 0 6 58 4 57 0 I 3 42 59

202307 A 5050 42002 308980

Resultado da consulta em 30/06/2025 08.57:39
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DOCUMENTO VER FICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNÍICO.

Certidão Online - Empresâ FácilMaÍanhão A(s

Consulta certidão online
sso

r c

I

Âv.n'da RosEÀNÂ sÂaNEY, No92 À, VrLÂ ROCHÀ L.qo dà Pêrr6/MÀ- CÉP657rs.0OO

IMPRESSÀO DE MATERIÁL OE SEGURANCÁ.

R35O.0OOO0 (cinquê âdirÍ.àrsl

s-

(AVE GOOOFREOO VIÀNA, No Ía1 , C€NÍRO, MaÍàcaçumê, MA CEP:652360oo1

Esrâ..n6ào loiêmtrida âuromâricêmênr€ . m os/o5/2025, âs 1Ío2:o2 (ho.ã o dê sÉs'riâl

S€ impÍ€se v.Íil'ca.5u auiênlkÉadê no hnp.://ww mprê-là.il mâ.gov.b., .om o cod'qoôÉL'IOSGC

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Sêcrêtáriô(â) Gerãl

ÊPP lEmprêsâ dê Pequeno Ponê)

https://www êmpresafâcil ma gov brlcertidao-online/consulta,certidao 1t1

L



30/06/2025 08:55 Certidáo Online - Empíesa Fácil Mâranhão

Consulta certidão online
OOCUMENÍO VEF]FICÀDO

o DocuMENTo aBAtxo Fot coNFTRMADo coMo auÍÊNÍtco.

Â(s

https://www empÍesaÍacil ma gov brlcertidao-online/consulta-cerlidao 114
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sso

& )aJf

htlps://www empresafacil.ma. gov.br/certidao-online/consulta-certidao 214



30/06/2025 08:55 Certidáo Online - Em pÍesa FácilMarânháo

ROCESSO
NtRE 21100804991

: cttp.r 96. gaS.gg8/oool-38 )oí Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

RU tr

E1{ergÇo Completo Avenida ROSEANA SARNEY, No 9Z A, V|LA ROCHA - Lago da pedra/MA
- cEP 65715-000

Ato

223
223
223
223
307

223
223
223
223
223
223
223
223
223
223
oo2

002

002

oo2

315

Arquivamentos Posteriores

Número Data Descrição

20250057590 1610U2025 BALANCO
2025OO43O41 '.t4lo1l2o25 BALANCO
20230981402 2710712023 BALANCO
20220128952 31|OU2O22 BALANCO
20220116229 26|OU2O22 REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

20210052260 1910112021 BALANCO
20200451723 0110712020 BALANCO
20190041471 O1lO2l2O19 BALANCO
20180786059 0711212018 BALANCO
2017024s292 3110112017 BALANCO
20160236568 1110212016 BALANCO
20150180713 1210312015 BALANCO
20140215247 2410312014 BALANCO
2O13O4O8182 0410612013 BALANCO
20120126419 '.t610212012 BALANCO
2O12OO535OO O2IO2I2O12 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME

EMPRESARIAL

20050189301 O2lO6l2O0s ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

21900118765 2411111994 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA

SEDE

000618294-1 2411111994 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)
4834194-1 2910311994 ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o
código GSAXXSLZ.

ilil I ill ltrilt iliilt liltil il ilt il il
M4C250032r263

CARLOS ANDRE OE MORAES PEREIRA

secrêtáriola)cêrâl

hltps //www.empíesaf acil ma gov.br/certidao-online/consulta-ceatidao 3t4
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https //www empresafacil.ma gov br/certidao-onLine/consulta-certidao 4/4
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Emprêsa FácilMâranháo

( Voltar

FLS

PROC
ESSOÉr'rpÊ€§A

FÁgt
u)r i

lo)í
8/l CA

Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 220116229

Data do Protocolo:

X zatolzozz

Número de Registro

2110080499'1

I zozzoll;zzs

Empresa:

El r-. rrlEr-o Dos sANTos

Documento(s):

Arquivamento:

https://www.empÍesafacil.ma gov.brls/listâ-de,documentos/?prolocolo=MAN2282463811 1t2



30/06/2025. 09 15 Empresa Fácil I!4aranhâo

Êts
pQoc

L(,§sso

í

G0vÊâfao Do "-xnmw

https //www empresafacil ma gov br/s/lista-de-documêntos/?protocolo=MAN2282463811 2t2



301o6t2025 a9 20

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

ConfirmaÇáo da Autenticidadê de Cêrtid

FLS
PROC

§sso

t:IJ t'

Confi rmação da Autenticidade
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 86.988.888/0001-38

Código de Controle: FC35.6780.E552.9D92

Data da Emissãoi 25/06/2025

Hora da Emissão: 08:49:47

Tipo Certidão: Positíva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 25106/2025, com validade aÍé 22/1212025.

Nova consu lta (/Servicos/certidaointernet/PJlAutenticidade/Confírmar)

htips://solucoes rêceila.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointerneVPJ/Autenllcldade/ConfrrmaÍ 1tl
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êsso
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Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Prôtocolô:

Ê z5oo43o41

Pâta d0 Protocolo:

Número de Registro:

21100804991

I 20250043041

Empresa:

§ L. MELo Dos sANTos

Documento(s):

Arquivamento:

< Voltar

â

https //www êmpresafacil.ma gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=M4E2500007198 1t2

t Mlouzazs
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htlps //www empresafacil ma.gov br/s/lista-de-documentos/?protocolo=N44E25000071 98 2t2
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< Voltar

Êts:
PROC

ajov!§to oo "- l

ffi§w*i:'l'i':l
l

r§PRE§A
€sso

ii
-Ca

&
Autenticidade de
documentos

DÂDOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 25oos7s9o

Data do Protocolo:

t tslotlzozs

l,lúmero de Registro:

= 2r1ooBo4991

Arquivamento:

I zoz5oos759o

Empíesa:

§ r. urlo Dos sANTos

Documento(s):

https //www.empresafacil ma.gov.bís/lista-de-documentos/?protocolo=N,4AE2500009586 1t2
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hltps //www empresafacil ma.gov bÍ/s/lista-de-documentos/?protocolo=NIAE250OOO9586 212
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CÂMARA MUNICIPAL I)E ALTO ALE(;RE Do MARANHÀO

Alto Alegre do Maranhão - MA
E-mail: camaraaltoalesrema ía gmail.com
Rua São l,ucas. s/n Baino Santo Antônio

cNP.t 02.232.044t0001-72

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCU?ANTE DE
CARRGO COMISS/ONÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO A,IARANHÀO-MA,, E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂN,,IARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\,IARANHÃ0,
ESTADO DO I\4ARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na
Lei Orgânica lVlunicipal,

Art, '10, NOIVIEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE oL|VE|RA, brasileiro, identiÍicado pelo RG no

0001119536992, SSP/MA e CPF: 039.1ô7.043-38, para ocupar o cargo comissionado de
Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - l\,4A.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art, 30, Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo-MA., 02
de laneiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

n eÉB ! @' 
^, 

.u-ru&Àrco, ocM6,

03610089377 siB,,,,,,,,

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

PoRTAR|A No 02t2025.

RESOLVE:



CÂMARAMUNtctpALDEALToaLEGREDoMARANHÃoIMAlLEGtsLATtvoltssN2T64.TgElÁRlooFlclAL-NÚMÉRo:Í698/2025"0310í/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE LTO ALEGRE DO MARANHÃO. PORTARIA - NOi/IEAçÃO: PORTARIA NO 03/2025

DISPÓE SOERE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
cÂMna.a MUNtctpAL ot Àtro ALE3RE Do MARANHÃo-MA., E DÁ ourRls
PRovtoÊNctAS.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARAN HÁo, ESTADo DO MARANHÁO,

suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

Í19

u

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pêlo RG no 171774820019,
SSP/MA e CpF. 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão - MA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiçÕes êm contrário.

Gabinete da Prêsidente da Câmara Municipal de Alto Alêgre do Mãranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNtCtpAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA N'022025

PORTARIA N" 02i2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

CÃUEAE I"IUNICPEI DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO-MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIoENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lntêrno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG no 00011í9536992, SSP/MA e

CpF: 039.í67.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

tÃÍt. 3'. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Prêsidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO - PORTARIA . NOMEAçÃO: PORTARIA NO 06/2025

PORTARIA No 06/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO ÇOMISSIONADO DA

CÃuÃna MUNtctPAL DE ALro ALEGRE Do MAPANHÃ)-MA., E DÁ ourRÁs
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÁO,

no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF: t'-.100.893-'- - Data: 03/01/2025 - lP com n': 172.10.1 153

Autênticaçáo em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooíicial php?id=225
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PUBLICAÇÔES LEGAIS

CERTIFICAMOS QUE

Concluiu com êxito o curso de Capacitação - LicitaçÕes 36O", realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar t horas às aulas,
demonstrou comprometimento em aprimorar suas estratégias e

manter-se atualizado quanto às recentes mudanças legais da Lei

14.13312021.

CERTI FICADO
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HEDELITA NOGUEI RA VIEIRA
DIRETORA

RENATO MONTEIRO Arsinadode íormà digitôt
CARDOZO:7369869 poí RENAÍo MoNT€lRo

5391 CARDoZO:71698ó953er

RENATO MONTEIRO CARDOSO
PROFESSOR

HEDELITA
NOGUEIRA
VIEIRA:061 52589304

Asrinado de forma
digital por HEDELIÍA
N06UEIRA
vtEtRAs6l52589304
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

§6

NUMERO DE INSCR ÇÃO
86.988.888/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

30/03/1994

NO(IE E [,II] RESAR At.

L. MELO DOS SANÍOS

T TIrLO OO FSÍABFIFCIMFNTO NOMF DF FÂNÍASAj
DIMENSAO GRAFICA E COMUNICACÂO VISUAL EPP

coDrco t DEscRlÇÀo DAATIVTDADE EcoNôMrca pRrNcrpaL

18.13-0-0'l - lmprêssão de mateÍial paÉ uso publicitário

c IGO F DESCRI DAS ATIV DAOES EC MICAS SECU

18.11-3-02 - lmpressão dê livros, rêvistas e outras publicações periódicas
18.13-0-99 - lmpressâo de mateÍial para outros usos
18.í2-í-00 - lmpressão de mateÍialde seguÍança

COOLGO E DESCR OA NATUREZA JURIDICA

213'5 - Empresário (lndividual)

AV ROSEANA SARNEY
NUÀ,IERO COÀ4PLEIúENTO

:A;

65.715-000 VILA ROCHA
MllN crP o
LAGO DA PEORA

FNDÊRr r:o Fr FTRôNrco TELEFONE

(99) 3644-0466/ (99) 8163-7878

ENTE FEoERAT vO RESPONSAVEL (EFR )

srTUAÇÃO CADASÍRAt
ATIVA

oÀÍA DA stÍuAÇÁo CADASTRAL

03/'11l2005

MOÍIVOOE S TUA

sIIUÁÇÀO ESPÊCIAL oAÍADASTÍuaÇÁo ESPEcTaL

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0610'112025 às 10:48:48 (data e hora de Brasília). Página. 111
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MtNtsrÉRro DA FAzENDA
Secretaria da Receita Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional

cERTtDÃo postIVA coM EFErros oE NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERA|S E À oivtDA ATtvA DA uNtÀo

Nomê: L. MELO DOS SANTOS
CNPJ: 86.988.888/0001 -38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsâbilidade do sujeito passivo acimâ identiÍlcado que vierem a ser apurãdâs, é certiÍicado que:

constam débitos adminislrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsidêraçáo para fins de certlficação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Cêrtidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t1Ol2O14
Emitida às 08:49:47 do dia 2510612025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2211212025.
Código de controle da certidáo: FC35.6780.E552.9D92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

A aceatação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/iwww.pgÍn.gov.bÊ.

Esta certidãô é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente fedêrativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de .iulho de 1991 .
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

86.988.888/0001-38

L MELO DOS SANTOS ME

AV ROSEANA SARNEY 97 A / VIIA ROCHA / LAGO DA PEDRA / MA / 65715-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, cêrtifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS-

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade:07l06 /2025 a 06/07 /2025

Cêrtif iceção N úmero: 2025060702 5 50 5612257 27

Informação obtida em 24/06/2025 09:45:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verifacação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Câmâra Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoale Í@smail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.O44 I OOOT-7 2

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

(art. 72, incisos VI e VIl, da Lei n' 14.13312021)

Nos termos do art.72, inciso VI, da Lei n' 14.13312021, apresentamos ajustificativa para

a escolha da empresa L. MELO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ n'86.988.888/0001-
38, como contratada para o objeto da Dispensa de Licitação n'00912025.

A escolha da referida empresa justifica-se pelo fato de que a mesma apresentou a melhor

proposta, considerando os critérios de economicidade, vantajosidade e adequação à

necessidade da Administração Pública. Nos termos do art.72, inciso VII, o valor ofertado

de R$ 60.801,13 (Sessenta mil oitocentos e um reais e treze centavos) mostrou-se

compatível com os preços praticados no mercado, estando dentro dos limites

estabelecidos para a contratação direta por dispensa de licitação.

Ademais, a empresa L. MELO DOS SANTOS, apresentou todos os

documentos de habilitação exigidos, bem como, demonstrou possuir qualificação técnica

para execução dos serviços objeto da dispensa, conforme documentação apresentada nos

autos do processo.

Diante do exposto, encaminham-se os presentes autos à Presidente da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão para fins de adjudicação do objeto e

homologação do procedimento.

Alto Alegre do Maranhão, 30 de junho de 2025

\
(

ANTO IOA OLIVEIRA
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232 044tO001-72
Memorando N" 202 50402-0,1/2025

('()N,|ROLE INTERNO

I)rocesso Administrativo n" 20250402-0412075
Dispensa de Licitação n" 009/2025

O Agente de Contrataçào da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. no uso de suas

atribuições legais. especialmente aquelas dispostas na [.ei no 14.13312021.

('ONSIDERANDO a conclusão da instrução processual referente ao Processo Administrativo no

202 50506-01/2025. que trata da Dispensa de [-icitação n'009/2025. com fundamento no aÍ. 75 da
Lci n" 14.133/2021:

('ONSIDERANDO a necessidade de maniÍ-estação do Controle Intemo sobre a regularidade e

Icgalidade do proccdimento. conforme os princípios da legalidade. eficiência e controle prévio:

[.ncaminhar os autos do Processo em epigraÍê ao selor de Controle Intemo da Câmara Municipal
para emissão de parecer técnico conclusivo quanto à regularidade do Íeito.

Após emissão do parecer pclo Controle lnterno, scjam os autos remetidos à Presidência da Câmara
Municipal. para que esta proceda com a adiudicação e homologação do objeto, caso reste

conrprovada a confbrnridade' e Iegalidade do pnrcesso.

Alto Alegre do Maranhão.0l de julho de 2025

OI-IVEIITA
Agente de ContrataÇão

Câmara Municipal dc Alb Alegre do Maranhão

Página 1de 1
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mara

Alto Alegrc do Mâranháo/MA
E-mail : camaradeâltoâlegre202Saal gmail.com

Rúo Sãa Iu.os Botrro Sonta Antonto, SN

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo no 20250402-0412025
Dispensa de Licitação no 009/2025
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e imprêssão de
material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Meranhão/MA.
Conlratada: L. MELO DOS SANTOS
CNPJ no 86.988.888/0001 -38

Valor. R$ 60.80í,í3 (Sessenta mil oitocentos e um reais e treze centavos)

1. RELATORIO

Este parecer tem por objetivo analsar a legalidade e regularidade do Processo Administrativo no

20250506-01/2025. referente à Dispensa de Licitação n" 01012025, que tem por objeto a

contratação direta da empresa L. MELO DOS SANTOS, para a prestação de serviços de
confecção e impressão de material gráíico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Meranhão/MA.. conforme autorizado com base no art. 75, inciso ll, da Lei no 14j3312021.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da Constituiçáo Federal, é competência do Sistema de Controle lnterno:
"avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os

resultados da gestão orÇamentária, financeira e patrimonial, exercer o controle das operâçôes de

credito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional".

Contudo, cumpre esclarecer que o Controle lnterno não é ordenador dê despesa, tampouco exerce
o etêste de execução contratual, sendo essas atribuições exclusivas do Gestor e do Fiscal de

Contrato nomeado.

t

CA
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RUB

A motivação da contratação foi devidamente instruida por meio da Razão da Escolha do Contratado
e Justificativa de Preço, datada de 30 de Junho de 2025, onde o agênte de contrataÇão relata que
a empresa apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vântajosidade e compatibilidade
com os preços de mercado.

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de
irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciência ao respectivo Tribunal de Contas, sob pena de

responsabilidade solidária (§1o do art. 74 da CFl88).

,9(
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(iâmara Municipal dc Alto Alcgre do Maranhão
Alto Alcgre drl Maranhão/MA

f -mail: camaradealtoaleerc2025ía)smail.com
Rro Sõo I r.o. tbt.t. \ontÕ AntoniÕ \N

cNP.r 02.2i2.044t0001-12

A atuação do Controle lnterno se dá no exame prévio e técnico da legalidade, legitimidade,
economicadade, razoabilidade e eficácia dos atos administrativos praticados no âmbito deste
processo de contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ANÁLISE

3.1 . Da Modalidade de Contratação Direta - Dispensa de Licitaçáo

A contratação direta realizada por dispensa de licitaÇão encontra amparo no art. 75, inciso ll, da Lei

no 14J3312021, que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contrataÇão não ultrapasse
os limites estabelecidos por decreto do Poder Executivo Federal.

Art. 75. E dispensável a licitação:
(...)
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras.

lmporta destacarque o limite legal para a contrataÇão direta pordispensa foi recentemente atualizado
pelo Decreto no 12.34312024, que majorou os vâlores previstos no câput do art. 75 da Nova Lei de
Licitaçôes. Assim, o novo limite vigente para compras e serviÇos diversos passou a ser de R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta ê nove centavos), em
substituição ao teto anterior de R$ 50.000,00.

No caso em análise, o valor da contratação direta é de R$ 60.801,13 (Sessenta mil oitocentos e
um reais e trezê centavos) estando, portanto, dentro do limite legal vigente. o que legitima a adoção
da dispensa dê licitaÇão como modalidade adequada ao caso concreto.

Ressalta-se ainda que processo está devidamente instruído com: o documento de íormalização de
demanda, termo de referência, estimativa de despesa, autorização da autoridade competente,
parecer .jurídico, demonstraÇão da compatibilidade da previsão de recursos orÇamentários com o
compromisso a ser assumido, comprovaÇão de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificaÇão minima necessária, razâo da escolha do contratado, justificativa de preÇo,

conforme exige o art. 72 da Lei no 14.13312021 .

Nos termos da Lei n" 14j3312021, especialmente em seus arts.72 e 75, a contrataÇão direta é
admitida quando preenchidos os requisitos legais. desde que justificada a escolha do contratado e o
preço apresentado.

O referido dispositivo legal dispõe:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegrc do Maranhão/MA

FLS

PROCESSO
1

ITUBRI C

E-mail: camaradealtoalcsre202 mail.com
Rro Sõo Luco\ Bonta \onta Antonô.5N

cNPJ 02. t3 2.04 4/000t -72

Conforme verificado nos autos

A empresa L. MELO DOS SANTOS apresentou proposta compatível com os preços de
mercado,
O valor de R$ 60.801,í3 (Sessenta mil oitocentos e um reais e treze centavos) encontra-
se dentro do limite legal para dispensa de licitação;
A contratada apresentou documentação que comprova sua habilitaÇão jurÍdica, regularidade
fiscal e qualificaÇão técnica;
A justificativa do preço é suficiente e demonstra vanta.iosidade à Administração pública,

A escolha do fornecedor encontra-se motavada. sendo respaldada pelo princípio da
economicidade,
O procedimento observou os princípios da legalidade, publicidade, transparêncaa e
segregação de funções, conforme art. 5o da Lei no 14j3312021.

4. CONCLUSAO

Diante da análise dos documentos que instruem o presente processo, constata-se que foram
observados todos os requisitos legais exigidos para a contratação direta por dispensa de licitação,
conforme a Lei no 14.13312021 .

Portanto, a Unidade de Controle lnterno da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo manifesta-
se favoravelmente quanto à legalidade e regularidade do Processo Administrativo no 20250506-
0112025 (Dispensa de Licitação no 009/2025), entendendo que o mesmo encontra-se apto à
adjudicação e homologação pela autoridade competente, observados os princípios da administração
pública.

Alto Alegre do ÍVlaranhão/MA, 02 de Julho de 2025

\\Ixat\q ([ssne> c\r- ':ror"x,--
NrKÓiLLY cÀnttpos DE sousA

Controledôra lnterna
Câmara Municipal de Alto Alegre do lIaranháo

Portaria: 0612025

Este ê o parecer.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alcgre do Maranhão/MA

E-mail: canraradealtoal 025írz'qnrail.com
Rúo \iio ltrõs Bdltô tônró AntÕntô sN

cNPJ 02.232.04410001-72

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÂO

DTSPENSA oe lrctuçÃo N. oo9/2025

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 20250402-04t2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuições legais, e

com fundamento no art. 71, inciso lV, da Lei no 14.13312021, acolhendo o parecer conclusivo exerado

pelo Controle lnterno da Câmara Municipal, resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa L. MELO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ no 86.988.888/0001-

38, com sede na Av. Roseana Sarney, 97 A - Bairro Vila Rocha - Lago da Pedra - l\ilA.

DESCRTÇAO OUANT UNID. V. UNIT V. TOTAL

1

Adesivo impresso para plotagem, nas seguinles especificaÇões
minimas: Em vinil, lmpressão colorida; Com 1440 dpi de
resoluçáo, Com recorte eletíônico; lmpressão digital à base de
solvente; Adêsivo calandrado; Aplicação de verniz protetor para
aumento de durabilidade da impressão.

R$ 118,25 R$ 3 429,25

2

Adesivo recortado, nas seguintes especiÍicações minimas: Em
vinili lmpressáo colorida; Com 1440 dpi de Íesoluçâo; Com recorte
eletrônico; lmpressáo digital à bâse de solvente; Adesivo
câlandrado; AplicaÇão de verniz proletor para aumento de
durâbilidade da impÍessão; Contendo máscarâ de transferência,
liner(fundo) e adesivo.

30 m R$ 118,25 R$ 3.547,50

Adesivo jateado, com a logo da Câmâra, com impressão digital,
medidas 2,00x 2,20cm, pa? as portas novas (incluso material e
mão de obra).

20 R$ 137,95 R$ 2.759.00

4

CaÍ1az 420x'g4mm - cartãzes: tamanho 420 x 594mm, papel
couché 1809, programação visual em policromia, incluindo a ãrte
personalizada a ser deÍinido pela instituição e realizâda pelâ
empresada contratada

29 m2 R$ 29,56 R$ 857,24

5

Banner em lona 01 - calculado por m', impressão em policromia,
acabamenlos: tubetes nas partes inÍeÍiores e superiores, com
cordáo, incluído a arte personalizada a ser deÍinido pela instituiçáo
e realizada pela empresâ contratada.

30 lÍl RS 1 18,25 RS 3.547.50

6

Adesivo Microperfurado - para aplicaÇão em superfície reta,
impressáo digital para uso em área inteÍna e externa. proteÇão UV
contra raios solares, incluido a ârtê personalizâda â sêr definido
pela instituiçáo e realizada pela empresâ contrâtada, com
aplicaÇão

15 R$ 147,80 R$ 2.217,00

7 Botom, tam. 15x'15mm, lmpressão Digital sem Limite de Cores; 29 Unidade R$ 2.46 R$ 71,34

B
Capa de Processo, FORMATO 04 POLICROMIA 4X0 TRIPLEX
225

500 Unidade R$ 4.43 R§ 2.215,00

I
ENCADERNAÇÃo. capa dura, nas cores: azul, vermelho,
marrom, verde e preto, com escrita dourada. os livros deverão ser
reílados. com acabamento costurado e colado.

20 Unidade RS 246,3s R$ 4.927,00

10
PAPEL Tll\,IBRADO - Formato A4 (21X29,7 cm aproximadamente),
com gramatura de 909. Policromia 4/0. Conforme modelo similar
anexo ao processo.

500 Unidade R$ 0,49 R$ 245,00

rrervr 
I

3
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Câmara Municipâl dê Alto Alegrê do Maranhâo

Alto Alcgrc do Maranhão/MA
E-mail: camaratlealtoalegre2025(a)gnrail.com

Ruo 5ãô !u.os Botrra Sonta Antono, SN

cNPJ - 02.232.044/000 r-72

12
PASTA COM TRILHO - Formato A4 ( 21,Ox29,7cm
aproximadamente), com gramatura de 1809. Na cor P&B Frontal.
Artes variáveis. ConÍorme modelo similar anexo ao pÍocesso.

CARII\.4BO - Automático, personalizado com dados variáveis,
impressão medindo 14X38mm

2A Unidade R$ 1,96 R$ 39.20

!:l
14

Conforme condições, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando

o valor global de R$ 60.801 ,1 3 (Sessenta mil e oitocentos e um reais e treze centavos).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo n" 20250402-0412025, Dispensa de Lrcitação no

OOgl2025, que têm como objeto a Contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestaÇâo de serviços de

confecção e impressão de material gráflco, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

12
PASTA SEI\.4 TRILHO ' Formato A4 (21,0x29.7cm
aproximadamente), com gramatura de 1809. Na coÍ P&B Frontal
Artes variáveis. Conforme modelo similar anexo ao pÍocesso.

20 Unidade R$ 98,54 R$ 1.970.80

20 Unidade R$ 98,í RS 1.970,80

Certificado, formato 08, papel couchê 2309. lmpressão 4x0 '100 U nidade R$ 3,93 R$ 393,00

15
CARIMBO - Automático, personalizado com dados vâriáveis,
impressão medindo 23X31 mm

20 Unidade R$ 1 18,25 R$ 2.365,00

16
CRACHÁ - Em plástico PVC tamanho LxA 5,4x8,6cm e 76mm de
espessura, com foto digitalizada, írente policromia 4/0 e verso
P&8, com dados variáveis:

40 Unidade R$ 29,56 R$ 1.182,40

17
CORDÃO - Liso, êm materiâl potiéster, cor preta, tamanho
85x'10mm com expressão "Cl/STl" em ambos os lados, letras
impressas na cor branca, com presilha/prendedor

40 Unidade R$ 11,82 R$ 472.80

1B 2000 Unidade R$ 1,18 R$ 2.360,00

19 Panfleto, formalo 16, papel couchê 1159, policromia 4000 Unidade R$ 0,59 R$ 2.360,00

20 Diploma em papel Vergé, 43, com reveslimento em vidro 400 Unidade R$ 3,93 R$ 1.572,00

Unidade R$ 118.25 R$ 11 825.0021
Troféu coníeccionâdo em acrilico medindo 20cm de altura x í0 cm
de comprimento, com espessura de 3mm, bâse de 12cm x 6 cm.

100

22
ConÍecÇáo de prisma (display de mesa) dupla Íace em acrílico
personâlizado medindo no mínimo 18,scm x 13,scm (placa aberta)
com espessura de 3mm.

20 Unidade R$ 177 37 R$ 3.547,40

23 PAINEL EM LONA 440 g, IN,lPRESSÃO DIGITAL COI\4 ILHOS 14 R$ '137,95 R$ '1.931,30

LEI ORGÂNICA - l\,,liolo com 70 a 85 páginas, impressâo P&B
frente e verso, formato final tamanho 14x20cm aproximadamente
(Íechado), gramatura de 75G. Capa e Contra Capa em papel
couchê qramatura de 300G, policromia 4/4.

30 UND R$ 87,69 R$ 2.630,70

R$ 78 83 R$ 2.364.90

REGIMENTO INTERNO - l\.,liolo com 50 páginas, impressão P&B
írente e verso, formato Ílnal tamanho A4 21,Ox29,7cm
aproximadamente (fechado), gramatura de 75G. Capa e Contra
Capa em papel couchê gramatura de 300G, policromia 4/4.

30

R$ 60.801,13Valor Total

ÍuS

Folder 3 dobras, papel couchê 1 159, impressáo 4x1 , formato 08

UND



Câmara Municipal de Alto Alegrc do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre202Síatsmail.com
Âr/r tô., / !.ds Bon|) Sonto Antant. 5N

cNPJ 02.212.044t000t-12

Maranhão/MA, em Íavor da empresa L. MELO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ no 86.988.888/0001-38,

com sede na Av. Rosêãna Sarney, 97 A - Bairro Vila Rocha - Lago da Pedra - MA.

Publique-sê e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoção das providências cabíveis.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 03 de julho de 2025.

Atenciosamente.

,4a *tnla tat^r-
SANTOS VIEIRÀULIA

Presidente da Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhão - MA

m
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GÂMARA HUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do HARANHÃo . Av|so . ADJUDICAçÃo
AOJUDTCAçÂO E HOTTOLOGAçÂO - otSpENSA DE UCITAçÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

otsPENsA DE LtC|TAçÃO N. 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250506{1

E HOi'OLOGAçÂO: TERMO DE

o

&LJF
\'l OJj

a

UNID. V. UNIT. V. TOTAL

R$
118,25

L

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuições legais, e n
art. 71, inciso lV, da Lei n' 14.13312021, acolhendo o parecêr conclusivo êxarado pelo Controle lntêrno
Municipal, resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa L. MELO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ no 86.988.888/0001-38, com sede na Av.
Roseana 97 A - Baino Vila Rocha - o da Pedra - MA.

M

1

3

4

5

6

7

I

9

10

oEscRtçÃo

Adesivo impresso para plotagem, nas seguintes
especificações mínimas: Em vinil; lmpressão colorida; Com
1.140 dpi de resolução; Com recorte eletrônico; lmpressão
digital à base de solvente; Adesivo calandrado; Aplicâção dê
verniz protêtor para aumento de durabilidade da impressáo.
Adesivo recortado, nas seguintes especifica@es mínimas:
Em vinil; lmpressão colorida; Com í440 dpi dê rêsoluÉo;
Com recorte eletrônico; lmpressão digital à base de
solvente; Adesivo calandrado; Aplicâção de vemiz protetor
para aumento de durabilidade da impressão; Contendo
máscara de transÍerência, liner(Íundo) e adesivo.
Adesivo jateado, com a logo da Câmara, com impressão
digital, medidas 2,00x 2,20cm, para as portas novas (incluso
material e mão de obra).
Cartaz 420x594mm - cartazes: lamanho 420 x 594mm,
papel muché 1809, programaÉo visual em policromiâ,
incluindo a arte personalizada a ser definido pela instiluiÇão
e realizada pela empresade contratada
Banner em lona 01 - calculado por m'z, impressão em
policromia, acâbâmentos: tubetes nas partes inferiores e
superiores, com cordão, incluído a arte pêrsonalizada a ser
definido pela instituição e realizada pela empresa
contratada.
Adesivo Microperfurcdo - gâÍa aplicação em superfÍcie reta,
imprêssão digital para uso em área interna ê externa,
prol€Ção UV conlra raios solarês, incluído a arte
personalizada a ser deÍinido pela instituiÉo e realizada pela
empresa contratada, com aplicação
Botom, tam. 15x1 smm, lmpressão Digital sem Limite de
Cores;
Capa de Processo, FORMATO 04 POLICROMIA 4X0
TRIPLEX 225
ENCADERNAÇÃO. Capa dura, nas cores: azul, vermelho,
marrom, verde e preto, com escrita dourada. os livros
deverão ser refilados, com acabamênto costurado e colado.
PAPEL TIMBRADO - Formato M (21X29,7 cm
aproximadamente), com gramatura de 909. Policromia 4/0.
Conforme modelo similar anexo ao pmcesso.
PASTA COM TRILHO - Formato A4 ( 21,0x29,7cm
aproximadamente), com gramatura de 1809. Na cor P&B
Frontal. Artes variáveis. Conforme modelo similar anexo ao
processo.
PASTA SEM TRILHO - Formato A4 (21,0y29,7cm
aproximadamente), com gramalura de 1809. Na cor P&B
Frontal. Artes variáveis. ConÍorme modêlo similar anexo ao
processo.

CARIMBO - Automático, personalizado com dados variáveis,
impressão medindo 14X38mm

30

20

29

29 m2

15

RS 3.429,25

R$
118,25 R$ 3.547,50

R$
137,95 RS 2.7s9,00

R$ 2e,56 R$ 857,24

R$
118,25 R$ 3.547,50

R$
147,80

R$ 2.217,00

m2

m2

m2

m230

m'

29

500

20

500

20 Unidad
e

Unidad
e

Unidad
e

Unidad
e

Unidad
e

R$ 2,46

R$ 4,43

R$
246,35

R$ 0,49

R$ 71,34

R$ 2.215,00

R$ 4.927,00

R$ 24s,00

12

12

13

R$ í,96 RS 39,20

Unidâd
e

R$ 98,54 R$ 1.970,80

20 Unidad
e

R$ 98.54 R$ 1.970.80

Juliana dos Santos Viêira - CPF: "'.100.89+.' - Dalat 0310712025 - lP com n': 192.168.1.103
AutenticaÉo em: www.cmaltoálegredomaranhao.ma.gov.brldiariooficial.php?ú=250

20

DOM www.cmaltoalê redomaranhao.ma ov.br 3/6
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15

í6

17

í8

í9

20

21

22

.,1

24

CertiÍicâdo, formato 08, papel couchê 2309, lmpressão 4x0.

CARIMBO - Automático, personalizado com dados variáveis,
impressão medindo 23X31 mm
CRACHÁ - Em plástico PVC tamanho LxA 5,4X8,6cm e
76mm de espessura, com foto digitalizada, fÍente policromia
4i0 e verso P&8, com dados variáveis:
CORDÃO - Liso, em mateÍial poliester, cor preta, tamanho
85x10mm com expressão 'CMSTI'em ambos os lados,
letras impressas na cor branca, com presilha/prendêdor
Folder 3 dobras, papel couchê 1 '159, impressão 4x1 , formato
08.

Panfleto, formato 16, papel couchê 1 159, policromia.

Diploma em pap€l Vergé, A3, com revestimento em vidro.

Troféu mnfeccionado em acrílico medindo 20cm de allura x
í0 cm de comprimento, com esp€ssura de 3mm, base de
12cm x 6 cm.
Confecção de prisma (display de mesa) dupla face em
acrílico personalizado medindo no mínimo 18,5cm x 13,scm
(placa aberta) com espessura de 3mm.
PAINEL EM LONA 440 g, IMPRESSÃO DIGITAL COM
ILHOS
LEI ORGÂNICA - Miolo com 70 a 85 páginas, imprêssão
P&B frente e verso, íormato Íinal tamanho l4x20cm
aproximadamente (fechado), gramatura de 75G. Capa e
Contra Capa em papel couchê gramatura de 300G,
policromia 4/4.
REGIMENTO INTERNO - Miolo com 50 páginas, impressão
P&B frente e verso, formato final tamanho A4 21,Ox29,7cm
aproximadamenle (fechado), gramatura de 75G. Capa e
Contra Capa em papel couchê gramatura de 300G,
policromia 4/4.

Valor Total

100

20

40

40

2000

4000

400

100

20

14

Unidad
e

Unidad
e

Unidad
e

R$ 3,

í18

R$29,56 R$ í.1

R$ 11,82 R$ 472.80

R$'r,18 R$ 2.360,00

R$ 2.360,00

R$ 1.572,00

R$
1 Í.825,00

R$ 0,59

R$ 3,93

R$
177 ,37

R$
137,95

Rs 3.547,40

R$ 1.931,30

e)

Unidad
e

Unidad
e

Unidad
e

Unidad
e

Unidad
e

R$
118,25

Unidad
e

lvl2

25 UND RS 78,83 Rs 2.364,90

RS 60.801,13

Conforme condiçõês, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o valor global de RS
60.801,13 (Sessenta mil e oitocentos ê um rêais e treze centavos).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 20250506-01/2025, Disp€nsa de Licitaçáo n" 009/2025, que tem
como objeto a ContrataÉo de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviÇos de confecção e impressão de material gráfico,
de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, em favor da empresa L. MELO DOS SANTOS, inscrita no
Cl.roJ no 86.988.888/000í -38, com sede na Av. Roseana Sarney, 97 A - Bairro Vila Rocha - Lago da Pedra - MA.

Publigue-se e encaminhem-se os autos à unidade competentê para adoção das providências câbíveis.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 03 de julho dê 2025.

Atenciosâmente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhão - MA

eAMARA iruNrcrpAL DE ALTo ALEGRE Do tiARANHÁo - Avrso - ADJUDTGAçÃo E HoMoLoGAçÂo: TERno DE
ADJUDICAçÃO E HOmOLOGAçÂO. OTSPENSA DE UCTTAçÃO No OíOÍ2025

TERMO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO - DTSPENSA DE L|C|TAçÃO N.0í0/2025
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 20250515{r/2025
A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no
art. 71, inciso lV, da Lei n' 14.13312021, acolhendo o parecer conclusivo erarado p€lo Controle lntêrno de Câmara
Municipal, resolve:
ADJUOICAR os itens abaixo à empresa AF BRITO MOREIRA, inscrita no CNPJ no 19.522.41510001-53, com sêdê na
Avenida 7 de Setembro, N"2, Cep: 48450-000, Cipó-BA.

30 UND R$ 87,69 R$ 2.630,70

30

Jullana dos Santos Vlolra - CPF: t...100.89r" - Data. 0310712025 - lP com n': 192.168.1.103
Autonücaçáo em: i.^l/w,cmahoalegÍedomaranhao.ma.gov.brldiariooÍicial.php?id=250 ffi
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Al.egre do Maranháo/MA

E-mãil: cama raa[toalegre@gmait,com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044tOOO1 -72

À

L. MELO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ n'86.988.888/0001-38
Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a L. MELO DOS

SANTOS, a qual foi homologada a Dispensa de Licitação no 00812025, que tem por objeto
a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de confecção e
impressão de material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, para que, dentro de 05 (cinco) dias úters a contar do recebimento desta

Notificação, cumprir as formalidades necessárias e celebrar o contrato administrativo em

anexo, sob pena de decair do seu direito à contrataÇâo, sem prejuízo da aplicaçáo das
penalidades previstas, conforme artigo 89, §5o da Lei no 14.133121 .

Para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidões de

Regularidade Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos

Atenciosamente, JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

03610089377 ri'j"*:r " '

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

L MELO Dos ffilli"".:iftiii,",
sANTOS:g6g sANÍos'86e888880001

88888000 1 38 rÍ:*:jj3J'*

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Alto Alegre do Maranhão/tvlA, 04 de julho de 2025
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camãraaltoa re@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 / OOOT-7 2

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2O25O7 OTOL I 2025

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N" 2O25O4O2-O4{ 2025
D|SPENSA DE UC|TAçÃO Ne 009/202s

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito

Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o ne 07.232.O44lOOOL-I2, com sede na Rua São Lucâs,

S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra. Juliana dos Santos Vieira, lnscrita

no CPF sob ns 036.100.893-77, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa L. MELO

DOS SANÍOS, inscrita no CNPJ sob o ns 86.988.888/0001-38, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a)Sr e (a) LUCIMEIRE MELO DOS SANTOS, RG Ns

43647672007-8, CPF Ne 466.683.653-53, têm, entre si, aiustado o presente Contrato de

prestação de serviços , formalizada nos autos do Processo np 2025O4O2-O412025, e em

observância às disposições dâ Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021,, Lei Municipal 35212023,
que regulamenta a Lei L4.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação ne OO9|2O25,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contrãtação de empresa pâra prestação de serviços de confecção e impressão de material
gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO
ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA L, IUELO

DOS SANTOS NA FORMA ABAIXO:

cúUSULA SEGUNDA - DA VINcULAçÃo
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Câmara Municipãl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoalegre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.044 / OOOL,7 2

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ns 20250402-
O4/2O25e que são partes integrântes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Proposta da contratada;

cúusurA TERCETRA - DA LEGTSLAçÂo ApucÁvEr

3.1. O presente Contrato rege-se pêlas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ns 14.133, de 1s de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a

Lei L4.133 /2021, e a lterações.

c) Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei Federãl ne Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, su bsidia riamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especiala Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

CLAUSUTA QUARTA _ DO VATOR

4.1.. O valor global deste Contrato é de RS 60.801,13 (Sessenta mil e oitocentos e um reais e

treze centavos), não se obrigando a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos

previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

ITEM DESCRTÇAO V, TOTAL

1

Adesivo impresso para plotagem, nas seguintes
especiÍicaçóes minimas: Em vinil; lmpressão
colorida, com'1440 dpi de resoluçãoi com recorte
eletrônico, lmpressão dioital à base de solvente;

29 m2 R$ 1 18,25 R$ 3.429,25

FI í

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposiçôes

deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o

conteúdo das clá usulas contratuais.

I oualr. UNID. V. UNIT.
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Câmara Munícipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44/OO01-72
Adesivo calandrado; Aplicação de verniz protetor

ara aumento de durabilidade da im ssao

CARIIVIBO - Automático, personalizado com
dados variáveis, impressáo medindo 14X38mm!:l

2

Adesivo recortado, nas seguintes especiíicaçÕes
minimas: Em vinil; lmpÍessão colorjdai Com 1440
dpi de resolução: Com recorte eletrônico;
lmpressão digital à base de solvente; Adesivo
calandrado; Aplicação de veÍniz protetor para
aumento de durâbilidade da impressáo; Contendo
máscara de transÍerência, liner(Íundo) e adesivo.

30 m R$ 118,25 R$ 3.547,50

3
Adesivo Jateado, com a logo da Câmara, com
impressão digital, medidas 2,00x 2.20cm, para as
portas novas (incluso material e mâo de obra)

t'tl R$ 137,95 R$ 2.759.00

4

Catlaz 420x594mm - cartazes: tamanho 420 x
594mm, papel couche 1809, programação visual
em policromia, incluindo a aíte peÍsonalizada a
ser deÍinido pela instituiçáo e realjzada pela
empresada contÍalada

29 m2 RS 29,56 R$ 857,24

Banner em lona 0'1 - calculado por m'?, impressão
em policromaa, acabamentos: tubetes nas partes
iníeriores e superiores. com cordão, incluido a
arte personalizada a seÍ deflnido pela instituição
e tealizada pela empÍesa contratada

30 R$ 1 18,25 R$ 3 547,50

6

Adesivo Microperfurado - para aplicaÇáo em
superficie reta, impressâo digital para uso em
área interna e exlerna, proteçáo UV contra raios
solares, incluído a arte personalizada a ser
definido pela instituição e realizada pela empresa
contratada, com aplicaÇão

15 R$ 147,80 R$ 2.217.00

7
Botom, tam. 15x15mm. lmpÍessão Digital
Limite de Cores:

sem
29 R$246 R$ 71,34

I Capa de Processo. FORMATO 04 POLICROI\,414
4XO TRIPLEX 225

500 R$ 4,43 R$ 2.215,00

R$ 246,35 RS 4.927.00

ENCADERNAÇÃo Capa dura, nas coresr azul,
vermelho, marrom, veÍde e preto, com escrita
dourada. os livros deverão ser ÍeÍilados, com
acabamento costurado e colado.

2A Unidade

10

PAPEL TIMBRADO - Formato A4 (21X29.7 cm
aproximadamente), com gramâtura de 909
Policromia 4/0. Conforme modelo similar anêxo
ao processo.

500 Unidade R$ 0,49 R$ 245,00

12

PASTA COI\,| TRILHO - Formato A4 (

21,Ox29,7 cm aproximadamente), com gramatura
de 1809. Na cor P&B Fronlal Artes vaflávers
Conforme modelo similar anexo ao processo.

20 Unidade R$ 1,96 R$ 39,20

12

PASTA SE[, TRILHO - Formato A4
\21,Ox29.7 cm aproximadamente), com
gramatura de 1809. Na cor P&B Frontal. Artes
variáveis ConÍorme modelo similar anexo ao
processo.

20 Unidade RS 98 54 R$ 1 970,80

2A Unidade R$ 98,54 RS 1.970,80

Unidade RS 3.93 R$ 393.00CeíiÍicado, formato 08, papel couchê 2309
lmpressão 4x0.

10014

5

lun,.ir.t.
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15
CARIiVIBO - Automático, personalizado com

20 Unidade RS 118,25 R$ 2.365,00dados variáveis, im ressão medindo 23X31mm

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentá ria:

{*; ',r''r'
'.;

16

CRACHÁ Em plástico PVC tamanho LxA
5,4x8.6cm e 76mm de espessura, com foto
digitalizada, frente policromia 4/0 e verso P&8,
com dados variáveis:

4A Unidade R$ 29,56 R$ 1.182,40

17

CORDÃO - Liso, em material poliester, cor preta,
tamanho 85x1omm com expressáo "CI\ilSTl" em
ambos os lados, letras impressas na cor branca,
com presilha/prendedor

Unidade R$ 11,82 R$ 472,80

18
Folder 3 dobras, papel couchê í '159, impressâo
4x1, formato 08.

2000 Unidade R$ 1,18 R$ 2.360,00

19
PanÍieto, Íormato 16, papel couchê 1 159,
policromia. 4000 Unidade R$ 0,59 R$ 2.360,00

20
Diploma em papelVergé, A3, com revestimento
em vidrô Unidade R$ 3,93 R$ 1.572,00

21
Troféu confeccionado em acrilico medindo 20cm
de allura x '10 cm de comprimento, com
espessura de 3mm, base de 12cm x 6 cm.

100 Unidade R$ 1 18,25 R$ 11.825,00

22

Confecção de prisma (display de mesa) dupla
Íace em acrilico personalizado medindo no
mínimo '18,scm x 13,5cm (placa aberta) com
espessura de 3mm.

20 Unidade R$ 177,37 R$ 3.547,40

23
PAINEL EM LONA 440 g, II\,IPRESSÃO DIGITAL
CONit ILHOS 14 R$ 137,95 R$ 1.931 ,30

24

LEI ORGÀNICA - l\,4iolo com 70 â 85 páginas,
impressão P&B frente e verso, formato final
tamanho 14x20cm aproximadamente (fechado),
gramatura de 75G. Capa e Contra Capa em papel
couchê gramatura de 300G, policromia 4/4.

30 UND R$ 87.69 R$ 2.630,70

25

REGII\.4ENTO INTERNO - lvliolo com 50 páginas,
impressão P&B frente e verso, formato Íinal
tamanho A4 21,Ox29.7cm aproximadamente
(fechado), gramatura de 75G. Capa e Contra
Capa em papel couchê gramatura de 300G,
policromia 4/4.

30 UND R$ 78,83 R$ 2.364,90

R$ 60.801 ,13

órgão O1 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031- Ação Legis lativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
P roj eto/ at ivid a d e 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
N atu reza da despesa 33,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

40

400

Valor Total
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CúUSULA SEXTA - DO PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a

partir de sua assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 1"06 e 107 da Lei

n" 14.133, de 2021..

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos

segu intes req u isitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natu reza contin uada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

cúusulA sÉTrMA - Do r-ocAl Do sERVrço

7,1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

cúusurA orrAVA - DAs coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo
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8.1 Das Condiçôes para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no
Termo de Referência.

CúUSULA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE sot|DÁRIA

9.1A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se
as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ns 8.078/1990.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÕES E RESPoNSABITIDADE DA cONTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsa bilid ade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo
de Referência.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. Do PAGAMENTo

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal

informado pelo setor competente, até 6 5o (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite

definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas

as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais

vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária

na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades lmpostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os vãlores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

{§;
t.:

11,1

I

cúusuLA DÉctMA - oBRtGAçÕEs E RESpoNsABTLTDADES DA coNTRATADA.
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12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ne 14.733/2021,;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

segu intes documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional;

1.2.6.2.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante ã Justiça do Trabalho;

L7.6.4. Prova de regularidade .junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da

Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Farênda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estad uais.

cúusuLA DÉctMA TERcETRA - DAS TNFRAçÕEs E sANçÕEs ADMtN|STRAT|vAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida pãra o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientê devidãmente

lustificado;

F]
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostã;

g) ense.lar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrãtação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

segu intes sanções:

l)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei);

ll) lmpedimento de licitãr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §zto, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quândo praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que.justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e,

da Lei).

lV) Multa:

1-) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 1.5 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

ET
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contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. L4.133, de 2021-.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9s).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §74).

L3.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adm inistrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que ãssegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimentô previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021,, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.3.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrãtivas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como
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atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados con.iuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. 159).

13.11 A persona lid a de .ju rídica do Contratado poderá ser desconsiderada semp re q ue utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 74.133/27.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - Dos AcRÉScIMos E sUPRESSÕES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, ãté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 1,4.133/2021,.

9a-

CúUSULA DÉcIMA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREÇOS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instru mento.

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

§'r;':'r, .t;



F(s
pRoc

§sS({4!

!4

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-maili laloaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44 / OOO|-72

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/MA.

CúUSUTA DÉcIMA sExTA- DA REscIsÃo

16.L O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sêm

prejuízo das sanções ap licáveis.

1,6.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

ju rídica, d esde que:

a) seiam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;

b) se.iam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

1,6.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes âspectos,

conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos.já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lnden izações e multas.

cúusuLA DÉctMA sÉTtMA - Dos ENCARGoS DE MoRA poR ATRASo DE pAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente

de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de

quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da

contratadâ.

cúusurA DÉctMA orrAVA- Dos tLíctros pENAts:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021' e suas alterações posteriores

serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais

cominações aplicáveis.
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cúusutA DÉcrMA NoNA- Dos cAsos oMrssos:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei 74.L3312021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

su bsidia riam ente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CúUSULA VIGÉsIMA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúusuLA vrGÉsrMA pRTMETRA - DA FtscALtzAçÃo

2I.l A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da

execução deste instrumento de contrato.
2f.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabíveis.

CúUSULA uGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAçÃO

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 202 bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2027,

e ao art. 8e, §2e, da Lei n. !2.527 , de 201-1, Lei Municipal 0333l2O2Z que regulamenta a LAI

(Lei de Acesso a lnformação).

CúUSUTA VIGÉ5IMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao arl.92, §1e, da Lei ne 14.13312027, fica eleito o Foro da comarca de

São Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que

tenham ou vênham a ter, por mais privilegiado que seja.

73.7 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as

testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

D)
c
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoalegre@gmâil.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.044/OOO7 72

Alto Alegre do Maranhão/MA, 04 de julho de 2025

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
CNPJ: 02.232.044/OOOT-7Z

J u liana dos Santos Vieira
CPF sob nP 036.100.893-77

Presidente

CONTRATANTE

L MELO DOS Assinãdo de forma diq tôlpoí L

SANTOS:86988888 sANros:B6es888e0oor 38

OOO13g 
Dâdos:202s 07 0413:18:45

T. MELO DOS SANTOS

CNPJ sob o ns 85.988.888/0001-38
LUCIMEIRE MELO DOS SANTOS

cPF Ne 466.683.653-53
Representa nte
CONTRATADO

FI
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MrNrsrÉRro DA FAzENDA
SêcrêtaÍia dã Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L. MELO DOS SANTOS
CNPJ: 86.988.888/0001 -38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificâdo que:

constam débitos administrados pelâ Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidâde suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, êste documento têm os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais ê, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Reíere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previslâs
nas alínêâs 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í99'1.

A aceitação dêsta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov,bÊ ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 08:49:47 do dia 2510612025 <hora e data de BÍasília>.
Válida até 2211212025.
Código de controle da certidâo: FC35.6780.E552.9D92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inscrição:
Razão

86.988.888/0001 38

L MELO DOS SANÍOS ME

AV ROSEANA SARNEY 97 A / VILA ROCHA / LAGO DA PEDRA / MA /
65715 000

ia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rmio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obriqações com o FGTS.

Validade:07l0612025 a 06/07 /2025

Certifi cação Número: 20250607025505672257 22

Inforrnação obtida em 77/06/2025 08:32:33

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-caixa,gov. br

CertiÍicado de Regul aridade
do FGTS - CRF
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§sso Emissão I7106/2025

86.988.888/0001-38

PREFEITUHA DE LAGO DA PEDRA
GOVERNO DO POVO Rütr

C:4
ü,

\,

lnlormações do Conlribuinte

549

Endereço do ContribuiÍrtê

NOME E'JPFESAÊIÁL FA7ÁO SÔ' À I

86.988.888/0001-38

AVÉNIDA ROSEANA SARNEY

LAGO DA PEDRA

L MELO DOS SANTOS

F]NAL OÂOE DÂ'ERIIOÃO

97 65715000 VILA ROCHA

MA

Data de Êmissão: 1710612025

A preÍeitura do Ír/unicí5oio de Lago da Pedra - tr/A, por intermédio do departamento de
arrecadaçáo, CERTIFICA que o contribuinle acima qualiÍicado, encontra-se em situaçáo regular
perante a FAZENDA PUBLICA IVUNICIPAL não constatando débitos reÍerentes a Tributos
Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa até a presenle data, com validade da presente
certidão em (90) dias, Conforme Código Tributário Ívlunicipal, Íica ressalvado o direito de a
Fazenda Pública tr/unicipal inscrever e cobrar eventuais débitos que üerem a ser apurados,
mesmo reÍerente a período anterior a emissão da presente certidão.

NADA IVAIS havendo, o referido e verdade do que dou Íe.

A ícspecl vâ CeÍlrdão de Déblos poderá ser VALIDADA no s te hllp /,vvw.preíe lurâmôdeÍna.com.br
Escorha o mun ciplo IPTU Docurnenlos Emlrdos - Valdação da Ccrr dão

Já nas ceÍlrdôês dê empíesas:
A respeclva Certidão de Debilos poderá sêÍ VALIDADA no sile hllp'rw$,v preleiluramodeína.coÍn.br

Escolha o mun cip o- ISS - Supone Validâaão de CeÍtdão.

LAGO DA PEDRA (MA), 17 de JUNHO de 2025

Ne. 0002659CERTIDAO NEGATIVA

7 JOAO PAULO SILVA ALVES - 17106/2025 09:18

BauHaus Sislemas - Sislema Solar (lúodulo SISTEMA TERRA)
Atend,mento " Atendimento Empresa

Página 1 de 1

L MELO DOS SANTOS

Data de Validade: 1510912025
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PREFEITURA DE LAGO DA PEDR
GOVERNO DO POVO
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INFORMAÇOES CADASTRAIS
CI\,4C. TITULO ESTABELECII\,4ENTO

OOO549 - DIMENSAO GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL

NOME EMPBESABIAL

L MELO DOS SANTOS

LOGRADOURO

AVENIDA ROSEANA SARNEY

N'CEP EDIFICIO

65715000

OBSERVAÇOES

OBS.:

CNAE . ATIVIDADE 1813-0/01

IIMPRESSÀO DE I\,IATERIAL PARA USO PUBLICIIÁRIO

N! IÍ\,4OVEL

97

N' CPF i CNPJ

86.988.888/0001-38

DATA ABEBTUEA

30/03í994

NOI\ilE BAIRRO

VILA ROCHA

MUNIClPIO. UF

LAGO DA PEDRA / IVA

COMPLEIVENTO

APTO / SALA

HORARiO NOR[/AL

HORARIO ESPECIAL

N,4OV S

ATIVIDADElS) SECUNDARIA(S)

1A114/02 IMPSESSÃO DE LIVROS AEVISTAS E OUÍÊAS PUBLICAÇÔE:

1812.I/OO N,IPRESSÀO DE I\,IATEFIAL DE SEGURANÇA

1813.0/99 IMPRESSÃO DE N,IAÍEEIAL PARA OUÍROS USOS

Erick Henrique Alves Silva
Secrelário Municipâl de Arrêcâdaçáo e Tributos

Obs:

Data Emissão: 09101 12025 Vencimento: 31 /1212025

AO CONTBIBUINTE IDENTIFICADO NESTE DOCUN,4ENTO. INSCBITO NO CADASTRO
DO COÍ\,4EBCtO. DA tNDUSTqTA E DA PRLS I AÇAO DL SLRV|ÇOS. L CO\CLDTDO ÊS rt

ALVARÁ DE LrCENÇA PARA LOCALTZAÇÃO

NOS TERÍ\,4OS DA LEGISLAÇÃO BÁSICA Í\,lUNICIPAL ÊNOUANIO SAIISFAZER AS ÉXIGÊNCIAS DO CÓDIGO DE
POSTURAS E O CODIGO TRIBUTARIO I\,lUNICIPAL, ESTE ALVARA DEVERA SER AFIXADO EN,1 LUGAR VISIVEL,

À FrscALrzAÇÃô E RENovADo ANUALÀrENTE.

EXPOSIÇAO EM LOCAL VISIVEL

)
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CERTIDAO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBATHISTAS

contãdos da data

llome: L. IiELO DCS SANTOS (1"{ATRIZ E F'ILIAIS)
(lNFi: 86. 988. 888/0001-38
ílerticlão n" : 11041959 /2A25
Expedição: 2a/A2/2A25, às 10:27:C5
',,'alrdade: 24/CE /2A25 - 180 (.enLc e oitenta)
ile sua expediçãc -

dias.

:l.rLif rca sÊ quÊ L. MEIO DOS SÀNTOS (MATRIZ E FIIIÀIS), inscrrto(a) n.
.lliPJ scb o n" 86.988.888/0001-38, NÃo coNsTÀ corno inaCirnplente nô
larri:o l,laci ónal ale De.J-edcr--s 'I r a b a r:r i s L.,r ; .

rli'-rtidã. .mitroa cciL llâse ncs arts - 642--\ e il 33-A da Ccnsolrta:à,:
,las Leis .lo Traba.ho, a.j:esc.nlarlcs pel as l,e s ns. " 12. 440/2011 e

':,.1t.'i i?.i')1 I , e :ro Ato t)) /2A22 de CGJT, de 2, de _ aner.o de 2022 .

ils dacosr rrarsLanl-Érs desl.r Car:1,-clão sãc de resnonsabrlidade .los
, riburai-q clo ,:abalhc -

l..r !rasL-r de 1]essoa iu::ídr.a. à (lar:iarlãa alest-a â empresa em relacão
al l,aa:ias its ,seu:i estabeii:cLíer:r-os, aqên-:ras ou iiliais,
.r arare 1ta,,r Çira ili:,§:a i:rar'a r il:.-i '-raaaLaro.1a se à -:e:if -caçãc ,-i. sJa
.rLr1a,nl-i.r r.:1drie nc porl-af d. TrLbLrnaL :ju.crra. d.r Trarã rho na
nl,er:n.1, (hl,r-p: / /',tww. t sl,.I us. br ) .

'1. rl, r dão eiilrtrda grãtur--amerte.

INFOR}ÍÀçÃO IMPORTANTE
l-rô Bancô Nacional de Devedcr:es TrabaLhlstas constam os dados
necessárros à i dent r f ica Çãc das pessoãs nat-urais e juridicas
rnadimplentes perante a Jusl,iÇa do Tr:aba.Lho quanto às obrigaçÕes
,-stabelecidas em sentenÇa condenatór::La tr:ansitada em julgado ou em

:rcorcios j udrciais trabalhistas. inclusive no cÕncernente aos
rc.iothrnentos p r e v i d e n c i á r r o s , a honorários. a custas. a

.molumentos ôu a recolhimentos determinados en lei; ou decorrentes
11e execuçào de acordos firmados peranLe o Minister:io Público do
'f i:aba1ho, Comissão de ConciliaÇão Prévia cu cjemais títuios que/ por
r1 i sposiçào legà1, cÕntiver lorca executjva.

r)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Certidão: 089210125 Data da 03t05t2025 10.11.34

lnscriçãoEstadual: 121351025 CPF/CNPJ:86988888000138

Razão Social: L ÍVIELO DOS SANTOS

Endereço: AVE ROSEANA SARNEY, 97 A CEP. 65715000 - VILA ROCHA

'.-r'elefone: (99)36440466 Município: LAGO DA PEDRA

'rr 
:ê&d&si§{r.'' ra5

UF: It/A

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão:90 (noventa) dias: 0í/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http.//portal.sefaz. ma. gov. br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

'.de Débito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 0610512025 09.27 :31

''):'-
L -r-

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 040299125 Date da 03t05t2025 10.10'.41

lnscriçãoEstadual: 121351025 CPF/CNPJ:86988888000138

Razão Social: L MELO DOS SANTOS

Endereço: AVE ROSEANA SARNEY, 97 A CEP: 65715000 - VILA ROCHA

-felefone: (99)36440466 Município: LAGO DA PEDRA

o

UF: It/A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam debitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 0'l/08/2025.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereÇo.
http://portal. sefaz. ma. gov. br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validaçáo de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: O6t05t2025 09.24:16
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CERTIDÃo ESTADT]AI, - PRIMEIRO GRAU

r rLÉrctl. ( oN( oRDATA E RE( t pERA('Ão Jl DtctAL

§s§o

Data emissão: 0910512025

Data dê validadê: 0910712025

NOME: L MELO DOS SANTOS

CNPJ: 86 988.888/000'1 -38

No da certidão: '12501666160

Código de Validação: 7a06368794

Os dados dos documentos constanles nessa certidão foram iníormados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser confêridas pelo interêssado, conÍorme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

CertiÍico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do l\4aranhão sobre ocorrência de aÇôes de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em Íace da pessoa acima identiÍicada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla açÕes de Falência, Recuperação

J udicial/Extrajudicral e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;
\\r b) A validade desta certidão e de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d)A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Í\ilaranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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Câm:rra Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaradealtoalesre202 5(àsmail.com
ftua sih lrr o,; Botrro Sõnto AntÕnta aN

cNPJ - 02.232.0'14/0001 -12

EXI'R{TO DO CONI llÂ I.() N" 2025070701/2025 - Cl}vÍAA

(',\MARA MLINICIPAL DE AL'lO Al-EGRE DO MARANHÀt)/MA. OBJET(): Contratação de
eulpresa para prestação de scrviços de conÍêcção e impressão de material gráfico. de interesse da
Cârnara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. VALOR TO1'AL: R$ 60.801.13 (Sessenta
nril e oitoccrtos e um reais e treze centavos). IfLINDAMENTO LEGAL: Lei N' 14.133. de l" de
ablil de 2021 e Lei n" 8.078" de 1990 - Código de Delêsa do Consumidor. DO I'AÇÀO: Órgão 01
- Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara N4unicipal de Alto Alegre do Maranhão Função 01

Legislativa Subfunçâo 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislatiro
I)ro jeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Alividades Administrativas Natureza da despesa
31.90.39 - Outros Serviços dc Tcrceiros Pessoa .Iurídica. VIGÊNCIA: l2 (tloze) meses.
plorrogávcis na Íbrma prevista na Lei n" 14.133/2021. PARTES CONTRATANI'ES: CÂMARA
\II \I('IPAI Dt ALIO ALFGRI DO MAR,A\HÀU MA C I . MELO DOS SANTOS. iN:CriIA
no CNP.I sob o n" 86.988.888rc001-38. DATA DA ASSINA T'URA: 04 de iulho de 2025.

{&.4à'
;r, ' il

JJ



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . EXTRATo . EXTRATo D DO
CoNTRATO No 202ít7040ír2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 2O25O7O4Oí/2025 . C
PROC

ESSO

CÂMARA MUN|C|PAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contraração de emprê
R(J L,l

serviços de confecÉo de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton,
bolsas, porta pasta, garraías de água personalizâdas), de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
VALOR TOTAL: R$ 13.524,54 (cento e treze mil e quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). FUNDAMENTO
LEGAL: Lei No 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei n'8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Ôrgão
01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Função 01 - Legíslâtiva Subfunção 031 -
Ação Legislativâ Progrâmâ 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividâde 200'l - Manut. e Func. das Atividades
Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ. VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, pronogáveis na forma prevista na Lei no 14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA ÍvlUNlClPAL DE ALTO
ALEGRE DO MARANHAO/MA e A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscritâ no CNPJ n" 19.522.41510001-53. DATA DA
ASSINATURA: 04 de julho de 2025.

*
CÂMARA MUNIC]PAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo - AVISo DE EXTRATo - DISPENSA: EXTRATo Do

CoNTRATO No 202507 07 0 1 I 2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 202507070112025 - CMAA

cfu''RA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. oBJETo: contrâtaÉo de empresa para prestação de
serrÀ\ús de confêcção e impressão de material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhão/MA.
VALOR TOTAL: RS 60.801,13 (Sessentâ mil e oitocentos e um reais ê treze centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N'
14-133, dê 10 de abril de 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Órgão 01 - Poder
Legislativo Unidâde 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Fun$o 0í - Legislativâ SubÍunção 031 - Ação
Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Pro.ieto/atividade 2001 - Manut- e Func. das Atividades
Administrativas Naturêza da despêsa 33.90.39 - Outros Sêrvigos de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no 14.133t2021. PÂRTES CoNTRATANTES: CÂMAF{A MUNICIPAL DE ALTO
ALEGRE DO MARANHAO/MA ê L. MELO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o no 86.988.888/0001-38. DATA DA
ASSINATURAT 04 de julho de 2025.

Juliana dos Santos Vieira - CPF: ....100.893:' - Oalà: 0410712025 - lP com n': 172.10.1 .207
Autenticâção em: www.crnaltoalegredomaranhao. ma.gov.brldiariooficial.php?id=2s1 ##

DOM www.cmaltoalegredomaÍanhao.ma.gov.br 313
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltgalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/0001-72

oRDEM DE SERV|çO

A Empresa
L. TVELO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ no 86.988.888/0001-38, com sede
na Av. Roseana Sarney, 97 A - Bairro Vila Rocha - Lago da Pedra - [vlA.

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a prestação de serviços de confecção e
impressão de material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão/MA, do Processo Administrativo n" 20250402-0412025,
Dispensa de Licitação no 009/2025, conforme itens e quantidades
apresentados na proposta de preços da empresa supra.

Alto Alegre do Maranhão- MA, 04 de julho de 2025

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

RECEBIDO EtU I 12025
L IVIELO DOS

sANros:86e8888800 âãiiÍi"iJi[3"l3iii5:li'""
Dâd6 2015 07 0409 03lr 0r 00

0138

L, MELO DOS SANTOS
CNPJ no 86.988.888/0001 -38

IT:I
t:L:l ll'

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA
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CÂMARA MUNICIPAI. DE AI.ÍO AI.EGRE DO MARANHÃO/MA

REÍrFrcaçÃo

ERRATA. No Termo de Adjudicação e Homologação da DISPENSA DE

LlClTAçÃO Ne OO9|2O25 de interesse da Cámara Municipal de Alto
Alegrê do Mâranhão/MA, publicado no Diárlo Oficial dã Câmara

Municipâl de Alto Alegre do Maranhão/MA, no dia 03 de julho de

2025, ONDE LÊ.SE: "PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 20250506-

0112025',. t-EtA-SE "PROCESSO ADM|N|STRAT|VO Ne

202504020412025". Alto Ale8re do l,4aranhão - MA, 14 de julho de

2025. lullâna dos Sântos Viêirâ - Presidente.



GÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo. AVISO. RETIFICA
LtcrTAÇAO N" 009/2025

ENSA DE

PROCESS

dê julho de 2025. ONDE -SE: "PROCESSO

,

RETIFtCAÇÀO - DTSPENSA DE LtCtTAÇÃO No 009/202s

ERRATA. No TeÍmo de Adjudlcação e Homologação da DISPENSA DE LlClÍAÇÃO No 009/2025 de inle
N/aÍanháo/lvlA. publicado no Diário OÍcial da Câmara lvlunrcipal de Alio Alegre do 1\,4aranhão/11,44. no dia 03

ERRATA. No Têrmo de Adjudicaçâo e Homologação da DISPENSA DE LlclTAÇAO N'0'10/2025 de inteíesse da Câmara Municip?l de Alto Alegre do
[raranháo/l\,44. publicado no Diário Ofrcial da Câmarâ [,4unicipal de Alto Alegre do I\raÍanháo/l\,4A, no dia 03 de julho de 2025. ONDE LÊ§E: "R§ '13.524,54
(cenlo e trezê mil e quinhentos e vintê e quatro rêais e cinquenta cênlavos)'. LEIA-SE "R$'13.421,14 (Trezê mil, quatrocentos e vinte um reais,
catoÍze centavos)''. Alto Alegre do lúaranháo - N.4A 14 dê julho de 2025. Juliana dos Santos VieiÍa - PÍesidente.

cÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo. AvISo - RETIFICAÇÃO: RETIFICAÇÃO . DISPENSA DE
LtctrAçÃo N" o10/2025

RETIFICAÇÂO. DISPENSA OE LICITAçÃO NO OlO/2025
--a**tO. 

No Exlrato dê Contrato do Processo Adminislrativo n" 2025051 5-01/2025 da DISPENSA DE LICITAÇÀO No 0íOi2O25 de inleresse da Câmara
t\,4un crpal de Alto Alegre do l\,4aranhão/[4A. publicado no Diár]o Oícial da Câmarâ l\,4unicipal de Alto Alegre do l\larânhão/lvlA. no dia 04 de iulho de 2025
ONOE LÊ-sE: "R$'13.524,54 (cento e trêze mil e quinhentos e vintê ê quatÍo reais e cinquenta cêntavos)'. LEla-SE "R$'13.42í,14 (Trezê rnil,
quatrocêntos e vinle um Íeais, catorze centavos) . Alto Alegre do llraranhão I\lA 14 de julho de 2025. Julâna dos Santos Vieira - Presidente.

ADMINISTRATIVO N' 20250506-01/2025 . LEIA§E "PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2025040204/2025'. Alto AleqÍe do [raranhão - [rA. 14 de julho
de 2025. Juhâna dos Santos VierÍa - Presidenle

CÂMARA MUNlctpAL DE ALro ALEGRE D.q$5/\j'Illg:lyrso_--REÍrFrcAçÃo: RErlFlcAÇÃo - DISPENSA DE
LtctTAÇAO . 010/2025t2O25

RETtFtcaÇÃo - DtspENsa DE LrctraÇÃo N'0't0/2025

Juliana dos Sanlos Vieirâ - CPF: "'.100.B93j' - DaÍa 1410712025 - lP com n' 192.í68.200.103
Aulenticação em: v\^r'vw.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diaÍiooficial.pnp?id=252

CÂMARA MU tctpAL DE aLÍo aLEGRÊ oo traRANHÃo/ÍúA I LEGtsLATtvo ltssN2z64-z9sÉRtooFtctaL-i.rüMERot1721tzo2s-1ü,rolt2o2s


